
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE SANTANA PARNAIBA/SP  
  

  

  

  

  

  

  

  

Processo nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

  

  

  ANTONIO SERGIO LIMONE, brasileiro, casado, despachante, portador da 

cédula de identidade RG nº 19.502.458-8 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 

107.300.278-05, e-mail sergio@unidesp.com.br, e sua esposa CRISTIANE OLIVEIRA 

LIMONE, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 28.420.870-X - 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 268.410.758-03, ambos residentes e domiciliados à Rua 

Maria Daffre, 685 - Quinta das Paineiras -São Paulo/SP - CEP 03150-020, vem, por seu 

procurador infra assinado, à presença de Vossa Excelência, com base nos artigos 523, § 1º, e 

524 e seguintes, requerer o  

  

                          CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA     

      

em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede no 

Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, na Avenida Copacabana, 63 -  Bairro Jardim 

Professor Benoa - CEP 06502-001, inscrita no CNPJ sob nº 08.405.960/0001-43; e LOTE 1  

EMPREENDIMENTOS S/A, atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO 

URBANO S.A., com sede no Município e Comarca de São Paulo /SP, na Rua Joaquim 

Floriano, nº 466 - Bloco C - 8º andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP - CEP 04534-002, inscrita no 

CNPJ sob nº 05.262.743/0001-53, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:  

  

  Os Exequentes tornaram-se credores da Executada pela quantia de R$ 

450.275,83 (Quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e cinco reias e oitenta e três 

centavos) conforme cálculo aritmético (Doc.1), que se encontra devidamente atualizado até o 

mês de agosto/2021 nos moldes estabelecidos na sentença, in verbis:  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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 (omissis) 

DISPOSITIVO 

Por todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para 

condenar as résNova Aldeia EmpreendimentosImobiliários e Cipasa Desenvolvimento 

Urbano S.A ao pagamento de indenização por lucros cessantes, no valor de 0,5% do preço do 

imóvel por mês de atraso, desde julho/2016 até a efetiva entrega da posse do imóvel para a 

parte autora, corrigido a partir da presente data pelo TJSP e acrescido de juros de 1% ao mês 

desde a citação. Em razão da sucumbência das requeridas e pelo principio da causalidade, no 

qual quem deu causa à ação deve ser condenado na sua sucumbência, condeno as rés ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

do valor da condenação (CPC, art.85, §2º). 

  O v. acordão reformou a sentença do juízo a quo julgando totalmente 

procedente o pedido autoral. 

(omissis) 

Dispositivo 

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso das corrés e da-se parcial provimento ao 

recurso doas autores para condenar as corrés a restituir os autores do quanto gasto para 

pagamento, em parcela única, dos IPTUs antes da finalização das obras de infraestrutura e 

liberação definitiva para a construção nos lotes, inclusive os IPTUs que se vencerem 

ao ;longo da ação, a serem apurados em fase executiva, com correção monetária pela 

TPTJSP a partir de cada desembolso, e juros de mora a contar da citação, sendo que no ano 

da finalização das obras de infraestrutura a restituição se dará de forma proporcional. Tendo 

os ônus sucumbenciais já sido fixados em desfavor das corrés, fica a distribuição 

sucumbência mantida, apenas com a majoração dos honorários advocaticios devidos pelas 

corrés ao patamar de 11% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, § 

11º, do Código de Processo Civil, considerando o trabalho adicional decorrente da 

interposição do recurso desprovido. Pontua-se que os honorários devem incidir sobre o valor 

da condenação atualizado, na forma do § 2º do mesmo dispositivo, a ainda que a base do 

cálculo seja elevada. 

  Em sede de Recuso Especial na Suprema Corte, foi negado provimento ao 

recurso, mantendo o V. Acórdão na íntegra, majorando os honorários advocatícios ao patamar 

de 16% sobre o valor da condenação, como segue: 

    

"omissis"   

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial para, nessa extensão, negar-lhe 

provimento. 

Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro os honorários advocatícios em favor do 

advogado da parte ora recorrida em 2% sobre o valor da condenação.. 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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  Segue a íntegra da decisão da Suprema Corte (Doc.2). 

  O presente feito encontra-se transitado em julgado em 14 de maio de 2021, 

conforme certidão expedida (Doc.3). 

  No entanto, até a presente data a posse do bem não foi disponibilizada ao 

Exequente e nem tampouco obteve o empreendimento o TVO final.  

  

  Diante disto, com base no art. 524 do NCPC, o exequente apresenta a memória 

de cálculo atualizada do crédito até a data que inaugura o incidente sem prejuízo do percentual 

de 0,5% dos meses que se vencerem até a efetiva disponibilização do imóvel, com TVO 

FINAL. 

  

  O débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta de R$ 450.275,83 

(Quatrocentos e cinquenta mil, duzentos e setenta e cinco reias e oitenta e três centavos), 

conforme memória de cálculo em anexo, devendo a parte demandada ser intimada para realizar 

o pagamento do valor devido no prazo de quinze dias, sob pena de incidência da multa de 10% 

e honorários advocatícios em igual porcentagem sobre o valor do débito, conforme disposto no 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

  

DOS PEDIDOS  

  Diante do exposto, REQUER o que segue:  

  

  A) O recebimento do presente cumprimento de sentença, em todos os seus 

termos e documentos a ele acostados;  

  B) A intimação do executado, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513, § 2º, I), 

para que, querendo, realize o pagamento voluntário da quantia devida que totaliza 

R$309.329,18 (Trezentos e nove mil, trezentos e vinte e nove reias e dezoito centavos); 

   C) Não havendo o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, postula-se que 

o valor devido seja acrescido de multa de 10% e também honorários advocatícios a serem 

fixados em 10% sobre o valor do débito, conforme artigo 523, § 1º do Novo Código de 

Processo Civil, postulando-se, desde logo, que seja realizada a penhora on-line do valor 

exequendo, nos termos dos artigos 835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil.  

  

  O Exequente apresenta a memória de cálculos atualizada do crédito até agosto 
de 2021, sem prejuízo dos meses que vencerem até a entrega da posse efetiva do bem com 
o respectivo TVO FINAL.  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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      Nesses termos,  

      Pede deferimento. 

      Santana de Parnaiba, 16 de agosto de 2021. 

  

  

            LUIS FERNANDO F. DAVID 

            OAB/SP 219.006 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

5j
U

IO
t1

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
08

/2
02

1 
às

 1
9:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
21

70
05

52
60

0 
   

 .

fls. 4



 PLANILHA ATUALIZADA ATÉ AGOSTO 2021

SERGIO LIMONE X ALTAVIS

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/08/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

LUCROS CESSANTES

01/07/2016 R$ 4.013,38 : 65,263985 x 80,843815 R$  4.971,45

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  994,29

Subtotal R$  5.965,75

01/08/2016 R$ 4.013,38 : 65,681674 x 80,843815 R$  4.939,84

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  987,97

Subtotal R$  5.927,81

01/09/2016 R$ 4.013,38 : 65,885287 x 80,843815 R$  4.924,57

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  984,91

Subtotal R$  5.909,49

01/10/2016 R$ 4.013,38 : 65,937995 x 80,843815 R$  4.920,64

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  984,13

Subtotal R$  5.904,76

01/11/2016 R$ 4.013,38 : 66,050089 x 80,843815 R$  4.912,29

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  982,46

Subtotal R$  5.894,74

01/12/2016 R$ 4.013,38 : 66,096324 x 80,843815 R$  4.908,85

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  981,77

Subtotal R$  5.890,62

01/01/2017 R$ 4.013,38 : 66,188858 x 80,843815 R$  4.901,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  980,40

Subtotal R$  5.882,38

01/02/2017 R$ 4.013,38 : 66,466851 x 80,843815 R$  4.881,49

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  976,30
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Subtotal R$  5.857,78

01/03/2017 R$ 4.013,38 : 66,626371 x 80,843815 R$  4.869,80

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  973,96

Subtotal R$  5.843,76

01/04/2017 R$ 4.013,38 : 66,839575 x 80,843815 R$  4.854,26

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  970,85

Subtotal R$  5.825,12

01/05/2017 R$ 4.013,38 : 66,893046 x 80,843815 R$  4.850,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  970,08

Subtotal R$  5.820,46

01/06/2017 R$ 4.013,38 : 67,133860 x 80,843815 R$  4.832,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  966,60

Subtotal R$  5.799,58

01/07/2017 R$ 4.013,38 : 66,932458 x 80,843815 R$  4.847,53

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  969,51

Subtotal R$  5.817,03

01/08/2017 R$ 4.013,38 : 67,046243 x 80,843815 R$  4.839,30

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  967,86

Subtotal R$  5.807,16

01/09/2017 R$ 4.013,38 : 67,026129 x 80,843815 R$  4.840,75

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  968,15

Subtotal R$  5.808,90

01/10/2017 R$ 4.013,38 : 67,012723 x 80,843815 R$  4.841,72

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  968,34

Subtotal R$  5.810,07

01/11/2017 R$ 4.013,38 : 67,260670 x 80,843815 R$  4.823,87

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  964,77

Subtotal R$  5.788,65

01/12/2017 R$ 4.013,38 : 67,381739 x 80,843815 R$  4.815,21

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  963,04
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Subtotal R$  5.778,25

01/01/2018 R$ 4.013,38 : 67,556931 x 80,843815 R$  4.802,72

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  960,54

Subtotal R$  5.763,26

01/02/2018 R$ 4.013,38 : 67,712311 x 80,843815 R$  4.791,70

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  958,34

Subtotal R$  5.750,04

01/03/2018 R$ 4.013,38 : 67,834193 x 80,843815 R$  4.783,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  956,62

Subtotal R$  5.739,71

01/04/2018 R$ 4.013,38 : 67,881676 x 80,843815 R$  4.779,74

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  955,95

Subtotal R$  5.735,69

01/05/2018 R$ 4.013,38 : 68,024227 x 80,843815 R$  4.769,73

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  953,95

Subtotal R$  5.723,67

01/06/2018 R$ 4.013,38 : 68,316731 x 80,843815 R$  4.749,30

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  949,86

Subtotal R$  5.699,17

01/07/2018 R$ 4.013,38 : 69,293660 x 80,843815 R$  4.682,35

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  936,47

Subtotal R$  5.618,82

01/08/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 80,843815 R$  4.670,67

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  934,13

Subtotal R$  5.604,80

01/09/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 80,843815 R$  4.670,67

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  934,13

Subtotal R$  5.604,80

01/10/2018 R$ 4.013,38 : 69,675294 x 80,843815 R$  4.656,70

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  931,34

Página 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

T
rv

Lg
vu

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 F

E
R

N
A

N
D

O
 F

R
A

N
Q

U
E

IR
A

 D
A

V
ID

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
09

/2
02

1 
às

 1
6:

38
 .

fls. 7



Subtotal R$  5.588,04

01/11/2018 R$ 4.013,38 : 69,953995 x 80,843815 R$  4.638,15

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  927,63

Subtotal R$  5.565,78

01/12/2018 R$ 4.013,38 : 69,779110 x 80,843815 R$  4.649,77

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  929,95

Subtotal R$  5.579,73

01/01/2019 R$ 4.013,38 : 69,876800 x 80,843815 R$  4.643,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  928,65

Subtotal R$  5.571,93

01/02/2019 R$ 4.013,38 : 70,128356 x 80,843815 R$  4.626,62

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  925,32

Subtotal R$  5.551,94

01/03/2019 R$ 4.013,38 : 70,507049 x 80,843815 R$  4.601,77

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  920,35

Subtotal R$  5.522,12

01/04/2019 R$ 4.013,38 : 71,049953 x 80,843815 R$  4.566,60

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  913,32

Subtotal R$  5.479,92

01/05/2019 R$ 4.013,38 : 71,476252 x 80,843815 R$  4.539,37

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  907,87

Subtotal R$  5.447,24

01/06/2019 R$ 4.013,38 : 71,583466 x 80,843815 R$  4.532,57

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  906,51

Subtotal R$  5.439,08

01/07/2019 R$ 4.013,38 : 71,590624 x 80,843815 R$  4.532,12

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  906,42

Subtotal R$  5.438,54

01/08/2019 R$ 4.013,38 : 71,662214 x 80,843815 R$  4.527,59

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  905,52
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Subtotal R$  5.433,11

01/09/2019 R$ 4.013,38 : 71,748208 x 80,843815 R$  4.522,16

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  904,43

Subtotal R$  5.426,59

01/10/2019 R$ 4.013,38 : 71,712333 x 80,843815 R$  4.524,42

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  904,88

Subtotal R$  5.429,31

01/11/2019 R$ 4.013,38 : 71,741017 x 80,843815 R$  4.522,61

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  904,52

Subtotal R$  5.427,14

01/12/2019 R$ 4.013,38 : 72,128418 x 80,843815 R$  4.498,32

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  899,66

Subtotal R$  5.397,99

01/01/2020 R$ 4.013,38 : 73,008384 x 80,843815 R$  4.444,11

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  888,82

Subtotal R$  5.332,93

01/02/2020 R$ 4.013,38 : 73,147099 x 80,843815 R$  4.435,68

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  887,14

Subtotal R$  5.322,81

01/03/2020 R$ 4.013,38 : 73,271449 x 80,843815 R$  4.428,15

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  885,63

Subtotal R$  5.313,78

01/04/2020 R$ 4.013,38 : 73,403337 x 80,843815 R$  4.420,19

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  884,04

Subtotal R$  5.304,23

01/05/2020 R$ 4.013,38 : 73,234509 x 80,843815 R$  4.430,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  886,08

Subtotal R$  5.316,46

01/06/2020 R$ 4.013,38 : 73,051422 x 80,843815 R$  4.441,49

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  888,30
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Subtotal R$  5.329,78

01/07/2020 R$ 4.013,38 : 73,270576 x 80,843815 R$  4.428,20

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  885,64

Subtotal R$  5.313,84

01/08/2020 R$ 4.013,38 : 73,592966 x 80,843815 R$  4.408,80

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  881,76

Subtotal R$  5.290,56

01/09/2020 R$ 4.013,38 : 73,857900 x 80,843815 R$  4.392,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  878,60

Subtotal R$  5.271,59

01/10/2020 R$ 4.013,38 : 74,500463 x 80,843815 R$  4.355,10

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  871,02

Subtotal R$  5.226,12

01/11/2020 R$ 4.013,38 : 75,163517 x 80,843815 R$  4.316,68

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  863,34

Subtotal R$  5.180,02

01/12/2020 R$ 4.013,38 : 75,877570 x 80,843815 R$  4.276,06

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  855,21

Subtotal R$  5.131,27

01/01/2021 R$ 4.013,38 : 76,985382 x 80,843815 R$  4.214,53

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  842,91

Subtotal R$  5.057,43

01/02/2021 R$ 4.013,38 : 77,193242 x 80,843815 R$  4.203,18

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  840,64

Subtotal R$  5.043,81

01/03/2021 R$ 4.013,38 : 77,826226 x 80,843815 R$  4.168,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  833,80

Subtotal R$  5.002,79

01/04/2021 R$ 4.013,38 : 78,495531 x 80,843815 R$  4.133,44

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  826,69
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Subtotal R$  4.960,13

IPTU 2015 lote 54 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 80,843815 R$  3.137,53

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  627,51

Subtotal R$  3.765,04

IPTU 2016 lote 54 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 80,843815 R$  2.819,59

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  563,92

Subtotal R$  3.383,51

IPTU 2017 lote 54 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 80,843815 R$  2.854,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  570,91

Subtotal R$  3.425,46

IPTU 2018 lote 54 quadra 12

30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 80,843815 R$  2.588,93

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  517,79

Subtotal R$  3.106,71

IPTU 2019 lote 54 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 80,843815 R$  2.603,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  520,62

Subtotal R$  3.123,70

IPTU 2021 lote 54 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 80,843815 R$  2.552,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  510,48

Subtotal R$  3.062,85

IPTU 2020 lote 54 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 80,843815 R$  2.691,41

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  538,28

Subtotal R$  3.229,70

IPTU 2015 lote 55 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 80,843815 R$  3.137,53
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Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  627,51

Subtotal R$  3.765,04

IPTU 2016 lote 55 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 80,843815 R$  2.819,59

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  563,92

Subtotal R$  3.383,51

IPTU 2017 lote 55 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 80,843815 R$  2.854,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  570,91

Subtotal R$  3.425,46

IPTU 2018 lote 55 quadra 12

30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 80,843815 R$  2.588,93

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  517,79

Subtotal R$  3.106,71

IPTU 2019 lote 55 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 80,843815 R$  2.603,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  520,62

Subtotal R$  3.123,70

IPTU 2020 lote 55 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 80,843815 R$  2.691,41

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  538,28

Subtotal R$  3.229,70

IPTU 2021 lote 55 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 80,843815 R$  2.552,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  510,48

Subtotal R$  3.062,85

IPTU 2015 lote 08 quadra 22

30/01/2015 R$ 830,96 : 55,809388 x 80,843815 R$  1.203,70

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  240,74

Subtotal R$  1.444,44

IPTU 2016 lote 08 quadra 22
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30/01/2016 R$ 830,96 : 62,102540 x 80,843815 R$  1.081,73

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  216,35

Subtotal R$  1.298,07

IPTU 2017 lote 08 quadra 22

30/01/2017 R$ 896,51 : 66,188858 x 80,843815 R$  1.095,01

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  219,00

Subtotal R$  1.314,01

IPTU 2018 lote 08 quadra 22

30/01/2018 R$ 938,96 : 67,556931 x 80,843815 R$  1.123,63

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  224,73

Subtotal R$  1.348,36

IPTU 2019 lote 08 quadra 22

30/01/2019 R$ 751,90 : 69,876800 x 80,843815 R$  869,91

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  173,98

Subtotal R$  1.043,89

IPTU 2020 lote 08 quadra 22

30/01/2020 R$ 751,90 : 73,008384 x 80,843815 R$  832,60

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  166,52

Subtotal R$  999,11

IPTU 2021 lote 08 quadra 22

30/01/2021 R$ 751,90 : 76,985382 x 80,843815 R$  789,58

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  157,92

Subtotal R$  947,50

CUSTAS JUDICIAIS

20/09/2019 R$ 1.863,39 : 71,748208 x 80,843815 R$  2.099,61

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

LUCROS CESSANTES

01/05/2021 R$ 4.013,38 : 78,793814 x 80,843815 R$  4.117,80

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  823,56

Subtotal R$  4.941,36

LUCROS CESSANTES
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01/06/2021 R$ 4.013,38 : 79,550234 x 80,843815 R$  4.078,64

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  815,73

Subtotal R$  4.894,37

LUCROS CESSANTES

01/07/2021 R$ 4.013,38 : 80,027535 x 80,843815 R$  4.054,32

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  810,86

Subtotal R$  4.865,18

LUCROS CESSANTES 

01/08/2021 R$ 4.013,38 : 80,843815 x 80,843815 R$  4.013,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/08/2021: 1,00% simples ] = 20,00000% R$  802,68

Subtotal R$  4.816,06

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 332.411,76 0,00 332.411,76

Juros Moratórios 66.062,43 0,00 66.062,43

Honorários Sucumbenciais (13,00%) 0,00 0,00 51.801,64

TOTAL 398.474,19 0,00 450.275,83
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RECURSO ESPECIAL N  1932561 - SP (2021/0108470-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RECORRENTE : LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A.
OUTRO NOME : CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A
ADVOGADOS : IAGO DO COUTO NERY - SP274076

CATHARINA FERREIRA CARVALHO - SP404970
RECORRIDO : ANTONIO SERGIO LIMONE
RECORRIDO : CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE
ADVOGADOS : SANDRO FERREIRA LIMA - SP188218

LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID - SP219006
LUANA SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID - SP324767

 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. A O DE REPARA O DE DANOS. ATRASO NA 
ENTREGA DE IM VEL. 1. AUS NCIA DE IMPUGNA O DOS 
FUNDAMENTOS DO AC RD O RECORRIDO. S MULA 283/STF. 2.  
INADIMPLEMENTO DAS CONSTRUTORAS 
CONFIGURADO. REVIS O. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
INTERPRETA O DE CL USULAS CONTRATUAIS E REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. APLICA O DAS S MULAS 5 E 7/STJ. 3. LUCROS 
CESSANTES. PREJU ZO PRESUMIDO. AC RD O RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUD NCIA DESTA CORTE. S MULA 
83/STJ. 4. DESPESA COM IPTU. RESTITUI O. POSSIBILIDADE. 5. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENS O, DESPROVIDO.

DECIS O

Na origem, Ant nio S rgio Limone e Cristiane Oli eira Limone aj i aram 
a o de repara o de danos contra No a Aldeia Empreendimentos Imobili rios Ltda. e 
Lote 01 Empreendimentos S.A. (Cipasa Desen ol imento Urbano S.A.), objeti ando a 
condena o das req eridas  de ol o dos alores pagos relati os ao IPTU e ao 
pagamento de indeni a o a t t lo de l cros cessantes, em decorr ncia de atraso na 
entrega do loteamento referido no contrato de aq isi o de im el. O J o de primeiro 
gra  j lgo  parcialmente procedentes os pedidos (e-STJ, fls. 338-342).

Interpostos rec rsos de apela o por ambas as partes, a S tima C mara de 
Direito Pri ado do Trib nal de J sti a de S o Pa lo decidi , por nanimidade, 
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negar pro imento ao apelo das corr s e dar parcial pro imento ao apelo dos a tores, 
em aresto assim ementado (e-STJ, fl. 442):
 

COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DE IM VEL. LOTEAMENTO.
1. Atraso na entrega. Ab si idade do contrato ao n o estabelecer pra o 
certo de entrega (art. 39, inciso XII, do CDC). Pre al ncia do pra o pre isto 
em cronograma de obras. Pra o de 4 anos do art. 18, V, da Lei 6766/79 n o 
se refere ao pra o prometido pelo fornecedor ao cons midor, j  q e fa  
men o ao pra o m imo q e pode constar em cronograma a ser s bmetido 

 apro a o da Prefeit ra. Atraso na entrega erificado. Termo final da mora 
apenas com a entrega definiti a do loteamento. Obriga o de entrega q e 
n o se res me  e pedi o do Termo de Verifica o de Obras - TVO. 
Aplica o anal gica das S m las n  160 e 161 deste E. TJSP.
2. L cros cessantes. Pres n o pela n o tili a o do im el d rante a 
mora, ainda q e se trate de lote de terreno. Posterga o da tili a o do 
lote, q e poss i car ter fr g fero. Aplica o da S m la 162/TJSP e do Tema 
Repetiti o n  996 do E. STJ. Condena o de ida. Al g el indeni at rio no 
percent al de 0,5% do alor do contrato adeq ado. Menor alor de mercado 
de lote j  refletido no alor do contrato. Incid ncia do percent al sobre o 
alor total do contrato, e n o apenas as parcelas pagas. Indeni a o  pela 

falta de oc pa o do im el como m todo.
3. IPTU. Responsabilidade dos compradores somente a partir da finali a o 
do loteamento, pela q al efeti amente passam a e ercer a posse e tili ar 
plenamente o terreno. Pagamentos s ficientemente compro ados. 
Restit i o de ida.
4. Termo inicial dos j ros de mora. Responsabilidade contrat al. Cita o (art. 
405 do CC).
5. Rec rso das corr s n o pro ido. Rec rso dos a tores parcialmente 
pro ido.
 

Em s as ra es, as recorrentes, com f ndamento nas al neas a e c do 
permissi o constit cional, alegam, al m de di erg ncia j rispr dencial, iola o aos 
arts. 18, V, da Lei n. 6.766/1979; 346, 349, 402 e 884 do CC/2002; e 34 do CTN, com 
base nos seg intes arg mentos:

a) s stentam o afastamento da condena o ao pagamento da indeni a o 
pleiteada, ma e  q e n o praticaram nenh ma esp cie de inadimplemento 
contrat al, pois todos os atos reali ados foram de acordo com o estabelecido na Lei n. 
6.766/1979 e no cronograma de obras;

b) ad em q e o ente p blico  q em de eria ser responsabili ado, tendo 
em ista q e foi ele q em a tori o  a prorroga o do pra o para concl s o das obras, 
em ra o da dimens o dos trabalhos en ol idos;

c) apontam ainda q e os recorridos n o compro aram os prej os sofridos 
para o cabimento da indeni a o a t t lo de l cros cessantes, at  porq e o terreno n o 
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poss i rea constr da estando ago; e

d) defendem tamb m q e os recorridos s o os nicos respons eis pelo 
pagamento das despesas com IPTU, pois est o na posse do bem, o  seja o 
contrib inte do imposto  o propriet rio do im el, n o sendo caso de restit i o dos 
alores por eles pagos.

 Contrarra es apresentadas s fls. 525-541 (e-STJ).

O processamento do apelo especial foi admitido na origem (e-STJ, fls. 542-
545).

Bre emente relatado, decido.

Na hip tese, o Trib nal de origem, concl i  q e, no caso concreto, a 
a s ncia de pra o certo para entrega da obra seria pr tica ab si a, al m de consignar 
q e o pra o a ser seg indo seria o de cronograma de obras e n o o de 4 (q atro) anos 
do art. 18, V, da Lei n. 6.766/1979, por n o ser o pra o prometido pelo fornecedor ao 
cons midor, conforme se e trai do seg inte e certo (e-STJ, fls. 448-451):

 
1 - ATRASO NA ENTREGA
O contrato, assinado em 17/12/2013 (fl. 69), estabelece q e T da  a  b a  
de a a  e ae a c ad   e  10.1, ac a, e  ea ada  
de ac d  c   c a a de b a  a ad  e a P e e a M c a  de 
Sa a a de Pa a ba, SP  (fl. 51) Primeiramente,  ab si o m contrato de 
cons mo de compra de im el q e n o estabelece claramente pra o claro 
para a entrega.
Nos termos do artigo 39, inciso XII, do C digo de Defesa do Cons midor,  
edad  a  eced  de d   e , de e a  ca  

ab a : (...) de a  de e a  a  a a  c e  de a b a  
 de a  a a  de e  e  c a  a e  e c  c .

Apesar de n o constante do contrato, consta no Cronograma de Obras (fl. 
156) q e o pra o estimado para a libera o dos lotes para constr o era de 
24 meses a contar de no embro de 2013, o  seja, em de embro de 2015.
As corr s defendem q e o pra o de entrega pre isto seria prorrog el por 
mais 4 anos, nos termos da Lei n  6766/79.
Entretanto, o prazo de 4 anos do artigo 18, V, da Lei 6.766/79 é 
inaplicável porque o mencionado dispositivo não se relaciona ou afeta 
o prazo prometido pelo fornecedor ao consumidor, já que faz menção 
ao prazo máximo que pode constar em cronograma a ser submetido 
para a aprovação da Municipalidade:

 
Art. 18. Apro ado o projeto de loteamento o  de desmembramento, o 
loteador de er  s bmet -lo ao registro imobili rio dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de cad cidade da apro a o, acompanhado 
dos seg intes doc mentos: (...) V - c pia do ato de apro a o do 
loteamento e compro ante do termo de erifica o pela Prefeit ra 
M nicipal o  pelo Distrito Federal, da e ec o das obras e igidas por 
legisla o m nicipal, q e incl ir o, no m nimo, a e ec o das ias de 
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circ la o do loteamento, demarca o dos lotes, q adras e 
logrado ros e das obras de escoamento das g as pl iais o  da 
apro a o de m cronograma, com a d ra o m ima de q atro anos, 
acompanhado de competente instr mento de garantia para a 
e ec o das obras;
 

Assim, pre alece o pra o pre isto no cronograma (fl. 156), com a toler ncia 
adicionalmente reconhecida pela r. senten a e n o q estionada em rec rso: 
C de a d - e a b dade de a  d  a  de e e a e  

180 d a , c e S a 164 d  E. T b a  de J a de S  Pa  (  
d   a  de e c a  e  a ce  e e a d a , a a e e a 

de e  e  c , e abe ec d   c  de e da e c a, 
de de e e  e  c a c a a  e e a, c a a e e e ),  
e  a  de e e a e a e   de 2016.  (g.n.)
Q anto ao termo final da mora na entrega, pont a-se q e a obriga o das 
loteadoras n o  a emiss o do TVO, q e  mero req isito administrati o, 
mas sim a entrega do loteamento no modo contratado, o q e ainda n o se 
tem not cia de q e tenha ocorrido.
Aplica-se, por analogia, o entendimento da S m la n  160 deste Egr gio 
Trib nal no sentido de q e A e ed  d  ab e- e, a d   c c d  
c  a ed a a d b a  ca d  e  a  e e c ad , 

 a a a a a c a a  a b da  e ded a.
I  ca , at  mesmo o TVO apenas foi emitido de forma parcial (fls. 298/300), 
constando e pressamente q e  A a  de c  e e e  
c ced d  a  a e  d  TVO FINAL . Ademais, ainda q e a Prefeit ra 
esti esse liberando as constr es, os a tores n o s o obrigados a aceitar 
constr ir em local com a tori a o n o definiti a e sem a reali a o de toda 
a infraestr t ra contratada para dar s porte aos lotes.
Dessa forma, a mora apenas ser  findada com a entrega definiti a do 
loteamento, como bem determinado pela r.
senten a.

 

Com efeito, as recorrentes, nas ra es do apelo especial, limitaram-se a 
afirmar q e n o ho e inadimplemento, tendo em ista o pra o estimado de 4 (q atro) 
anos para a entrega do empreendimento, nos termos do disposto na Lei n. 6.766/1979.

Toda ia, erifica-se q e o confronto entre o ac rd o imp gnado e as ra es 
do rec rso especial re ela q e o f ndamento tili ado pelo Trib nal estad al n o foi 
rebatido, de forma espec fica, pela parte ins rgente, isto , a inaplicabilidade das 
disposi es da Lei n. 6.766/1979 relati amente ao promitente comprador, porq e o 
pra o na legisla o citada ersa apenas sobre a ig ncia das diretri es apresentadas 
pelas empreendedoras. Portanto, tendo em ista q e tal f ndamento  s ficiente para 
man ten o da concl s o do j lgado, incide o bice da S m la 283 do STF q anto ao 
referido ponto.

O trossim, o entendimento j rispr dencial da Seg nda Se o do STJ, 
firmado sob a sistem tica dos rec rsos repetiti os,  no sentido de q e, "na aq isi o 
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de nidades a t nomas em constr o, o contrato de er  estabelecer, de forma clara, 
e pressa e intelig el, o pra o certo para a entrega do im el, o q al n o poder  estar 
inc lado  concess o do financiamento, o  a nenh m o tro neg cio j r dico, e ceto o 

acr scimo do pra o de toler ncia" (REsp n. 1.729.593/SP, Relator Ministro Marco 
A r lio Belli e, Seg nda Se o, j lgado em 25/9/2019, DJe 27/9/2019).

Al m disso, re erter a concl s o do Colegiado origin rio, para acolher a 
pretens o rec rsal e assim afastar a responsabilidade das recorrentes, demandaria o 
re ol imento do acer o f tico-probat rio dos a tos e de cl s las do contrato, o q e se 
mostra in i el ante a nat re a e cepcional da ia eleita, consoante en nciado das 
S m las n. 5 e 7 do S perior Trib nal de J sti a.

No q e di  respeito  repara o de ida  parte recorrida, o entendimento 
proferido pelo TJSP se harmoni a com a pac fica j rispr d ncia desta Casa, a q al se 
firmo  no sentido de ser pres mido o prej o pelo atraso na entrega do im el objeto 
do compromisso de compra e enda, sendo cab el a correspondente indeni a o por 
l cros cessantes, ainda q e n o demonstrada a finalidade negocial da transa o.

Il strati amente:
 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A GIDE DO NCPC. COMPRA E 
VENDA DE IM VEL EM CONSTRU O. ATRASO NA ENTREGA DA 
OBRA. DESFAZIMENTO CONTRATUAL. VIOLA O DE DISPOSITIVOS 
DE LEI FEDERAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. S MULA N  282 
DO STF. PERCENTUAL DE RETEN O. AC RD O EM CONFORMIDADE 
COM A JURISPRUD NCIA DO STJ. RESTITUI O DE VALORES PAGOS 
COM COTAS CONDOMINIAIS E IPTU. IMISS O NA POSSE. S MULA 568 
DO STJ.
(...)
4. A Seg nda Se o, no j lgamento dos EREsp 1.341.138/SP, de relatoria 
da eminente Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (j. 9/5/2018 e DJe de 
22/05/2018), concl i  q e, "desc mprido o pra o para a entrega do im el 
objeto do compromisso de compra e enda,  cab el a condena o da 
endedora por l cros cessantes, ha endo a pres n o de prej o do 

adq irente, ainda q e n o demonstrada a finalidade negocial da transa o".
Incid ncia da S m la n  568 do STJ.
(...)
6. Agra o interno n o pro ido, com imposi o de m lta. (AgInt no REsp 
1.789.656/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, j lgado 
em 10/6/2019, DJe 12/6/2019)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. A O DE 
INDENIZA O. COMPRA E VENDA DE IM VEL. ATRASO NA ENTREGA 
DE UNIDADE IMOBILI RIA. ALEGA O DE CASO FORTUITO E FOR A 
MAIOR. N O CONFIGURA O. REEXAME DO CONJUNTO F TICO- 
PROBAT RIO DOS AUTOS. S MULA 7/STJ. LUCROS CESSANTES. 
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CABIMENTO. PREJU ZO PRESUMIDO POR TODO PER ODO DE MORA. 
ALTERA O DAS PREMISSAS F TICAS ADOTADAS NO AC RD O 
RECORRIDO. INVIABILIDADE. S MULAS 5 E 7 DO STJ. DECIS O 
MANTIDA. RECURSO N O PROVIDO.
1. "Nos termos da j rispr d ncia do STJ, o atraso na entrega do im el 
enseja pagamento de indeni a o por l cros cessantes d rante o per odo de 
mora do promitente endedor, sendo pres mido o prej o do promitente 
comprador" (AgInt no AREsp 1.020.223/AM, Rel. Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Q arta T rma, DJe de 23/11/2017).
(...)
4. Agra o interno a q e se nega pro imento. (AgInt no AREsp 1.291.862/RS, 
Rel. Ministro RAUL ARA JO, QUARTA TURMA, j lgado em 14/5/2019, DJe 
24/5/2019)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - ATRASO NA 
ENTREGA DE IM VEL - DECIS O MONOCR TICA QUE CONHECEU DO 
AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. A j rispr d ncia desta Corte S perior j  consolido  entendimento q e os 
l cros cessantes s o pres m eis na hip tese de desc mprimento contrat al 
deri ado de atraso de entrega do im el. Somente ha er  isen o da 
obriga o de indeni ar do promitente endedor caso config re ma das 
hip teses de e cl dente de responsabilidade, o q e n o ocorre  na esp cie.
(...)
4. Agra o regimental despro ido. (AgRg no REsp n. 1.523.955/SP, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, j lgado em 1 /12/2015, DJe 
11/12/2015)
 

Esse entendimento, incl si e, em sendo aplicado por este Colegiado aos 
casos de atraso na entrega de lote n o edificado, conforme se depreende da ementa 
abai o transcrita:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARA O NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 

GIDE DO NCPC. COMPRA E VENDA DE IM VEL (TERRENO). ATRASO 
NA ENTREGA DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO. 
RESCIS O CONTRATUAL. RECURSO DA CORR  EMPREENDEDORA. 
MORA CONFIGURADA. PRESUN O DE PREJU ZO. S MULA N  568 DO 
STJ. DANO MATERIAL (LUCROS CESSANTES) DEFERIDOS PELA 
PRIVA O DO USO DA COISA. FUNDAMENTO N O ATACADO. S MULA 
N  283 DO STF. GRATUIDADE JUDICI RIA. PREPARO EXISTENTE. 
INCOMPATIBILIDADE DO PEDIDO. PRECEDENTE. DECIS O MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO N O PROVIDO.
(...)
3. O STJ firmo  o entendimento de q e, desc mprido o pra o para a entrega 
do im el objeto do compromisso de compra e enda,  cab el a 
condena o por l cros cessantes, sendo pres mido o prej o do 
promiss rio comprador. Precedentes. Incid ncia da S m la N  568 do 
STJ.(...)
6. Agra o interno n o pro ido, com obser a o. (AgInt nos EDcl no REsp 
1.866.351/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, j lgado 
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em 19/10/2020, DJe 22/10/2020)
 

Sendo assim, estando o ac rd o recorrido em conformidade com a 
j rispr d ncia desta Corte S perior, tem incid ncia a S m la 83/STJ, ra o pela q al o 
dec  imp gnado n o merece reforma no ponto.

No q e se refere  alega o de responsabilidade pelo pagamento do IPTU 
pelos recorridos, ale registrar q e as "despesas de condom nio e IPTU s o de 
responsabilidade da constr tora at  a entrega do im el ao adq irente. Isso porq e, 
apesar de o IPTU ter como fato gerador a propriedade, o dom nio til o  a posse do 
im el (CTN, art. 32), se os recorridos n o deram ca sa para o n o recebimento do 
im el, n o podem ser obrigados a pagar as despesas condominiais nem o citado 
imposto referente ao per odo em q e n o ha iam sido imitidos na posse", nos termos 
do ac rd o da Terceira T rma desta Corte, da relatoria deste signat rio, assim 
ementado (sem grifo no original):

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. A O DE INDENIZA O 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE IM VEL. 
ATRASO NA ENTREGA. 1. LUCROS CESSANTES. CABIMENTO.
PRESUN O DE PREJU ZO. 2. AUS NCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCID NCIA DAS S MULAS 282 E 356 DO STF. 3. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO CPC/2015). 
NECESSIDADE DE APONTAMENTO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. 4. RESTITUI O DE VALORES PAGOS COM COTAS 
CONDOMINIAIS E IMPOSTOS ANTES DA IMISS O NA POSSE. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AC RD O EM SINTONIA COM A 
JURISPRUD NCIA DO STJ. 5. AGRAVO IMPROVIDO.
1. No q e tange  disc ss o do cabimento dos l cros cessantes, erifica-se 
q e o ac rd o recorrido adoto  sol o em conformidade com a 
j rispr d ncia desta Corte, no sentido de q e "a ine ec o do contrato de 
compra e enda, cons bstanciada na a s ncia de entrega do im el na data 
acordada, acarreta al m da indeni a o correspondente  cl s la penal 
morat ria, o pagamento de indeni a o por l cros cessantes" (AgInt no 
AREsp 1.049.708/RJ, Relator o Ministro L is Felipe Salom o, Q arta T rma, 
j lgado em 23/5/2017, DJe 26/5/2017). Incid ncia, no ponto, da S m la 
83/STJ.
2. N o tendo sido enfrentada a q est o o  a tese relacionada ao artigo 
apontado como iolado pelo ac rd o recorrido, fica obstado o conhecimento 
do rec rso especial pela a s ncia de preq estionamento, incidindo os bices 
das S m las 282 e 356 do STF.
3. De fato, "a admiss o de preq estionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), 
em rec rso especial, e ige q e no mesmo rec rso seja indicada iola o ao 
art. 1.022 do CPC/15, para q e se possibilite ao rg o j lgador erificar a 
e ist ncia do cio inq inado ao ac rd o, q e ma e  constatado, poder  
dar ensejo  s press o de gra  fac ltada pelo dispositi o de lei" (REsp 
1.639.314/MG, Rel. Ministra Nanc  Andrighi, Terceira T rma, j lgado em 
4/4/2017, DJe 10/4/2017).
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4. Segundo a jurisprud ncia do STJ, as despesas de condom nio e IPTU 
são de responsabilidade da construtora até a entrega do im vel ao 
adquirente.
Isso porque, apesar de o IPTU ter como fato gerador a propriedade, o 
dom nio til ou a posse do im vel (CTN, art. 32), se os recorridos não 
deram causa para o não recebimento do im vel, não podem ser 
obrigados a pagar as despesas condominiais nem o citado imposto 
referente ao per odo em que não haviam sido imitidos na posse.
5. Agra o interno a q e se nega pro imento. (AgInt no REsp 1.697.414/SP, 
desta relatoria, Terceira T rma, DJe de 15/12/2017 - sem grifo no original)

Nessa mesma linha:
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. A O DE 
INDENIZA O. ENTREGA DA OBRA. ATRASO. SALDO DEVEDOR. 
CORRE O MONET RIA. CABIMENTO. TAXA CONDOMINIAL. 
IMPOSTOS. RESTITUI O. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS 
COMPROVADOS. REVIS O. S MULAS N S 5 E 7/STJ. DIVERG NCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Rec rso especial interposto contra ac rd o p blicado na ig ncia do 
C digo de Processo Ci il de 2015 (En nciados Administrati os n s 2 e 
3/STJ).
2. No caso,  de ida a incid ncia de corre o monet ria sobre o saldo 
de edor de im el comprado na planta d rante a mora da constr tora, 
porq e apenas recomp e o alor da moeda, sem representar antagem  
parte inadimplente. Precedentes.
3. A jurisprud ncia do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido 
de ser abusiva a cláusula que transfere as despesas de condom nio e 
IPTU ao adquirente do im vel que ainda não tenha sido imitido na 
posse do bem.
4. Na hip tese, re er a concl s o do ac rd o recorrido q anto  e ist ncia 
de danos morais indeni eis demandaria o re ol imento do contrato e do 
conte to f tico-probat rio dos a tos, procedimentos edados em rec rso 
especial em irt de da incid ncia das S m las n s 5 e 7/STJ.
5. A necessidade do ree ame da mat ria f tica impede a admiss o do 
rec rso especial tanto pela al nea "a" q anto pela al nea "c" do permissi o 
constit cional. Precedente.
6. Agra o interno n o pro ido. (AgInt no AREsp 1.570.780/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS B AS CUEVA, TERCEIRA TURMA, j lgado em 
9/3/2020, DJe 13/3/2020 - sem grifo no original)

 

Na hip tese, o ac rd o recorrido registro  q e os a tores n o foram imitidos 
na posse do loteamento, considerando q e as obras de infraestr t ra nem seq er 
tinham sido finali adas - fl. 457 (e-STJ), portanto, nesse ponto, tamb m incide a 
S m la 83/STJ.

Ante o e posto, conhe o parcialmente do rec rso especial para, nessa 
e tens o, negar-lhe pro imento.

Nos termos do art. 85,  11, do CPC/2015, majoro os honor rios 
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ad ocat cios em fa or do ad ogado da parte ora recorrida em 2% sobre o alor da 
condena o.

P bliq e-se.
 

Bras lia, 19 de abril de 2021.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1932561/SP, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE e no qual
figuram, como RECORRENTE, NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
I M O B I L I A R I O S  L T D A  e ,  c o m o  R E C O R R E N T E ,  L O T E  0 1
EMPREENDIMENTOS S.A.  e ,  como OUTRO NOME, CIPASA
DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, advogados(as) IAGO DO COUTO
NERY (SP274076), CATHARINA FERREIRA CARVALHO (SP404970) e,
como RECORRIDO, ANTONIO SERGIO LIMONE e, como RECORRIDO,
CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, advogados(as) SANDRO FERREIRA LIMA
(SP188218), LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID (SP219006), LUANA
SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID (SP324767), constam as seguintes fases:
em 14 de Abril de 2021, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO
COLÉGIO; em 16 de Abril de 2021, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA; em 16 de
Abril de 2021, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) MARCO
AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR) - PELA SJD; em 20 de Abril de 2021,
CONHECIDO EM PARTE O RECURSO DE LOTE 01 EMPREENDIMENTOS
S.A. E NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E NÃO-
PROVIDO; em 20 de Abril de 2021, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
DOCUMENTO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA
PARA 22/04/2021; em 20 de Abril de 2021, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 22 de Abril de 2021,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 22/04/2021; em 22 de Abril de
2021, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E
VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 03 de Maio de 2021,
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 03/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
TRANSITADO EM JULGADO EM 14/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de Contratos,
Compra e Venda.Responsabilidade Civil, Indenização por Dano Material.

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2746942

Código de Segurança: 3716.B869.0BA5.26

Data de geração: 20 de Julho de 2021, às 15:37:43

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA JUDICIAL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo nº: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Iniciada a fase executiva. Futuras petições deverão ser encaminhadas a este 

incidente processual e não mais aos autos principais.

Na forma do art. 513, §2º, I, do CPC, fica o executado intimado na pessoa de seu 

advogado regularmente constituído nos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor 

indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fls. 5/14) no valor de R$ 450.275,83, 

acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do 

CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 

penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez 

por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) (§ 1º).

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente o exequente cálculo atualizado do débito, bem como, nos termos do Comunicado CSM nº 2462/17, 

recolha as custas de pesquisa/bloqueio (R$16,00 para cada CPF/CNPJ e sistema) na guia FEDTJ, cód. 434-1, 

ficando, após, deferido acesso on line aos sistemas INFOJUD da DRF, para fornecimento de cópia das 

últimas declarações do Imposto de Renda, BACENJUD para solicitação de bloqueio e transferência no valor 

atualizado, bem como acesso ao sistema RENAJUD, para proceder ao bloqueio da transferência de veículos 

encontrados em nome do(s) executado(s), até ulterior deliberação deste Juízo.

Com a resposta, diga o exequente. Em caso de inércia do exequente superior a 30 dias, 

a qualquer tempo, independente de novo envio à conclusão, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Deve o(a) advogado(a) da parte autora/exequente proceder ao protocolo da manifestação por meio do link de "Petição 
Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8231 – Primeiro Pedido de 
Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD; 8233 – Segundo de Bloqueio de Valores Sistema BACENJUD Pedido de Bloqueio; 
8281 – Pedido de Nova Penhora; 8283 – Pedido de Penhora; 8285 – Pedido de Penhora de Direitos Creditórios; 8287 – 
Pedido de Penhora de Faturamento; 8289 – Pedido de Penhora de Imóvel; 8291 – Pedido de Penhora de Saldo Credor; 8293 
– Pedido de Penhora de Veículo; 8295 – Pedido de Penhora no Rosto dos Autos; 8961 – Pedido de Indisponibilidade de Bens; 
8977 – Pedido de Desbloqueio Penhora On-line/Bacenjud; 38031 – Nomeação de Bens à Penhora; 38046 – pedido de Penhora 
On-line; 38050 – pedido de Substituição de Bens Penhorados ", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de 
trabalho, onde se processam os autos digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais 
autos, acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais.

Santana de Parnaiba,15 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 18/10/2021 10:15 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0891/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Iniciada   a   fase   executiva.   Futuras   petições   deverão   ser   encaminhadas   a   este   incidente 
 processual   e   não   mais   aos   autos   principais.   Na   forma   do   art.   513,   §2º,   I,   do   CPC,   fica   o   executado   intimado   na 
 pessoa   de   seu   advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o 
 valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito   (fls.   5/14)   no   valor   de   R$   450.275,83, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523, 
 do   CPC,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário, 
 o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   10%   (dez   por 
 cento)   (§   1º).   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   o   exequente 
 cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como,   nos   termos   do   Comunicado   CSM   nº   2462/17,   recolha   as   custas   de 
 pesquisa/bloqueio   (R$16,00   para   cada   CPF/CNPJ   e   sistema)   na   guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   ficando,   após,   deferido 
 acesso   on   line   aos   sistemas   INFOJUD   da   DRF,   para   fornecimento   de   cópia   das   últimas   declarações   do   Imposto 
 de   Renda,   BACENJUD   para   solicitação   de   bloqueio   e   transferência   no   valor   atualizado,   bem   como   acesso   ao 
 sistema   RENAJUD,   para   proceder   ao   bloqueio   da   transferência   de   veículos   encontrados   em   nome   do(s) 
 executado(s),   até   ulterior   deliberação   deste   Juízo.   Com   a   resposta,   diga   o   exequente.   Em   caso   de   inércia   do 
 exequente   superior   a   30   dias,   a   qualquer   tempo,   independente   de   novo   envio   à   conclusão,   arquivem-se   os   autos. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 18 de outubro de 2021. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 19/10/2021 01:12 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0891/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Iniciada   a   fase   executiva.   Futuras   petições   deverão   ser   encaminhadas   a   este   incidente 
 processual   e   não   mais   aos   autos   principais.   Na   forma   do   art.   513,   §2º,   I,   do   CPC,   fica   o   executado   intimado   na 
 pessoa   de   seu   advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o 
 valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito   (fls.   5/14)   no   valor   de   R$   450.275,83, 
 acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523, 
 do   CPC,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário, 
 o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   10%   (dez   por 
 cento)   (§   1º).   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   o   exequente 
 cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como,   nos   termos   do   Comunicado   CSM   nº   2462/17,   recolha   as   custas   de 
 pesquisa/bloqueio   (R$16,00   para   cada   CPF/CNPJ   e   sistema)   na   guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   ficando,   após,   deferido 
 acesso   on   line   aos   sistemas   INFOJUD   da   DRF,   para   fornecimento   de   cópia   das   últimas   declarações   do   Imposto 
 de   Renda,   BACENJUD   para   solicitação   de   bloqueio   e   transferência   no   valor   atualizado,   bem   como   acesso   ao 
 sistema   RENAJUD,   para   proceder   ao   bloqueio   da   transferência   de   veículos   encontrados   em   nome   do(s) 
 executado(s),   até   ulterior   deliberação   deste   Juízo.   Com   a   resposta,   diga   o   exequente.   Em   caso   de   inércia   do 
 exequente   superior   a   30   dias,   a   qualquer   tempo,   independente   de   novo   envio   à   conclusão,   arquivem-se   os   autos. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 19 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 

Processo nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

  ANTÔNIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA 

LIMONE, por seu advogado in fine assinado, nos autos em epígrafe, que contende 

com NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e 

LOTE 1 EMPREENDIMENTOS S/A, atual denominação da CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, tendo em vista o trânsito em julgado da 

v. sentença (Doc.1), que julgou procedente o pedido inicial e condenou as rés ao 

pagamento de indenização por lucros cessantes e devolução dos IPTUs até a efetiva 

entrega do empreendimento, valores que serão apurados em sede de cumprimento 

de sentença, com fulcro no art. 495 do novo Código de Processo Civil , vem, 1

respeitosamente, perante Vossa Excelência, conforme § 3º do mesmo dispositivo 

legal, informar dentro do prazo legal, a realização da HIPOTECA JUDICIAL, 

sobre o imóvel de propriedade das demandadas, constituído pelo lote 02 da quadra 

 Art. 495.  A decisão que condenar o réu ao pagamento de prestação consistente em dinheiro e a que determinar a 1

conversão de prestação de fazer, de não fazer ou de dar coisa em prestação pecuniária valerão como título 
constitutivo de hipoteca judiciária.§ 1o A decisão produz a hipoteca judiciária: I - embora a condenação seja 
genérica; II - ainda que o credor possa promover o cumprimento provisório da sentença ou esteja pendente arresto 
sobre bem do devedor; III - mesmo que impugnada por recurso dotado de efeito suspensivo.§ 2o A hipoteca 
judiciária poderá ser realizada mediante apresentação de cópia da sentença perante o cartório de registro 
imobiliário, independentemente de ordem judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração de 
urgência. § 3oNo prazo de até 15 (quinze) dias da data de realização da hipoteca, a parte informá-la-á ao juízo da 
causa, que determinará a intimação da outra parte para que tome ciência do ato. 
§ 4o A hipoteca judiciária, uma vez constituída, implicará, para o credor hipotecário, o direito de preferência, 
quanto ao pagamento, em relação a outros credores, observada a prioridade no registro.§ 5o Sobrevindo a reforma 
ou a invalidação da decisão que impôs o pagamento de quantia, a parte responderá, independentemente de culpa, 
pelos danos que a outra parte tiver sofrido em razão da constituição da garantia, devendo o valor da indenização ser 
liquidado e executado nos próprios autos..

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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09 do loteamento “Residencial e Comercial Serra do Sol, situado no Município e 

Comarca de Santana de Parnaíba/SP, circunscrição imobiliária de Barueri/SP, 

inscrevendo-a junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP, na 

matrícula nº 171.911 (Doc.2), seguindo a forma do art. 167, I, número 2, da Lei n. 

6.015, de 31-12-73 . 2

Termos em que,

Pede deferimento.

Santana de Parnaíba, 20 de julho de 2021.

LUIS FERNANDO F. DAVID

        OAB/SP nº 219.006 

 Lei 6.015/73,Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos: I – o registro: (...) 2) das 2

hipotecas legais, judiciais e convencionais; (...)

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1932561/SP, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE e no qual
figuram, como RECORRENTE, NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
I M O B I L I A R I O S  L T D A  e ,  c o m o  R E C O R R E N T E ,  L O T E  0 1
EMPREENDIMENTOS S.A.  e ,  como OUTRO NOME, CIPASA
DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, advogados(as) IAGO DO COUTO
NERY (SP274076), CATHARINA FERREIRA CARVALHO (SP404970) e,
como RECORRIDO, ANTONIO SERGIO LIMONE e, como RECORRIDO,
CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, advogados(as) SANDRO FERREIRA LIMA
(SP188218), LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID (SP219006), LUANA
SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID (SP324767), constam as seguintes fases:
em 14 de Abril de 2021, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO
COLÉGIO; em 16 de Abril de 2021, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA; em 16 de
Abril de 2021, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) MARCO
AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR) - PELA SJD; em 20 de Abril de 2021,
CONHECIDO EM PARTE O RECURSO DE LOTE 01 EMPREENDIMENTOS
S.A. E NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E NÃO-
PROVIDO; em 20 de Abril de 2021, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
DOCUMENTO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA
PARA 22/04/2021; em 20 de Abril de 2021, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 22 de Abril de 2021,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 22/04/2021; em 22 de Abril de
2021, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E
VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 03 de Maio de 2021,
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 03/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
TRANSITADO EM JULGADO EM 14/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de Contratos,
Compra e Venda.Responsabilidade Civil, Indenização por Dano Material.

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2746942

Código de Segurança: 3716.B869.0BA5.26

Data de geração: 20 de Julho de 2021, às 15:37:43

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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RECURSO ESPECIAL N  1932561 - SP (2021/0108470-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RECORRENTE : LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A.
OUTRO NOME : CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A
ADVOGADOS : IAGO DO COUTO NERY - SP274076

CATHARINA FERREIRA CARVALHO - SP404970
RECORRIDO : ANTONIO SERGIO LIMONE
RECORRIDO : CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE
ADVOGADOS : SANDRO FERREIRA LIMA - SP188218

LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID - SP219006
LUANA SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID - SP324767

 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. A O DE REPARA O DE DANOS. ATRASO NA 
ENTREGA DE IM VEL. 1. AUS NCIA DE IMPUGNA O DOS 
FUNDAMENTOS DO AC RD O RECORRIDO. S MULA 283/STF. 2.  
INADIMPLEMENTO DAS CONSTRUTORAS 
CONFIGURADO. REVIS O. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
INTERPRETA O DE CL USULAS CONTRATUAIS E REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. APLICA O DAS S MULAS 5 E 7/STJ. 3. LUCROS 
CESSANTES. PREJU ZO PRESUMIDO. AC RD O RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUD NCIA DESTA CORTE. S MULA 
83/STJ. 4. DESPESA COM IPTU. RESTITUI O. POSSIBILIDADE. 5. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENS O, DESPROVIDO.

DECIS O

Na origem, Ant nio S rgio Limone e Cristiane Oli eira Limone aj i aram 
a o de repara o de danos contra No a Aldeia Empreendimentos Imobili rios Ltda. e 
Lote 01 Empreendimentos S.A. (Cipasa Desen ol imento Urbano S.A.), objeti ando a 
condena o das req eridas  de ol o dos alores pagos relati os ao IPTU e ao 
pagamento de indeni a o a t t lo de l cros cessantes, em decorr ncia de atraso na 
entrega do loteamento referido no contrato de aq isi o de im el. O J o de primeiro 
gra  j lgo  parcialmente procedentes os pedidos (e-STJ, fls. 338-342).

Interpostos rec rsos de apela o por ambas as partes, a S tima C mara de 
Direito Pri ado do Trib nal de J sti a de S o Pa lo decidi , por nanimidade, 
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Documento eletrônico VDA28626709 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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negar pro imento ao apelo das corr s e dar parcial pro imento ao apelo dos a tores, 
em aresto assim ementado (e-STJ, fl. 442):
 

COMPRA E VENDA. ATRASO NA ENTREGA DE IM VEL. LOTEAMENTO.
1. Atraso na entrega. Ab si idade do contrato ao n o estabelecer pra o 
certo de entrega (art. 39, inciso XII, do CDC). Pre al ncia do pra o pre isto 
em cronograma de obras. Pra o de 4 anos do art. 18, V, da Lei 6766/79 n o 
se refere ao pra o prometido pelo fornecedor ao cons midor, j  q e fa  
men o ao pra o m imo q e pode constar em cronograma a ser s bmetido 

 apro a o da Prefeit ra. Atraso na entrega erificado. Termo final da mora 
apenas com a entrega definiti a do loteamento. Obriga o de entrega q e 
n o se res me  e pedi o do Termo de Verifica o de Obras - TVO. 
Aplica o anal gica das S m las n  160 e 161 deste E. TJSP.
2. L cros cessantes. Pres n o pela n o tili a o do im el d rante a 
mora, ainda q e se trate de lote de terreno. Posterga o da tili a o do 
lote, q e poss i car ter fr g fero. Aplica o da S m la 162/TJSP e do Tema 
Repetiti o n  996 do E. STJ. Condena o de ida. Al g el indeni at rio no 
percent al de 0,5% do alor do contrato adeq ado. Menor alor de mercado 
de lote j  refletido no alor do contrato. Incid ncia do percent al sobre o 
alor total do contrato, e n o apenas as parcelas pagas. Indeni a o  pela 

falta de oc pa o do im el como m todo.
3. IPTU. Responsabilidade dos compradores somente a partir da finali a o 
do loteamento, pela q al efeti amente passam a e ercer a posse e tili ar 
plenamente o terreno. Pagamentos s ficientemente compro ados. 
Restit i o de ida.
4. Termo inicial dos j ros de mora. Responsabilidade contrat al. Cita o (art. 
405 do CC).
5. Rec rso das corr s n o pro ido. Rec rso dos a tores parcialmente 
pro ido.
 

Em s as ra es, as recorrentes, com f ndamento nas al neas a e c do 
permissi o constit cional, alegam, al m de di erg ncia j rispr dencial, iola o aos 
arts. 18, V, da Lei n. 6.766/1979; 346, 349, 402 e 884 do CC/2002; e 34 do CTN, com 
base nos seg intes arg mentos:

a) s stentam o afastamento da condena o ao pagamento da indeni a o 
pleiteada, ma e  q e n o praticaram nenh ma esp cie de inadimplemento 
contrat al, pois todos os atos reali ados foram de acordo com o estabelecido na Lei n. 
6.766/1979 e no cronograma de obras;

b) ad em q e o ente p blico  q em de eria ser responsabili ado, tendo 
em ista q e foi ele q em a tori o  a prorroga o do pra o para concl s o das obras, 
em ra o da dimens o dos trabalhos en ol idos;

c) apontam ainda q e os recorridos n o compro aram os prej os sofridos 
para o cabimento da indeni a o a t t lo de l cros cessantes, at  porq e o terreno n o 
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poss i rea constr da estando ago; e

d) defendem tamb m q e os recorridos s o os nicos respons eis pelo 
pagamento das despesas com IPTU, pois est o na posse do bem, o  seja o 
contrib inte do imposto  o propriet rio do im el, n o sendo caso de restit i o dos 
alores por eles pagos.

 Contrarra es apresentadas s fls. 525-541 (e-STJ).

O processamento do apelo especial foi admitido na origem (e-STJ, fls. 542-
545).

Bre emente relatado, decido.

Na hip tese, o Trib nal de origem, concl i  q e, no caso concreto, a 
a s ncia de pra o certo para entrega da obra seria pr tica ab si a, al m de consignar 
q e o pra o a ser seg indo seria o de cronograma de obras e n o o de 4 (q atro) anos 
do art. 18, V, da Lei n. 6.766/1979, por n o ser o pra o prometido pelo fornecedor ao 
cons midor, conforme se e trai do seg inte e certo (e-STJ, fls. 448-451):

 
1 - ATRASO NA ENTREGA
O contrato, assinado em 17/12/2013 (fl. 69), estabelece q e T da  a  b a  
de a a  e ae a c ad   e  10.1, ac a, e  ea ada  
de ac d  c   c a a de b a  a ad  e a P e e a M c a  de 
Sa a a de Pa a ba, SP  (fl. 51) Primeiramente,  ab si o m contrato de 
cons mo de compra de im el q e n o estabelece claramente pra o claro 
para a entrega.
Nos termos do artigo 39, inciso XII, do C digo de Defesa do Cons midor,  
edad  a  eced  de d   e , de e a  ca  

ab a : (...) de a  de e a  a  a a  c e  de a b a  
 de a  a a  de e  e  c a  a e  e c  c .

Apesar de n o constante do contrato, consta no Cronograma de Obras (fl. 
156) q e o pra o estimado para a libera o dos lotes para constr o era de 
24 meses a contar de no embro de 2013, o  seja, em de embro de 2015.
As corr s defendem q e o pra o de entrega pre isto seria prorrog el por 
mais 4 anos, nos termos da Lei n  6766/79.
Entretanto, o prazo de 4 anos do artigo 18, V, da Lei 6.766/79 é 
inaplicável porque o mencionado dispositivo não se relaciona ou afeta 
o prazo prometido pelo fornecedor ao consumidor, já que faz menção 
ao prazo máximo que pode constar em cronograma a ser submetido 
para a aprovação da Municipalidade:

 
Art. 18. Apro ado o projeto de loteamento o  de desmembramento, o 
loteador de er  s bmet -lo ao registro imobili rio dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de cad cidade da apro a o, acompanhado 
dos seg intes doc mentos: (...) V - c pia do ato de apro a o do 
loteamento e compro ante do termo de erifica o pela Prefeit ra 
M nicipal o  pelo Distrito Federal, da e ec o das obras e igidas por 
legisla o m nicipal, q e incl ir o, no m nimo, a e ec o das ias de 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA28626709 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Marco Aurélio Bellizze   Assinado em: 20/04/2021 16:54:26
Publicação no DJe/STJ nº 3131 de 22/04/2021. Código de Controle do Documento: 50651507-3da8-44f5-9fd8-03c8e2e000c6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JH
V

X
h5

31
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

1 
às

 1
5:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
21

70
07

83
32

7 
   

 .

fls. 38



circ la o do loteamento, demarca o dos lotes, q adras e 
logrado ros e das obras de escoamento das g as pl iais o  da 
apro a o de m cronograma, com a d ra o m ima de q atro anos, 
acompanhado de competente instr mento de garantia para a 
e ec o das obras;
 

Assim, pre alece o pra o pre isto no cronograma (fl. 156), com a toler ncia 
adicionalmente reconhecida pela r. senten a e n o q estionada em rec rso: 
C de a d - e a b dade de a  d  a  de e e a e  

180 d a , c e S a 164 d  E. T b a  de J a de S  Pa  (  
d   a  de e c a  e  a ce  e e a d a , a a e e a 

de e  e  c , e abe ec d   c  de e da e c a, 
de de e e  e  c a c a a  e e a, c a a e e e ),  
e  a  de e e a e a e   de 2016.  (g.n.)
Q anto ao termo final da mora na entrega, pont a-se q e a obriga o das 
loteadoras n o  a emiss o do TVO, q e  mero req isito administrati o, 
mas sim a entrega do loteamento no modo contratado, o q e ainda n o se 
tem not cia de q e tenha ocorrido.
Aplica-se, por analogia, o entendimento da S m la n  160 deste Egr gio 
Trib nal no sentido de q e A e ed  d  ab e- e, a d   c c d  
c  a ed a a d b a  ca d  e  a  e e c ad , 

 a a a a a c a a  a b da  e ded a.
I  ca , at  mesmo o TVO apenas foi emitido de forma parcial (fls. 298/300), 
constando e pressamente q e  A a  de c  e e e  
c ced d  a  a e  d  TVO FINAL . Ademais, ainda q e a Prefeit ra 
esti esse liberando as constr es, os a tores n o s o obrigados a aceitar 
constr ir em local com a tori a o n o definiti a e sem a reali a o de toda 
a infraestr t ra contratada para dar s porte aos lotes.
Dessa forma, a mora apenas ser  findada com a entrega definiti a do 
loteamento, como bem determinado pela r.
senten a.

 

Com efeito, as recorrentes, nas ra es do apelo especial, limitaram-se a 
afirmar q e n o ho e inadimplemento, tendo em ista o pra o estimado de 4 (q atro) 
anos para a entrega do empreendimento, nos termos do disposto na Lei n. 6.766/1979.

Toda ia, erifica-se q e o confronto entre o ac rd o imp gnado e as ra es 
do rec rso especial re ela q e o f ndamento tili ado pelo Trib nal estad al n o foi 
rebatido, de forma espec fica, pela parte ins rgente, isto , a inaplicabilidade das 
disposi es da Lei n. 6.766/1979 relati amente ao promitente comprador, porq e o 
pra o na legisla o citada ersa apenas sobre a ig ncia das diretri es apresentadas 
pelas empreendedoras. Portanto, tendo em ista q e tal f ndamento  s ficiente para 
man ten o da concl s o do j lgado, incide o bice da S m la 283 do STF q anto ao 
referido ponto.

O trossim, o entendimento j rispr dencial da Seg nda Se o do STJ, 
firmado sob a sistem tica dos rec rsos repetiti os,  no sentido de q e, "na aq isi o 
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de nidades a t nomas em constr o, o contrato de er  estabelecer, de forma clara, 
e pressa e intelig el, o pra o certo para a entrega do im el, o q al n o poder  estar 
inc lado  concess o do financiamento, o  a nenh m o tro neg cio j r dico, e ceto o 

acr scimo do pra o de toler ncia" (REsp n. 1.729.593/SP, Relator Ministro Marco 
A r lio Belli e, Seg nda Se o, j lgado em 25/9/2019, DJe 27/9/2019).

Al m disso, re erter a concl s o do Colegiado origin rio, para acolher a 
pretens o rec rsal e assim afastar a responsabilidade das recorrentes, demandaria o 
re ol imento do acer o f tico-probat rio dos a tos e de cl s las do contrato, o q e se 
mostra in i el ante a nat re a e cepcional da ia eleita, consoante en nciado das 
S m las n. 5 e 7 do S perior Trib nal de J sti a.

No q e di  respeito  repara o de ida  parte recorrida, o entendimento 
proferido pelo TJSP se harmoni a com a pac fica j rispr d ncia desta Casa, a q al se 
firmo  no sentido de ser pres mido o prej o pelo atraso na entrega do im el objeto 
do compromisso de compra e enda, sendo cab el a correspondente indeni a o por 
l cros cessantes, ainda q e n o demonstrada a finalidade negocial da transa o.

Il strati amente:
 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A GIDE DO NCPC. COMPRA E 
VENDA DE IM VEL EM CONSTRU O. ATRASO NA ENTREGA DA 
OBRA. DESFAZIMENTO CONTRATUAL. VIOLA O DE DISPOSITIVOS 
DE LEI FEDERAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. S MULA N  282 
DO STF. PERCENTUAL DE RETEN O. AC RD O EM CONFORMIDADE 
COM A JURISPRUD NCIA DO STJ. RESTITUI O DE VALORES PAGOS 
COM COTAS CONDOMINIAIS E IPTU. IMISS O NA POSSE. S MULA 568 
DO STJ.
(...)
4. A Seg nda Se o, no j lgamento dos EREsp 1.341.138/SP, de relatoria 
da eminente Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (j. 9/5/2018 e DJe de 
22/05/2018), concl i  q e, "desc mprido o pra o para a entrega do im el 
objeto do compromisso de compra e enda,  cab el a condena o da 
endedora por l cros cessantes, ha endo a pres n o de prej o do 

adq irente, ainda q e n o demonstrada a finalidade negocial da transa o".
Incid ncia da S m la n  568 do STJ.
(...)
6. Agra o interno n o pro ido, com imposi o de m lta. (AgInt no REsp 
1.789.656/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, j lgado 
em 10/6/2019, DJe 12/6/2019)
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. A O DE 
INDENIZA O. COMPRA E VENDA DE IM VEL. ATRASO NA ENTREGA 
DE UNIDADE IMOBILI RIA. ALEGA O DE CASO FORTUITO E FOR A 
MAIOR. N O CONFIGURA O. REEXAME DO CONJUNTO F TICO- 
PROBAT RIO DOS AUTOS. S MULA 7/STJ. LUCROS CESSANTES. 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA28626709 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Marco Aurélio Bellizze   Assinado em: 20/04/2021 16:54:26
Publicação no DJe/STJ nº 3131 de 22/04/2021. Código de Controle do Documento: 50651507-3da8-44f5-9fd8-03c8e2e000c6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JH
V

X
h5

31
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
11

/2
02

1 
às

 1
5:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
21

70
07

83
32

7 
   

 .

fls. 40



CABIMENTO. PREJU ZO PRESUMIDO POR TODO PER ODO DE MORA. 
ALTERA O DAS PREMISSAS F TICAS ADOTADAS NO AC RD O 
RECORRIDO. INVIABILIDADE. S MULAS 5 E 7 DO STJ. DECIS O 
MANTIDA. RECURSO N O PROVIDO.
1. "Nos termos da j rispr d ncia do STJ, o atraso na entrega do im el 
enseja pagamento de indeni a o por l cros cessantes d rante o per odo de 
mora do promitente endedor, sendo pres mido o prej o do promitente 
comprador" (AgInt no AREsp 1.020.223/AM, Rel. Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Q arta T rma, DJe de 23/11/2017).
(...)
4. Agra o interno a q e se nega pro imento. (AgInt no AREsp 1.291.862/RS, 
Rel. Ministro RAUL ARA JO, QUARTA TURMA, j lgado em 14/5/2019, DJe 
24/5/2019)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - ATRASO NA 
ENTREGA DE IM VEL - DECIS O MONOCR TICA QUE CONHECEU DO 
AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
1. A j rispr d ncia desta Corte S perior j  consolido  entendimento q e os 
l cros cessantes s o pres m eis na hip tese de desc mprimento contrat al 
deri ado de atraso de entrega do im el. Somente ha er  isen o da 
obriga o de indeni ar do promitente endedor caso config re ma das 
hip teses de e cl dente de responsabilidade, o q e n o ocorre  na esp cie.
(...)
4. Agra o regimental despro ido. (AgRg no REsp n. 1.523.955/SP, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, j lgado em 1 /12/2015, DJe 
11/12/2015)
 

Esse entendimento, incl si e, em sendo aplicado por este Colegiado aos 
casos de atraso na entrega de lote n o edificado, conforme se depreende da ementa 
abai o transcrita:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARA O NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 

GIDE DO NCPC. COMPRA E VENDA DE IM VEL (TERRENO). ATRASO 
NA ENTREGA DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO. 
RESCIS O CONTRATUAL. RECURSO DA CORR  EMPREENDEDORA. 
MORA CONFIGURADA. PRESUN O DE PREJU ZO. S MULA N  568 DO 
STJ. DANO MATERIAL (LUCROS CESSANTES) DEFERIDOS PELA 
PRIVA O DO USO DA COISA. FUNDAMENTO N O ATACADO. S MULA 
N  283 DO STF. GRATUIDADE JUDICI RIA. PREPARO EXISTENTE. 
INCOMPATIBILIDADE DO PEDIDO. PRECEDENTE. DECIS O MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO N O PROVIDO.
(...)
3. O STJ firmo  o entendimento de q e, desc mprido o pra o para a entrega 
do im el objeto do compromisso de compra e enda,  cab el a 
condena o por l cros cessantes, sendo pres mido o prej o do 
promiss rio comprador. Precedentes. Incid ncia da S m la N  568 do 
STJ.(...)
6. Agra o interno n o pro ido, com obser a o. (AgInt nos EDcl no REsp 
1.866.351/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, j lgado 
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em 19/10/2020, DJe 22/10/2020)
 

Sendo assim, estando o ac rd o recorrido em conformidade com a 
j rispr d ncia desta Corte S perior, tem incid ncia a S m la 83/STJ, ra o pela q al o 
dec  imp gnado n o merece reforma no ponto.

No q e se refere  alega o de responsabilidade pelo pagamento do IPTU 
pelos recorridos, ale registrar q e as "despesas de condom nio e IPTU s o de 
responsabilidade da constr tora at  a entrega do im el ao adq irente. Isso porq e, 
apesar de o IPTU ter como fato gerador a propriedade, o dom nio til o  a posse do 
im el (CTN, art. 32), se os recorridos n o deram ca sa para o n o recebimento do 
im el, n o podem ser obrigados a pagar as despesas condominiais nem o citado 
imposto referente ao per odo em q e n o ha iam sido imitidos na posse", nos termos 
do ac rd o da Terceira T rma desta Corte, da relatoria deste signat rio, assim 
ementado (sem grifo no original):

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. A O DE INDENIZA O 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPRA E VENDA DE IM VEL. 
ATRASO NA ENTREGA. 1. LUCROS CESSANTES. CABIMENTO.
PRESUN O DE PREJU ZO. 2. AUS NCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCID NCIA DAS S MULAS 282 E 356 DO STF. 3. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO CPC/2015). 
NECESSIDADE DE APONTAMENTO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. 4. RESTITUI O DE VALORES PAGOS COM COTAS 
CONDOMINIAIS E IMPOSTOS ANTES DA IMISS O NA POSSE. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AC RD O EM SINTONIA COM A 
JURISPRUD NCIA DO STJ. 5. AGRAVO IMPROVIDO.
1. No q e tange  disc ss o do cabimento dos l cros cessantes, erifica-se 
q e o ac rd o recorrido adoto  sol o em conformidade com a 
j rispr d ncia desta Corte, no sentido de q e "a ine ec o do contrato de 
compra e enda, cons bstanciada na a s ncia de entrega do im el na data 
acordada, acarreta al m da indeni a o correspondente  cl s la penal 
morat ria, o pagamento de indeni a o por l cros cessantes" (AgInt no 
AREsp 1.049.708/RJ, Relator o Ministro L is Felipe Salom o, Q arta T rma, 
j lgado em 23/5/2017, DJe 26/5/2017). Incid ncia, no ponto, da S m la 
83/STJ.
2. N o tendo sido enfrentada a q est o o  a tese relacionada ao artigo 
apontado como iolado pelo ac rd o recorrido, fica obstado o conhecimento 
do rec rso especial pela a s ncia de preq estionamento, incidindo os bices 
das S m las 282 e 356 do STF.
3. De fato, "a admiss o de preq estionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), 
em rec rso especial, e ige q e no mesmo rec rso seja indicada iola o ao 
art. 1.022 do CPC/15, para q e se possibilite ao rg o j lgador erificar a 
e ist ncia do cio inq inado ao ac rd o, q e ma e  constatado, poder  
dar ensejo  s press o de gra  fac ltada pelo dispositi o de lei" (REsp 
1.639.314/MG, Rel. Ministra Nanc  Andrighi, Terceira T rma, j lgado em 
4/4/2017, DJe 10/4/2017).
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4. Segundo a jurisprud ncia do STJ, as despesas de condom nio e IPTU 
são de responsabilidade da construtora até a entrega do im vel ao 
adquirente.
Isso porque, apesar de o IPTU ter como fato gerador a propriedade, o 
dom nio til ou a posse do im vel (CTN, art. 32), se os recorridos não 
deram causa para o não recebimento do im vel, não podem ser 
obrigados a pagar as despesas condominiais nem o citado imposto 
referente ao per odo em que não haviam sido imitidos na posse.
5. Agra o interno a q e se nega pro imento. (AgInt no REsp 1.697.414/SP, 
desta relatoria, Terceira T rma, DJe de 15/12/2017 - sem grifo no original)

Nessa mesma linha:
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. A O DE 
INDENIZA O. ENTREGA DA OBRA. ATRASO. SALDO DEVEDOR. 
CORRE O MONET RIA. CABIMENTO. TAXA CONDOMINIAL. 
IMPOSTOS. RESTITUI O. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS 
COMPROVADOS. REVIS O. S MULAS N S 5 E 7/STJ. DIVERG NCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Rec rso especial interposto contra ac rd o p blicado na ig ncia do 
C digo de Processo Ci il de 2015 (En nciados Administrati os n s 2 e 
3/STJ).
2. No caso,  de ida a incid ncia de corre o monet ria sobre o saldo 
de edor de im el comprado na planta d rante a mora da constr tora, 
porq e apenas recomp e o alor da moeda, sem representar antagem  
parte inadimplente. Precedentes.
3. A jurisprud ncia do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido 
de ser abusiva a cláusula que transfere as despesas de condom nio e 
IPTU ao adquirente do im vel que ainda não tenha sido imitido na 
posse do bem.
4. Na hip tese, re er a concl s o do ac rd o recorrido q anto  e ist ncia 
de danos morais indeni eis demandaria o re ol imento do contrato e do 
conte to f tico-probat rio dos a tos, procedimentos edados em rec rso 
especial em irt de da incid ncia das S m las n s 5 e 7/STJ.
5. A necessidade do ree ame da mat ria f tica impede a admiss o do 
rec rso especial tanto pela al nea "a" q anto pela al nea "c" do permissi o 
constit cional. Precedente.
6. Agra o interno n o pro ido. (AgInt no AREsp 1.570.780/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS B AS CUEVA, TERCEIRA TURMA, j lgado em 
9/3/2020, DJe 13/3/2020 - sem grifo no original)

 

Na hip tese, o ac rd o recorrido registro  q e os a tores n o foram imitidos 
na posse do loteamento, considerando q e as obras de infraestr t ra nem seq er 
tinham sido finali adas - fl. 457 (e-STJ), portanto, nesse ponto, tamb m incide a 
S m la 83/STJ.

Ante o e posto, conhe o parcialmente do rec rso especial para, nessa 
e tens o, negar-lhe pro imento.

Nos termos do art. 85,  11, do CPC/2015, majoro os honor rios 
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ad ocat cios em fa or do ad ogado da parte ora recorrida em 2% sobre o alor da 
condena o.

P bliq e-se.
 

Bras lia, 19 de abril de 2021.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP.

Autos nº 0003398-85.2021.8.26.0529

(Processo principal 1007478-46.2019.8.26.0529)

BANCO BRADESCO S.A., pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus,

s/n, Vila Yara, Osasco/SP, CEP 06.029-000, endereço eletrônico de seu

procurador: publicacoes@zanin.com.br, por seus advogados vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência respeitosamente, requerer

e expor o que segue.

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Bradesco é credor de

ANTONIO SERGIO LIMONE (CPF: 107.300.278-05) na quantia de R$131.586,67,

tendo ajuizado Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº

1017411- 35.2020.8.26.0003 em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Foro Regional

III – Jabaquara da comarca de São Paulo/SP.

Desta forma, o Bradesco pleiteou o arresto dos créditos que o

Executado possui a receber nos autos da presente ação, sendo que o

pedido foi deferido pelo magistrado, conforme abaixo e devidamente

documentado nos autos principais do presente cumprimento de sentença.

1
Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402 - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05424-150

Tel.:(11)3062-6140   www.zanin.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

0f
u0

la
w

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

R
N

A
N

I Z
A

N
IN

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
12

/2
02

1 
às

 1
8:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
21

70
08

20
80

0 
   

 .

fls. 45



Desta forma, o Bradesco requer sua habilitação e

posteriormente que seja efetuada a anotação de arresto nos presentes

autos em que é autor Antônio Sergio Limone.

Por derradeiro, reitera-se o pedido de que todas as

publicações e intimações sejam feitas exclusivamente em nome do

advogado HERNANI ZANIN JUNIOR, OAB/SP 305.323, sob pena de nulidade,

com fulcro no art. 272, §5º, do CPC. Além disso, se este Tribunal

operacionaliza as intimações por meio do Portal (intimações em formato

virtual), requer o advogado HERNANI ZANIN JUNIOR, OAB/SP 305.323, que

seja TERMINANTEMENTE EXCLUÍDO O CADASTRO DE QUALQUER OUTRO

ADVOGADO QUE POSSA ESTAR CADASTRADO NESTE SISTEMA REPRESENTANDO

A PARTE ORA PETICIONÁRIA, sob pena de nulidade de qualquer leitura de

intimação feita por qualquer outro advogado.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 29 de Novembro de 2021.

Hernani Zanin Junior

OAB/SP n. 305.323

2
Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402 - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05424-150

Tel.:(11)3062-6140   www.zanin.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP

Autos nº 0003398-85.2021.8.26.0529

BANCO BRADESCO S.A, já qualificado nos autos da demanda

em epígrafe, em que é terceiro interessado e credor de ANTONIO SERGIO

LIMONE, por seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, expor e requerer o que segue, requer-se a juntada aos autos da

planilha de débito atualizado (doc. 01) que perfaz a quantia de R$

169.104,64 (cento e sessenta e nove mil cento e quatro reais e sessenta e

quatro centavos).

Por derradeiro, reitera-se o pedido de que todas as

publicações e intimações sejam feitas exclusivamente em nome do

advogado HERNANI ZANIN JUNIOR, OAB/SP 305.323, sob pena de nulidade,

com fulcro no art. 272, §5º, do CPC. Além disso, se este Tribunal

operacionaliza as intimações por meio do Portal (intimações em formato

virtual), requer o advogado HERNANI ZANIN JUNIOR, OAB/SP 305.323, que

seja TERMINANTEMENTE EXCLUÍDO O CADASTRO DE QUALQUER OUTRO

ADVOGADO QUE POSSA ESTAR CADASTRADO NESTE SISTEMA REPRESENTANDO

A PARTE ORA PETICIONÁRIA, sob pena de nulidade de qualquer leitura de

intimação feita por qualquer outro advogado.

Termos em que pede deferimento.
São Paulo, 08 de Dezembro de 2021.

Hernani Zanin Junior
OAB/SP n. 305.323

1
Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 402 - Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05424-150

Tel.:(11)3062-6140   www.zanin.com.br
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Devedor : UNIAUTO MOTORS EIRELI EPP

CNPJ: 25.226.927/0001-75

Conta : 703219

Cart/Contrato : 351/2.160.649

Correção monetária : INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor ( IBGE )

Juros: 1,00% ao mês        Periodicidade:  Simples

DATA DA ATUALIZAÇÃO : 13/12/2021

VALOR DA CAUSA ATUALIZADO : 151.757,88

( - ) PAGTOS ATUALIZADOS : 0,00

SALDO DEVEDOR ATUALIZADO : 151.757,88

VALOR Juros Valor Atualizado em: 

Data Valor Valor Corrigido Dias % Valor 13/12/2021

09/10/2020 117.282,65                   132.961,18                      430 14,14 18.796,70                151.757,88                                      

TOTALIZAÇÃO 117.282,65                   132.961,18                      18.796,70                151.757,88                                      

JUROS:   ( 12% a.a Dividido por 365 ) = Taxa diária: 0,0328767% a.d., de forma simples.

INCIDÊNCIA: Correção monetária e juros, cobrados das datas do ajuizamento e pagamentos até a data da atualização.

4510-1/Operações de Negócios 

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO

BRADESCO
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Devedor : UNIAUTO MOTORS EIRELI EPP

Conta : 703219

Cart/Contrato : 351/2.160.649

Índice: INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor ( IBGE )

out/20 0,8700

nov/20 0,8900

dez/20 0,9500

jan/21 1,4600

fev/21 0,2700

mar/21 0,8200

abr/21 0,8600

mai/21 0,3800

jun/21 0,9600

jul/21 0,6000

ago/21 1,0200

set/21 0,8800

out/21 1,2000

nov/21 1,1600

dez/21 1,1600

jan/22 1,1600

4510-1/Operações de Negócios 

BRADESCO
DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES
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Tipo Folhas Data de Pagamento Valor Historico Indice Inicial Indice Final Valor Atualizado

Petição Inicial 173/174 30/08/2019 1.797,71R$              71,662214 83,491295 2.094,45R$                        

Taxa de Mandato 175/176 30/08/2019 23,28R$                   71,662214 83,491295 27,12R$                             

Despesas postais com 

citações e intimações
177-179 30/08/2019 42,40R$                   71,662214 83,491295 49,40R$                             

TOTAL CUSTAS 2.170,97R$                        

Valor do Débito Atualizado 151.757,88R$                    

Custas Processuais 2.170,97R$                        

Honorários Advocatícios 10 % - 

Fls. 338-342
15.175,79R$                      

TOTAL DÉBITO 169.104,64R$                    

              

Data do Cálculo: 06 de Dezembro de 2021

Tabela Pratica do TJSP (INPC)

ATUALIZAÇÃO 

CÁLCULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo Digital n°: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem a manifestação da parte 

interessada. Considerando a publicação de fls. 27/28. Nada Mais. 

Santana de Parnaiba, 08 de fevereiro de 2022. Eu, Simone Marcondes 

De Jesus Bonoldi Dutra, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Telefone: 11 4322-9839 - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fls. 29/30: Ciência aos executados quanto a Hipoteca Judicial realizada pelo 

exequente, nos termos do artigo 495, § 3º do CPC.

Fls. 45/46: Defiro. Preliminarmente, cadastre-se o 3º interessado Banco 

Bradesco SA no sistema SAJ. Anote-se o Arresto no rosto dos autos, oriunda da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial nº 1017411-35.2020.8.26.0003 (fls. 64), em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro 

Regional III de Jabaquara/São Paulo, em desfavor de  Antonio Sérgio Limone, no valor apontado na 

planilha de fls. 60/62. 

Informe a serventia, por e-mail ao Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional de 

Jabaquara que foram procedidas as devidas anotações nos autos nº 1007478-46.2019.8.26.0529 e no 

presente Cumprimento de Sentença, e que por ora, não há qualquer valor ou bem disponível nestes 

autos. A medida será devidamente atendida em caso de eventual existência de saldo credor e, após 

procedido eventual concurso de credores.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Havendo pedidos 

para constrições patrimoniais, providencie a planilha com cálculo atualizado do débito e o 

recolhimento das custas devidas para a realização das pesquisas, na Guia FEDTJ, cód. 434-1, no 

valor de R$ 16,00 (dezesseis reais) para cada pesquisa e para cada pessoa.

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 08 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/02/2022 00:51 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0103/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   29/30:   Ciência   aos   executados   quanto   a   Hipoteca   Judicial   realizada   pelo 
 exequente,   nos   termos   do   artigo   495,   §   3º   do   CPC.   Fls.   45/46:   Defiro.   Preliminarmente,   cadastre-se   o   3º 
 interessado   Banco   Bradesco   SA   no   sistema   SAJ.   Anote-se   o   Arresto   no   rosto   dos   autos,   oriunda   da   Ação   de 
 Execução   de   Título   Extrajudicial   nº   1017411-35.2020.8.26.0003   (fls.   64),   em   trâmite   na   4ª   Vara   Cível   do   Foro 
 Regional   III   de   Jabaquara/São   Paulo,   em   desfavor   de   Antonio   Sérgio   Limone,   no   valor   apontado   na   planilha   de   fls. 
 60/62.   Informe   a   serventia,   por   e-mail   ao   Juízo   da   4ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Jabaquara   que   foram 
 procedidas   as   devidas   anotações   nos   autos   nº   1007478-46.2019.8.26.0529   e   no   presente   Cumprimento   de 
 Sentença,   e   que   por   ora,   não   há   qualquer   valor   ou   bem   disponível   nestes   autos.   A   medida   será   devidamente 
 atendida   em   caso   de   eventual   existência   de   saldo   credor   e,   após   procedido   eventual   concurso   de   credores. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   Havendo   pedidos   para   constrições   patrimoniais, 
 providencie   a   planilha   com   cálculo   atualizado   do   débito   e   o   recolhimento   das   custas   devidas   para   a   realização   das 
 pesquisas,   na   Guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   no   valor   de   R$   16,00   (dezesseis   reais)   para   cada   pesquisa   e   para   cada 
 pessoa. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 9 de fevereiro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 10/02/2022 04:40 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   29/30:   Ciência   aos   executados   quanto   a   Hipoteca   Judicial   realizada   pelo 
 exequente,   nos   termos   do   artigo   495,   §   3º   do   CPC.   Fls.   45/46:   Defiro.   Preliminarmente,   cadastre-se   o   3º 
 interessado   Banco   Bradesco   SA   no   sistema   SAJ.   Anote-se   o   Arresto   no   rosto   dos   autos,   oriunda   da   Ação   de 
 Execução   de   Título   Extrajudicial   nº   1017411-35.2020.8.26.0003   (fls.   64),   em   trâmite   na   4ª   Vara   Cível   do   Foro 
 Regional   III   de   Jabaquara/São   Paulo,   em   desfavor   de   Antonio   Sérgio   Limone,   no   valor   apontado   na   planilha   de   fls. 
 60/62.   Informe   a   serventia,   por   e-mail   ao   Juízo   da   4ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Jabaquara   que   foram 
 procedidas   as   devidas   anotações   nos   autos   nº   1007478-46.2019.8.26.0529   e   no   presente   Cumprimento   de 
 Sentença,   e   que   por   ora,   não   há   qualquer   valor   ou   bem   disponível   nestes   autos.   A   medida   será   devidamente 
 atendida   em   caso   de   eventual   existência   de   saldo   credor   e,   após   procedido   eventual   concurso   de   credores. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento.   Havendo   pedidos   para   constrições   patrimoniais, 
 providencie   a   planilha   com   cálculo   atualizado   do   débito   e   o   recolhimento   das   custas   devidas   para   a   realização   das 
 pesquisas,   na   Guia   FEDTJ,   cód.   434-1,   no   valor   de   R$   16,00   (dezesseis   reais)   para   cada   pesquisa   e   para   cada 
 pessoa. Prazo: 15 dias. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 10 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA 1ª VARA CIVEL  DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP. 

Processo principal nº  1007478-46.2019.8.26.0529 

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

ANTONIO SERGIO LIMONI, e sua esposa CRISTIANE 
OLIVEIRA LIMONE, ambos já devidamente qualificados na ação  que promove 

em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº 08.405.960/0001-43 e CIPASA DESENVOLVIMENTO 
URBANO S.A., inscrita no CNPJ sob no 05.262.743/0001-53, por seu advogado 

infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer se 
digne em oficiar as instituições que atuam em colaboração com o judiciário, nos 
termos do Art. 6º do CPC/15, para encontrar recursos financeiros em CONTAS 
BANCÁRIAS, VEÍCULOS, AÇÕES, BENS e quaisquer outros valores 
passíveis a penhora. 

Cumpre informar que o processo já transitou em julgado conforme 
certidão expedida (Doc.1). 

 Com efeito, conforme preconiza o disposto nos artigos 520 e 523, 
todos do novo CPC, uma vez que a sentença que por ventura vinha sendo 
executada em provisoriedade, com o transito em julgado, requer torna-la 
definitiva, automaticamente.  

Por estas razões, não há mais que se falar em execução provisória, 
razão pela qual se deve determinar que a execução, agora definitiva, seja 
processada nos termos do art. 523 do novo Codex Processual Civil. 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
CONVERSÃO DA EXECUÇÃO - Plenamente possível 

a conversão de execução provisória em definitiva, 

pelo trânsito em julgado da decisão exeqüenda, em 
homenagem ao princípio da economia processual. (...). 
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. 
(AC nº 70044715613, 1ª Câmara Especial Cível, relª 
Desª Laura Louzada Jaccottet, j. em 22NOV11); 

Uma vez transcorridos os prazos para pagamento voluntário, cabível 
a aplicação da multa de 10%, bem como mais 10% de honorários advocatícios 
conforme disposto no art. 523, § 1º  do NCPC. 1

A vista do desinteresse por parte das executadas em quitar sua dívida, 
e alinhado ao Princípio da Cooperação positivado no Art. 6º do Novo Código 
de Processo Civil, bem delineado pela doutrina nos seguintes termos: 

"O juiz tem deveres de esclarecimento, de diálogo, de 
prevenção e de auxílio para com os litigantes. (...) O dever de 

auxílio determina ao juiz que colabore com as partes no 

desempenho de seus ônus e no cumprimento de seus deveres 

no processo. Trata-se de dever que visa a viabilizar o 
adequado atendimento aos ônus e aos deveres das partes no 
processo. Pense-se, por exemplo, no exequente que não 
encontra bens penhoráveis do executado para satisfação de 
seu crédito. É tarefa do juiz auxiliá-lo na identificação do 
patrimônio do executado a fim de que a tutela executiva 
possa ser realizada de forma efetiva (art. 772, III, 
CPC)." (MITIDIERO, Daniel. ARENHART, Sérgio Cruz. 
MARINONI, Luiz Guilherme. Novo Código de Processo 
Civil Comentado - Ed. RT, 2017. e-book, Art. 6.) 

Assim, requer que sejam oficiadas as instituições que atuam em 

Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 1

cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 
§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput , o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de 
advogado de dez por cento.

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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colaboração com o judiciário, tais como o SISBAJUD (BACENJUD), para fins 
de identificação de valores, conforme precedentes sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSULTA AO 
SISBAJUD (BACENJUD). PRETENSÃO DE SUSPENSÃO 
DA ORDEM. CALAMIDADE PÚBLICA (COVID-19). 
IMPOSSIBILIDADE.1. Citado o executado e não paga a 
dívida, pode o credor valer-se dos sistemas eletrônicos 
para pesquisa e penhora de bens (SISBAJUD - Substituto 
do BACENJUD), sendo desnecessário o prévio 
exaurimento de outras diligências para a localização de 
bens penhoráveis, uma vez que tal penhora está situada 
em primeiro lugar na ordem legal (Art. 11 da Lei 
6.830/80). 2. As causas legais de impenhorabilidade podem 
ser oportunamente aduzidas pela parte executada, não 
devendo ser obstadas, de antemão, a utilização de meios 
idôneos e eficazes à satisfação da dívida tributária. 3. Inexiste 
dispositivo legal que autorize o juízo, nos casos de 
calamidade pública (COVID-19), a indeferir os pedidos de 
c o n s u l t a a o s i s t e m a S i s b a j u d . ( T R F - 4 , A G 
5053821-78.2020.4.04.0000, Relator(a): FRANCISCO 
DONIZETE GOMES, PRIMEIRA TURMA, Julgado em: 
16/12/2020, Publicado em: 17/12/2020)  

Por se tratar de obrigação de trato sucessivo, requer seja 
juntado aos autos o comprovante de pagamento do IPTU de 
2021 (Doc. 2).#0  

ISTO POSTO, requer: 

a) Sejam realizadas as buscas via  SISBAJUD , substituto do 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, de forma a 
evidenciar a existência valores, com imediato bloqueio do 
valor executado, conforme planilha atualizada dos débitos; 

b) Oficie-se o BACEN, para que sejam fornecidas 
informações detalhadas sobre eventuais remessas de valores 
ao exterior; 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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c) A SUSEP, para que se proceda à penhora sobre eventuais 
ativos financeiros investidos pelas Executadas; 

e) BM&F-BOVESPA, para que se proceda penhora sobre 
aplicações financeiras. 

Para tanto segue anexa as custas FEDTJ devidamente 
recolhidas.   

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10  de março de 2.022. 

LUIS FERNANDO F. DAVID 
       OAB/SP nº 219.006 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1932561/SP, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE e no qual
figuram, como RECORRENTE, NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
I M O B I L I A R I O S  L T D A  e ,  c o m o  R E C O R R E N T E ,  L O T E  0 1
EMPREENDIMENTOS S.A.  e ,  como OUTRO NOME, CIPASA
DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, advogados(as) IAGO DO COUTO
NERY (SP274076), CATHARINA FERREIRA CARVALHO (SP404970) e,
como RECORRIDO, ANTONIO SERGIO LIMONE e, como RECORRIDO,
CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, advogados(as) SANDRO FERREIRA LIMA
(SP188218), LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID (SP219006), LUANA
SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID (SP324767), constam as seguintes fases:
em 14 de Abril de 2021, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO
COLÉGIO; em 16 de Abril de 2021, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA; em 16 de
Abril de 2021, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) MARCO
AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR) - PELA SJD; em 20 de Abril de 2021,
CONHECIDO EM PARTE O RECURSO DE LOTE 01 EMPREENDIMENTOS
S.A. E NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E NÃO-
PROVIDO; em 20 de Abril de 2021, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
DOCUMENTO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA
PARA 22/04/2021; em 20 de Abril de 2021, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 22 de Abril de 2021,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 22/04/2021; em 22 de Abril de
2021, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E
VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 03 de Maio de 2021,
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 03/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
TRANSITADO EM JULGADO EM 14/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de Contratos,
Compra e Venda.Responsabilidade Civil, Indenização por Dano Material.

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2746942

Código de Segurança: 3716.B869.0BA5.26

Data de geração: 20 de Julho de 2021, às 15:37:43

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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PLANILHA ATUALIZADA ATÉ fevereiro 2022

SERGIO LIMONE X ALTAVIS

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/03/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

LUCROS CESSANTES

01/07/2016 R$ 4.013,38 : 65,263985 x 85,375435 R$  5.250,12

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.417,53

Honorários (13,00%) R$  866,80

Subtotal R$  7.534,45

LUCROS CESSANTES

01/08/2016 R$ 4.013,38 : 65,681674 x 85,375435 R$  5.216,74

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.408,52

Honorários (13,00%) R$  861,28

Subtotal R$  7.486,54

LUCROS CESSANTES

01/09/2016 R$ 4.013,38 : 65,885287 x 85,375435 R$  5.200,62

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.404,17

Honorários (13,00%) R$  858,62

Subtotal R$  7.463,40

LUCROS CESSANTES

01/10/2016 R$ 4.013,38 : 65,937995 x 85,375435 R$  5.196,46

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.403,04

Honorários (13,00%) R$  857,94

Subtotal R$  7.457,44

LUCROS CESSANTES

01/11/2016 R$ 4.013,38 : 66,050089 x 85,375435 R$  5.187,64

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.400,66

Honorários (13,00%) R$  856,48
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Subtotal R$  7.444,78

LUCROS CESSANTES

01/12/2016 R$ 4.013,38 : 66,096324 x 85,375435 R$  5.184,01

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.399,68

Honorários (13,00%) R$  855,88

Subtotal R$  7.439,57

LUCROS CESSANTES

01/01/2017 R$ 4.013,38 : 66,188858 x 85,375435 R$  5.176,76

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.397,73

Honorários (13,00%) R$  854,68

Subtotal R$  7.429,17

LUCROS CESSANTES

01/02/2017 R$ 4.013,38 : 66,466851 x 85,375435 R$  5.155,11

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.391,88

Honorários (13,00%) R$  851,11

Subtotal R$  7.398,10

LUCROS CESSANTES

01/03/2017 R$ 4.013,38 : 66,626371 x 85,375435 R$  5.142,77

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.388,55

Honorários (13,00%) R$  849,07

Subtotal R$  7.380,39

LUCROS CESSANTES

01/04/2017 R$ 4.013,38 : 66,839575 x 85,375435 R$  5.126,37

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.384,12

Honorários (13,00%) R$  846,36

Subtotal R$  7.356,85

LUCROS CESSANTES

01/05/2017 R$ 4.013,38 : 66,893046 x 85,375435 R$  5.122,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.383,01

Honorários (13,00%) R$  845,69

Subtotal R$  7.350,97

LUCROS CESSANTES
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01/06/2017 R$ 4.013,38 : 67,133860 x 85,375435 R$  5.103,89

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.378,05

Honorários (13,00%) R$  842,65

Subtotal R$  7.324,60

LUCROS CESSANTES

01/07/2017 R$ 4.013,38 : 66,932458 x 85,375435 R$  5.119,25

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.382,20

Honorários (13,00%) R$  845,19

Subtotal R$  7.346,64

LUCROS CESSANTES

01/08/2017 R$ 4.013,38 : 67,046243 x 85,375435 R$  5.110,56

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.379,85

Honorários (13,00%) R$  843,75

Subtotal R$  7.334,17

LUCROS CESSANTES

01/09/2017 R$ 4.013,38 : 67,026129 x 85,375435 R$  5.112,10

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.380,27

Honorários (13,00%) R$  844,01

Subtotal R$  7.336,37

LUCROS CESSANTES

01/10/2017 R$ 4.013,38 : 67,012723 x 85,375435 R$  5.113,12

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.380,54

Honorários (13,00%) R$  844,18

Subtotal R$  7.337,84

LUCROS CESSANTES

01/11/2017 R$ 4.013,38 : 67,260670 x 85,375435 R$  5.094,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.375,45

Honorários (13,00%) R$  841,06

Subtotal R$  7.310,79

LUCROS CESSANTES

01/12/2017 R$ 4.013,38 : 67,381739 x 85,375435 R$  5.085,12
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Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.372,98

Honorários (13,00%) R$  839,55

Subtotal R$  7.297,65

LUCROS CESSANTES

01/01/2018 R$ 4.013,38 : 67,556931 x 85,375435 R$  5.071,93

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.369,42

Honorários (13,00%) R$  837,38

Subtotal R$  7.278,73

LUCROS CESSANTES

01/02/2018 R$ 4.013,38 : 67,712311 x 85,375435 R$  5.060,29

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.366,28

Honorários (13,00%) R$  835,45

Subtotal R$  7.262,02

LUCROS CESSANTES

01/03/2018 R$ 4.013,38 : 67,834193 x 85,375435 R$  5.051,20

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.363,82

Honorários (13,00%) R$  833,95

Subtotal R$  7.248,98

LUCROS CESSANTES

01/04/2018 R$ 4.013,38 : 67,881676 x 85,375435 R$  5.047,67

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.362,87

Honorários (13,00%) R$  833,37

Subtotal R$  7.243,91

LUCROS CESSANTES

01/05/2018 R$ 4.013,38 : 68,024227 x 85,375435 R$  5.037,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.360,01

Honorários (13,00%) R$  831,62

Subtotal R$  7.228,73

LUCROS CESSANTES

01/06/2018 R$ 4.013,38 : 68,316731 x 85,375435 R$  5.015,52

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.354,19
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Honorários (13,00%) R$  828,06

Subtotal R$  7.197,78

LUCROS CESSANTES

01/07/2018 R$ 4.013,38 : 69,293660 x 85,375435 R$  4.944,81

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.335,10

Honorários (13,00%) R$  816,39

Subtotal R$  7.096,30

LUCROS CESSANTES

01/08/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 85,375435 R$  4.932,48

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.331,77

Honorários (13,00%) R$  814,35

Subtotal R$  7.078,60

LUCROS CESSANTES

01/09/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 85,375435 R$  4.932,48

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.331,77

Honorários (13,00%) R$  814,35

Subtotal R$  7.078,60

LUCROS CESSANTES

01/10/2018 R$ 4.013,38 : 69,675294 x 85,375435 R$  4.917,73

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.327,79

Honorários (13,00%) R$  811,92

Subtotal R$  7.057,43

LUCROS CESSANTES

01/11/2018 R$ 4.013,38 : 69,953995 x 85,375435 R$  4.898,13

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.322,50

Honorários (13,00%) R$  808,68

Subtotal R$  7.029,31

LUCROS CESSANTES

01/12/2018 R$ 4.013,38 : 69,779110 x 85,375435 R$  4.910,41

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.325,81

Honorários (13,00%) R$  810,71
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Subtotal R$  7.046,93

LUCROS CESSANTES

01/01/2019 R$ 4.013,38 : 69,876800 x 85,375435 R$  4.903,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.323,96

Honorários (13,00%) R$  809,58

Subtotal R$  7.037,08

LUCROS CESSANTES

01/02/2019 R$ 4.013,38 : 70,128356 x 85,375435 R$  4.885,96

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.319,21

Honorários (13,00%) R$  806,67

Subtotal R$  7.011,84

LUCROS CESSANTES

01/03/2019 R$ 4.013,38 : 70,507049 x 85,375435 R$  4.859,71

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.312,12

Honorários (13,00%) R$  802,34

Subtotal R$  6.974,17

LUCROS CESSANTES

01/04/2019 R$ 4.013,38 : 71,049953 x 85,375435 R$  4.822,58

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.302,10

Honorários (13,00%) R$  796,21

Subtotal R$  6.920,88

LUCROS CESSANTES

01/05/2019 R$ 4.013,38 : 71,476252 x 85,375435 R$  4.793,82

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.294,33

Honorários (13,00%) R$  791,46

Subtotal R$  6.879,61

LUCROS CESSANTES

01/06/2019 R$ 4.013,38 : 71,583466 x 85,375435 R$  4.786,64

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.292,39

Honorários (13,00%) R$  790,27

Subtotal R$  6.869,30

LUCROS CESSANTES
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01/07/2019 R$ 4.013,38 : 71,590624 x 85,375435 R$  4.786,16

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.292,26

Honorários (13,00%) R$  790,19

Subtotal R$  6.868,62

LUCROS CESSANTES

01/08/2019 R$ 4.013,38 : 71,662214 x 85,375435 R$  4.781,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.290,97

Honorários (13,00%) R$  789,41

Subtotal R$  6.861,75

LUCROS CESSANTES

01/09/2019 R$ 4.013,38 : 71,748208 x 85,375435 R$  4.775,65

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.289,42

Honorários (13,00%) R$  788,46

Subtotal R$  6.853,53

LUCROS CESSANTES

01/10/2019 R$ 4.013,38 : 71,712333 x 85,375435 R$  4.778,04

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.290,07

Honorários (13,00%) R$  788,85

Subtotal R$  6.856,96

LUCROS CESSANTES

01/11/2019 R$ 4.013,38 : 71,741017 x 85,375435 R$  4.776,12

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.289,55

Honorários (13,00%) R$  788,54

Subtotal R$  6.854,22

LUCROS CESSANTES

01/12/2019 R$ 4.013,38 : 72,128418 x 85,375435 R$  4.750,47

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.282,63

Honorários (13,00%) R$  784,30

Subtotal R$  6.817,40

LUCROS CESSANTES

01/01/2020 R$ 4.013,38 : 73,008384 x 85,375435 R$  4.693,22
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Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.267,17

Honorários (13,00%) R$  774,85

Subtotal R$  6.735,23

LUCROS CESSANTES

01/02/2020 R$ 4.013,38 : 73,147099 x 85,375435 R$  4.684,32

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.264,77

Honorários (13,00%) R$  773,38

Subtotal R$  6.722,46

LUCROS CESSANTES

01/03/2020 R$ 4.013,38 : 73,271449 x 85,375435 R$  4.676,37

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.262,62

Honorários (13,00%) R$  772,07

Subtotal R$  6.711,05

LUCROS CESSANTES

01/04/2020 R$ 4.013,38 : 73,403337 x 85,375435 R$  4.667,96

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.260,35

Honorários (13,00%) R$  770,68

Subtotal R$  6.698,99

LUCROS CESSANTES

01/05/2020 R$ 4.013,38 : 73,234509 x 85,375435 R$  4.678,72

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.263,26

Honorários (13,00%) R$  772,46

Subtotal R$  6.714,44

LUCROS CESSANTES

01/06/2020 R$ 4.013,38 : 73,051422 x 85,375435 R$  4.690,45

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.266,42

Honorários (13,00%) R$  774,39

Subtotal R$  6.731,27

LUCROS CESSANTES

01/07/2020 R$ 4.013,38 : 73,270576 x 85,375435 R$  4.676,42

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.262,63
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Honorários (13,00%) R$  772,08

Subtotal R$  6.711,13

LUCROS CESSANTES

01/08/2020 R$ 4.013,38 : 73,592966 x 85,375435 R$  4.655,93

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.257,10

Honorários (13,00%) R$  768,69

Subtotal R$  6.681,73

LUCROS CESSANTES

01/09/2020 R$ 4.013,38 : 73,857900 x 85,375435 R$  4.639,23

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.252,59

Honorários (13,00%) R$  765,94

Subtotal R$  6.657,76

LUCROS CESSANTES

01/10/2020 R$ 4.013,38 : 74,500463 x 85,375435 R$  4.599,22

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.241,79

Honorários (13,00%) R$  759,33

Subtotal R$  6.600,34

LUCROS CESSANTES

01/11/2020 R$ 4.013,38 : 75,163517 x 85,375435 R$  4.558,65

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.230,84

Honorários (13,00%) R$  752,63

Subtotal R$  6.542,12

LUCROS CESSANTES

01/12/2020 R$ 4.013,38 : 75,877570 x 85,375435 R$  4.515,75

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.219,25

Honorários (13,00%) R$  745,55

Subtotal R$  6.480,55

LUCROS CESSANTES

01/01/2021 R$ 4.013,38 : 76,985382 x 85,375435 R$  4.450,77

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.201,71

Honorários (13,00%) R$  734,82
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Subtotal R$  6.387,30

LUCROS CESSANTES

01/02/2021 R$ 4.013,38 : 77,193242 x 85,375435 R$  4.438,78

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.198,47

Honorários (13,00%) R$  732,84

Subtotal R$  6.370,10

LUCROS CESSANTES

01/03/2021 R$ 4.013,38 : 77,826226 x 85,375435 R$  4.402,68

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.188,72

Honorários (13,00%) R$  726,88

Subtotal R$  6.318,29

LUCROS CESSANTES

01/04/2021 R$ 4.013,38 : 78,495531 x 85,375435 R$  4.365,14

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.178,59

Honorários (13,00%) R$  720,68

Subtotal R$  6.264,41

IPTU 2015 lote 54 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 85,375435 R$  3.313,40

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.060,29

Honorários (13,00%) R$  568,58

Subtotal R$  4.942,27

IPTU 2016 lote 54 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 85,375435 R$  2.977,64

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  952,84

Honorários (13,00%) R$  510,96

Subtotal R$  4.441,45

IPTU 2017 lote 54 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 85,375435 R$  3.014,56

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  964,66

Honorários (13,00%) R$  517,30

Subtotal R$  4.496,51

IPTU 2018 lote 54 quadra 12
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30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 85,375435 R$  2.734,05

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  874,89

Honorários (13,00%) R$  469,16

Subtotal R$  4.078,10

IPTU 2019 lote 54 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 85,375435 R$  2.749,00

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  879,68

Honorários (13,00%) R$  471,73

Subtotal R$  4.100,41

IPTU 2021 lote 54 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 85,375435 R$  2.695,45

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  862,54

Honorários (13,00%) R$  462,54

Subtotal R$  4.020,53

IPTU 2020 lote 54 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 85,375435 R$  2.842,28

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  909,53

Honorários (13,00%) R$  487,73

Subtotal R$  4.239,54

IPTU 2015 lote 55 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 85,375435 R$  3.313,40

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.060,29

Honorários (13,00%) R$  568,58

Subtotal R$  4.942,27

IPTU 2016 lote 55 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 85,375435 R$  2.977,64

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  952,84

Honorários (13,00%) R$  510,96

Subtotal R$  4.441,45

IPTU 2017 lote 55 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 85,375435 R$  3.014,56
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Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  964,66

Honorários (13,00%) R$  517,30

Subtotal R$  4.496,51

IPTU 2018 lote 55 quadra 12

30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 85,375435 R$  2.734,05

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  874,89

Honorários (13,00%) R$  469,16

Subtotal R$  4.078,10

IPTU 2019 lote 55 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 85,375435 R$  2.749,00

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/01/2022: 1,00% simples ] = 30,00000% R$  824,70

Honorários (13,00%) R$  464,58

Subtotal R$  4.038,28

IPTU 2020 lote 55 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 85,375435 R$  2.842,28

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  909,53

Honorários (13,00%) R$  487,73

Subtotal R$  4.239,54

IPTU 2021 lote 55 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 85,375435 R$  2.695,45

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/01/2022: 1,00% simples ] = 30,00000% R$  808,63

Honorários (13,00%) R$  455,53

Subtotal R$  3.959,61

IPTU 2015 lote 08 quadra 21

30/01/2015 R$ 830,96 : 55,809388 x 85,375435 R$  1.271,18

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  406,78

Honorários (13,00%) R$  218,13

Subtotal R$  1.896,09

IPTU 2016 lote 08 quadra 21

30/01/2016 R$ 830,96 : 62,102540 x 85,375435 R$  1.142,36

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  365,56
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Honorários (13,00%) R$  196,03

Subtotal R$  1.703,95

IPTU 2017 lote 08 quadra 21

30/01/2017 R$ 896,51 : 66,188858 x 85,375435 R$  1.156,39

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  370,04

Honorários (13,00%) R$  198,44

Subtotal R$  1.724,87

IPTU 2018 lote 08 quadra 21

30/01/2018 R$ 938,96 : 67,556931 x 85,375435 R$  1.186,62

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  379,72

Honorários (13,00%) R$  203,62

Subtotal R$  1.769,96

IPTU 2019 lote 08 quadra 21

30/01/2019 R$ 751,90 : 69,876800 x 85,375435 R$  918,67

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  293,97

Honorários (13,00%) R$  157,64

Subtotal R$  1.370,29

IPTU 2020 lote 08 quadra 21

30/01/2020 R$ 751,90 : 73,008384 x 85,375435 R$  879,27

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  281,37

Honorários (13,00%) R$  150,88

Subtotal R$  1.311,51

IPTU 2021 lote 08 quadra 21

30/01/2021 R$ 751,90 : 76,985382 x 85,375435 R$  833,84

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  266,83

Honorários (13,00%) R$  143,09

Subtotal R$  1.243,76

CUSTAS JUDICIAIS

20/09/2019 R$ 1.863,39 : 71,748208 x 85,375435 R$  2.217,31

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Honorários (13,00%) R$  288,25
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Subtotal R$  2.505,56

LUCROS CESSANTES

01/05/2021 R$ 4.013,38 : 78,793814 x 85,375435 R$  4.348,62

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.174,13

Honorários (13,00%) R$  717,96

Subtotal R$  6.240,70

LUCROS CESSANTES

01/06/2021 R$ 4.013,38 : 79,550234 x 85,375435 R$  4.307,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.162,96

Honorários (13,00%) R$  711,13

Subtotal R$  6.181,36

LUCROS CESSANTES

01/07/2021 R$ 4.013,38 : 80,027535 x 85,375435 R$  4.281,58

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.156,03

Honorários (13,00%) R$  706,89

Subtotal R$  6.144,49

LUCROS CESSANTES 

01/08/2021 R$ 4.013,38 : 80,843815 x 85,375435 R$  4.238,35

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.144,35

Honorários (13,00%) R$  699,75

Subtotal R$  6.082,45

LUCROS CESSANTES

01/09/2021 R$ 4.013,38 : 81,555240 x 85,375435 R$  4.201,37

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.134,37

Honorários (13,00%) R$  693,65

Subtotal R$  6.029,39

LUCROS CESSANTES

01/10/2021 R$ 4.013,38 : 82,533902 x 85,375435 R$  4.151,56

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.120,92

Honorários (13,00%) R$  685,42

Subtotal R$  5.957,90

LUCROS CESSANTES
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01/11/2021 R$ 4.013,38 : 83,491295 x 85,375435 R$  4.103,95

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.108,07

Honorários (13,00%) R$  677,56

Subtotal R$  5.889,58

LUCROS CESSANTES

01/12/2021 R$ 4.013,38 : 84,192621 x 85,375435 R$  4.069,76

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.098,84

Honorários (13,00%) R$  671,92

Subtotal R$  5.840,52

LUCROS CESSANTES

01/01/2022 R$ 4.013,38 : 84,807227 x 85,375435 R$  4.040,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.090,87

Honorários (13,00%) R$  667,05

Subtotal R$  5.798,19

LUCROS CESSANTES

01/02/2022 R$ 4.013,38 : 85,375435 x 85,375435 R$  4.013,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  1.083,61

Honorários (13,00%) R$  662,61

Subtotal R$  5.759,60

IPTU 2022 lote 54 quadra 12

30/01/2022 R$ 2.452,46 : 84,807227 x 85,375435 R$  2.468,89

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  790,05

Honorários (13,00%) R$  423,66

Subtotal R$  3.682,60

30/01/2022 R$ 2.452,46 : 84,807227 x 85,375435 R$  2.468,89

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  790,05

Honorários (13,00%) R$  423,66

Subtotal R$  3.682,60

IPTU 2022 lote 08 quadra 21

30/01/2022 R$ 954,46 : 84,807227 x 85,375435 R$  960,85

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  307,47
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Honorários (13,00%) R$  164,88

Subtotal R$  1.433,21

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 381.523,70 0,00 381.523,70

Juros Moratórios 105.000,82 0,00 105.000,82

Honorários 63.248,19 0,00 63.248,19

Multas 523 NCPC 54.977,27 0,00 54.977,27

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 54.977,27

TOTAL 604.749,98 0,00 659.727,25
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que informei a 4ª Vara Cível do Foro Regional de 

Jabaquara que foram procedidas as devidas anotações de arresto, nos termos 

da decisão retro, via e-mail. Nada Mais. Santana de Parnaiba, 28 de abril de 

2022. Eu, ___, RAUENA FEITOSA ALVES, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

F
rL

9b
C

K
p.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
U

E
N

A
 F

E
IT

O
S

A
 A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

04
/2

02
2 

às
 1

5:
00

 .

fls. 91



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Tendo em vista o decurso do prazo pra pagamento, defiro, por ora, apenas os 

requerimentos de penhora através do sistema SISBAJUD, INFOJUD  e RENAJUD, desde que recolhidas 

as custas devidamente, conforme as especificações abaixo, no valor apresentado na última planilha de 

cálculo.

SISBAJUD: Nos termos do art. 854, do CPC, defiro a indisponibilidade de todos 

os ativos financeiros que o executado mantenha em instituição financeira até o limite desta execução ou 

cumprimento de sentença, sem prévia ciência do executado do ato, por meio do sistema eletrônico gerido 

pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, nos termos do art. 854, do CPC.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 24 

horas subsequentes, sendo que os demais valores deverão ser transferidos imediatamente para a conta 

desse juízo.

Caso haja bloqueio de ativos financeiros, proceda a serventia a intimação do 

executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, no prazo de 

cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se houve 

bloqueio em excesso. 

INFOJUD: Proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da 

última declaração de imposto de renda de pessoa física. 

Nos termos do art. 1.263, das NSCGJ, após a juntada de cópia da Declaração de 

Imposto de Renda o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, devendo a serventia providenciar os 

apontamentos necessários.

RENAJUD: Proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em nome da 

parte executada e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo bloqueio 

para fins de transferência.

Com a juntadas das pesquisas requeridas, intime-se a parte exequente para se 

manifestar no prazo de 05 dias requerendo o que de direito, sendo que, em caso de serem todas as medidas 

infrutíferas, o juízo analisará a possibilidade de deferimento de medidas atípicas.  

Intime-se. 

Santana de Parnaiba, 06 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP 

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 
Processo Principal nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

  ANTÔNIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA 

LIMONE, por seu advogado in fine assinado, nos autos em epígrafe, que contende 

com NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e 

LOTE 1 EMPREENDIMENTOS S/A, atual denominação da CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, tendo em vista o trânsito em julgado da 

v. sentença (Doc.1), que julgou procedente o pedido inicial e condenou as rés ao 

pagamento de indenização por lucros cessantes e devolução dos IPTUs até a efetiva 

entrega do empreendimento, valores que serão apurados em sede de cumprimento 

de sentença, com fulcro no art. 495 do novo Código de Processo Civil , vem, 1

respeitosamente, perante Vossa Excelência, conforme § 3º do mesmo dispositivo 

legal, informar dentro do prazo legal, a realização da HIPOTECA JUDICIAL, 

sobre o imóvel de propriedade das demandadas, constituído pelo lote 18 da quadra 

 Art. 495.  A decisão que condenar o réu ao pagamento de prestação consistente em dinheiro e a que determinar a 1

conversão de prestação de fazer, de não fazer ou de dar coisa em prestação pecuniária valerão como título 
constitutivo de hipoteca judiciária.§ 1o A decisão produz a hipoteca judiciária: I - embora a condenação seja 
genérica; II - ainda que o credor possa promover o cumprimento provisório da sentença ou esteja pendente arresto 
sobre bem do devedor; III - mesmo que impugnada por recurso dotado de efeito suspensivo.§ 2o A hipoteca 
judiciária poderá ser realizada mediante apresentação de cópia da sentença perante o cartório de registro 
imobiliário, independentemente de ordem judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração de 
urgência. § 3oNo prazo de até 15 (quinze) dias da data de realização da hipoteca, a parte informá-la-á ao juízo da 
causa, que determinará a intimação da outra parte para que tome ciência do ato. 
§ 4o A hipoteca judiciária, uma vez constituída, implicará, para o credor hipotecário, o direito de preferência, 
quanto ao pagamento, em relação a outros credores, observada a prioridade no registro.§ 5o Sobrevindo a reforma 
ou a invalidação da decisão que impôs o pagamento de quantia, a parte responderá, independentemente de culpa, 
pelos danos que a outra parte tiver sofrido em razão da constituição da garantia, devendo o valor da indenização ser 
liquidado e executado nos próprios autos..

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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12 do loteamento “Residencial e Comercial Serra do Sol, situado no Município e 

Comarca de Santana de Parnaíba/SP, circunscrição imobiliária de Barueri/SP, 

inscrevendo-a junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP, na 

matrícula nº 172.000 (Doc.2), seguindo a forma do art. 167, I, número 2, da Lei n. 

6.015, de 31-12-73 . 2

Termos em que,

Pede deferimento.

Santana de Parnaíba, 23 de maio de 2022.

LUIS FERNANDO F. DAVID

        OAB/SP nº 219.006 

 Lei 6.015/73,Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos: I – o registro: (...) 2) das 2

hipotecas legais, judiciais e convencionais; (...)

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1932561/SP, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE e no qual
figuram, como RECORRENTE, NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
I M O B I L I A R I O S  L T D A  e ,  c o m o  R E C O R R E N T E ,  L O T E  0 1
EMPREENDIMENTOS S.A.  e ,  como OUTRO NOME, CIPASA
DESENVOLVIMENTO URBANO S.A, advogados(as) IAGO DO COUTO
NERY (SP274076), CATHARINA FERREIRA CARVALHO (SP404970) e,
como RECORRIDO, ANTONIO SERGIO LIMONE e, como RECORRIDO,
CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, advogados(as) SANDRO FERREIRA LIMA
(SP188218), LUIS FERNANDO FRANQUEIRA DAVID (SP219006), LUANA
SCHOLZE FRANQUEIRA DAVID (SP324767), constam as seguintes fases:
em 14 de Abril de 2021, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO - PÁTIO DO
COLÉGIO; em 16 de Abril de 2021, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA; em 16 de
Abril de 2021, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) MARCO
AURÉLIO BELLIZZE (RELATOR) - PELA SJD; em 20 de Abril de 2021,
CONHECIDO EM PARTE O RECURSO DE LOTE 01 EMPREENDIMENTOS
S.A. E NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E NÃO-
PROVIDO; em 20 de Abril de 2021, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO -
DOCUMENTO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO PREVISTA
PARA 22/04/2021; em 20 de Abril de 2021, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 22 de Abril de 2021,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 22/04/2021; em 22 de Abril de
2021, DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E
VISTAS) AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 03 de Maio de 2021,
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 03/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
TRANSITADO EM JULGADO EM 14/05/2021; em 14 de Maio de 2021,
BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO CIVIL, Obrigações, Espécies de Contratos,
Compra e Venda.Responsabilidade Civil, Indenização por Dano Material.

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2746942

Código de Segurança: 3716.B869.0BA5.26

Data de geração: 20 de Julho de 2021, às 15:37:43

Certidão de número 2746942, de código de segurança 3716.B869.0BA5.26,

gerada em 20/07/2021 15:37:43.
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CERTIDÃO

Autos: 1007478-46.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     68                                     72 

                                     69                                     73 

                                     70                                     74 

                                     71                                     75 

                                     72                                     76 

                                     73                                     77 

                                     74                                     78 

                                     75                                     79 

                                     76                                     80 

                                     77                                     81 

                                     78                                     82 

                                     79                                     68 

                                     80                                     69 

                                     81                                     70 

                                     82                                     71

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2022.

Lidianne Rios de Araújo Mello
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CERTIDÃO

Autos: 1007478-46.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     72                                     88 

                                     73                                     89 

                                     74                                     90 

                                     75                                     91 

                                     76                                     92 

                                     77                                     93 

                                     78                                     94 

                                     79                                     95 

                                     80                                     96 

                                     81                                     97 

                                     82                                     98 

                                     83                                     99 

                                     84                                    100 

                                     85                                     72 

                                     86                                     73 

                                     87                                     74 

                                     88                                     75 

                                     89                                     76 

                                     90                                     77 

                                     91                                     78 

                                     92                                     79 

                                     93                                     80 

                                     94                                     81 

                                     95                                     82 

                                     96                                     83 

                                     97                                     84 

                                     98                                     85 

                                     99                                     86 

                                    100                                     87

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2022.
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CERTIDÃO

Autos: 1007478-46.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     88                                     90 

                                     89                                     91 

                                     90                                     92 

                                     91                                     93 

                                     92                                     94 

                                     93                                     95 

                                     94                                     96 

                                     95                                     97 

                                     96                                     98 

                                     97                                     99 

                                     98                                    100 

                                     99                                     88 

                                    100                                     89

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2022.

Lidianne Rios de Araújo Mello
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CERTIDÃO

Autos: 1007478-46.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     90                                     91 

                                     91                                     92 

                                     92                                     93 

                                     93                                     94 

                                     94                                     95 

                                     95                                     96 

                                     96                                     97 

                                     97                                     98 

                                     98                                     99 

                                     99                                    100 

                                    100                                    101 

                                    101                                     90

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2022.
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CERTIDÃO

Autos: 1007478-46.2019.8.26.0529

Situação: Extinto 

Classe: Procedimento Comum Cível

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                      1                                     91 

                                     88                                     87 

                                     89                                     88 

                                     90                                     89 

                                     91                                     90

Santana de Parnaíba, 30 de junho de 2022.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

01/06/2022 09:49

0003398-85.2021.8.26.0529

NATÁLIA ASSIS MASCARENHAS

Ação Cível

10730027805

ANTONIO SERGIO LIMONE e outra

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220005609787

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1 VARA CIVEL DE SANTANA DE PARNAÍBA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

05262743000153: LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A. R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 02 JUN 2022 04:08

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO PINE

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/30/06/2022 10:14
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 18:59

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 17:30

BCO PAULISTA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 18:07

BCO BBM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2022 20:42

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou

- 01 JUN 2022 21:30

BCO CREDIT SUISSE

2 4/30/06/2022 10:14
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 20:18

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 12:26

ÁGORA CTVM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 17:31

BCO ARBI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 01:01

BANCO VOITER S.A. (EX-INDUSVAL)

3 4/30/06/2022 10:14
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2022 20:26

ITAÚ UNIBANCO S.A.

08405960000143: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

01 JUN 2022
09:49

Bloqueio de Valores NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS
protocolado por
(LIDIA FARIA

LOPES)

R$ 659.727,25 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2022 20:40

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 4/30/06/2022 10:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

Z
H

vd
itC

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
N

N
E

 R
IO

S
 D

E
 A

R
A

U
JO

 M
E

LL
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
06

/2
02

2 
às

 1
0:

26
 .

fls. 114



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santana de Parnaíba
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA
1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exeqüente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de 
valores, via sistema Sisbajud, ter restado negativo, manifeste-se o 
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. 

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 30 de junho de 2022. Eu, Lidianne 
Rios de Araújo Mello, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 30/06/2022 10:54 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0516/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   detalhamento   da   ordem   judicial   de   bloqueio   de   valores,   via   sistema   Sisbajud, 
 ter restado negativo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias." 

           Santana de Parnaiba, 30 de junho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 01/07/2022 01:18 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0516/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   detalhamento   da   ordem   judicial   de   bloqueio   de   valores,   via   sistema   Sisbajud, 
 ter restado negativo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias." 

           Santana de Parnaíba, 1 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

Processo Principal nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, já 

devidamente qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que 

move em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

e LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A,  vem, por seu procurador infra assinado, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 Inobstante as hipotecas judiciárias já informadas às fls. 29/35 e às fls.93/102, 

requer seja adotado as medidas expropriatórias a seguir:  

 a) Penhora dos imóveis por auto ou termo de penhora na forma eletrônica, nos 

termos do inciso VII do art. 524 e art. 844, do Código de Processo Civil sob as 

matriculas nº 171.911 constituída pelo lote 02 quadra 09 e matricula nº 172.000, 

constituída pelo  lote 18 da quadra 12, ambas do Cartório de Registro de Imóveis de 

Barueri/SP.  

 b) Destarte, pugna pela penhora dos bens imóveis indicados, bem como que, na 

sequência, seja determinada a avaliação dos imóveis penhorados, por perito avaliador. 

 c) Para cumprimento da medida, os exequentes apresentam o e-mail de seu 

patrono para pagamento do boleto ARISP online a saber: ferdavid@terra.com.br  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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 d) Por fim, nos termos do art. 495  parágrafo 3º, sejam os Executados intimados 1

para que tomem ciência das hipotecas realizadas, e querendo, se manifestem. 

     Termos em que, 

     Pede e espera deferimento. 

     Santana de Parnaíba, 01 de junho de 2022.   

LUIS FERNANDO F. DAVID

          OAB/SP 219.006

 Art. 495. A decisão que condenar o réu ao pagamento de prestação consistente em dinheiro e a que determinar a conversão de 1

prestação de fazer, de não fazer ou de dar coisa em prestação pecuniária valerão como título constitutivo de hipoteca judiciária. 
§ 1º A decisão produz a hipoteca judiciária:§ 3º No prazo de até 15 (quinze) dias da data de realização da hipoteca, a parte 
informá-la-á ao juízo da causa, que determinará a intimação da outra parte para que tome ciência do ato.

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roseane Cristina de Aguiar Almeida

Vistos.

1) Aguardo a realização das pesquisas INFOJUD e RENAJUD, deferidas à 

fl. 92. Custas recolhidas à fl. 90.

2) Fls. 93/94: Nos termos do artigo 495, § 3º, do CPC, fica a parte contrária 

intimada para que tome ciência da Hipoteca Judicial registrada na matricula do imóvel nº 172.000 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Barueri-SP.

3) Fls. 118/119: Para apreciação do pedido de penhora, junte a parte exequente, 

no prazo de 15 (quinze) dias, planilha atualizada do débito e certidão atualizada do imóvel a ser 

penhorado, com expedição máxima de 30 dias.

A Certidão Digital é a certidão da matrícula do imóvel expedida em formato 

eletrônico que possui validade por 30 dias e pode ser solicitada eletronicamente no site 

https://www.registradores.org.br.

Não será aceita "matrícula online" que é apenas a visualização da imagem da 

matrícula do imóvel, uma vez que não tem validade jurídica.

A petição deverá ser cadastrada por meio do link de "Petição Intermediária de 

1º Grau", na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: "8289  Pedido de Penhora de Imóvel", a 

fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho, onde se processam os autos 

digitais, sob pena de a apreciação da petição aguardar a ordem de protocolo dos demais autos, 

acarretando prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 20 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 21/07/2022 13:02 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0585/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Aguardo   a   realização   das   pesquisas   INFOJUD   e   RENAJUD,   deferidas   à   fl.   92. 
 Custas   recolhidas   à   fl.   90.   2)   Fls.   93/94:   Nos   termos   do   artigo   495,   §   3º,   do   CPC,   fica   a   parte   contrária   intimada 
 para   que   tome   ciência   da   Hipoteca   Judicial   registrada   na   matricula   do   imóvel   nº   172.000   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Barueri-SP.   3)   Fls.   118/119:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   junte   a   parte   exequente,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   planilha   atualizada   do   débito   e   certidão   atualizada   do   imóvel   a   ser   penhorado,   com 
 expedição   máxima   de   30   dias.   A   Certidão   Digital   é   a   certidão   da   matrícula   do   imóvel   expedida   em   formato 
 eletrônico   que   possui   validade   por   30   dias   e   pode   ser   solicitada   eletronicamente   no   site 
 https://www.registradores.org.br.   Não   será   aceita   "matrícula   online"   que   é   apenas   a   visualização   da   imagem   da 
 matrícula   do   imóvel,   uma   vez   que   não   tem   validade   jurídica.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do   link   de 
 "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8289   Pedido   de   Penhora   de 
 Imóvel",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam   os   autos 
 digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos,   acarretando 
 prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaiba, 21 de julho de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 22/07/2022 01:11 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 26/07/2022 - santana - Prorrogação 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Aguardo   a   realização   das   pesquisas   INFOJUD   e   RENAJUD,   deferidas   à   fl.   92. 
 Custas   recolhidas   à   fl.   90.   2)   Fls.   93/94:   Nos   termos   do   artigo   495,   §   3º,   do   CPC,   fica   a   parte   contrária   intimada 
 para   que   tome   ciência   da   Hipoteca   Judicial   registrada   na   matricula   do   imóvel   nº   172.000   do   Cartório   de   Registro 
 de   Imóveis   de   Barueri-SP.   3)   Fls.   118/119:   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   junte   a   parte   exequente,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   planilha   atualizada   do   débito   e   certidão   atualizada   do   imóvel   a   ser   penhorado,   com 
 expedição   máxima   de   30   dias.   A   Certidão   Digital   é   a   certidão   da   matrícula   do   imóvel   expedida   em   formato 
 eletrônico   que   possui   validade   por   30   dias   e   pode   ser   solicitada   eletronicamente   no   site 
 https://www.registradores.org.br.   Não   será   aceita   "matrícula   online"   que   é   apenas   a   visualização   da   imagem   da 
 matrícula   do   imóvel,   uma   vez   que   não   tem   validade   jurídica.   A   petição   deverá   ser   cadastrada   por   meio   do   link   de 
 "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "8289   Pedido   de   Penhora   de 
 Imóvel",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade   na   identificação   no   fluxo   de   trabalho,   onde   se   processam   os   autos 
 digitais,   sob   pena   de   a   apreciação   da   petição   aguardar   a   ordem   de   protocolo   dos   demais   autos,   acarretando 
 prejuízos e morosidade no andamento dos autos digitais. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 22 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

Processo Principal nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, já 

devidamente qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que 

move em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

e LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A,  vem, por seu procurador infra assinado, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento a decisão de fls.120, requerer: 

1) a juntada das matriculas atualizadas nº 171.911 e nº 172.000, ambas do Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri/SP; 

2) a juntada da planilha de débitos atualizadas.    

 Destarte, pugna pela penhora dos bens imóveis indicados, bem como que, na 

sequência, seja determinada a avaliação dos imóveis penhorados, por perito avaliador. 

 Para cumprimento da medida, os exequentes apresentam o e-mail de seu patrono 

para pagamento do boleto ARISP online a saber: ferdavid@terra.com.br  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

8E
D

J6
5w

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 123



     Termos em que, 

     Pede e espera deferimento. 

     Santana de Parnaíba, 22 de julho de 2022.   

LUIS FERNANDO F. DAVID

          OAB/SP 219.006

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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 PLANILHA ATUALIZADA ATÉ JULHO DE 2022

SERGIO LIMONE X ALTAVIS

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/07/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

LUCROS CESSANTES

01/07/2016 R$ 4.013,38 : 65,263985 x 89,566487 R$  5.507,85

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.707,43

Honorários (13,00%) R$  937,99

Subtotal R$  8.153,27

LUCROS CESSANTES

01/08/2016 R$ 4.013,38 : 65,681674 x 89,566487 R$  5.472,83

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.696,58

Honorários (13,00%) R$  932,02

Subtotal R$  8.101,42

LUCROS CESSANTES

01/09/2016 R$ 4.013,38 : 65,885287 x 89,566487 R$  5.455,91

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.691,33

Honorários (13,00%) R$  929,14

Subtotal R$  8.076,39

LUCROS CESSANTES

01/10/2016 R$ 4.013,38 : 65,937995 x 89,566487 R$  5.451,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.689,98

Honorários (13,00%) R$  928,40

Subtotal R$  8.069,93

LUCROS CESSANTES

01/11/2016 R$ 4.013,38 : 66,050089 x 89,566487 R$  5.442,30

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.687,11

Honorários (13,00%) R$  926,82
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Subtotal R$  8.056,24

LUCROS CESSANTES

01/12/2016 R$ 4.013,38 : 66,096324 x 89,566487 R$  5.438,49

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.685,93

Honorários (13,00%) R$  926,18

Subtotal R$  8.050,60

LUCROS CESSANTES

01/01/2017 R$ 4.013,38 : 66,188858 x 89,566487 R$  5.430,89

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.683,58

Honorários (13,00%) R$  924,88

Subtotal R$  8.039,35

LUCROS CESSANTES

01/02/2017 R$ 4.013,38 : 66,466851 x 89,566487 R$  5.408,17

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.676,53

Honorários (13,00%) R$  921,01

Subtotal R$  8.005,72

LUCROS CESSANTES

01/03/2017 R$ 4.013,38 : 66,626371 x 89,566487 R$  5.395,23

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.672,52

Honorários (13,00%) R$  918,81

Subtotal R$  7.986,55

LUCROS CESSANTES

01/04/2017 R$ 4.013,38 : 66,839575 x 89,566487 R$  5.378,02

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.667,19

Honorários (13,00%) R$  915,88

Subtotal R$  7.961,08

LUCROS CESSANTES

01/05/2017 R$ 4.013,38 : 66,893046 x 89,566487 R$  5.373,72

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.665,85

Honorários (13,00%) R$  915,14

Subtotal R$  7.954,71

LUCROS CESSANTES

Página 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JD
R

10
7V

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 126



01/06/2017 R$ 4.013,38 : 67,133860 x 89,566487 R$  5.354,44

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.659,88

Honorários (13,00%) R$  911,86

Subtotal R$  7.926,18

LUCROS CESSANTES

01/07/2017 R$ 4.013,38 : 66,932458 x 89,566487 R$  5.370,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.664,87

Honorários (13,00%) R$  914,61

Subtotal R$  7.950,03

LUCROS CESSANTES

01/08/2017 R$ 4.013,38 : 67,046243 x 89,566487 R$  5.361,44

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.662,05

Honorários (13,00%) R$  913,05

Subtotal R$  7.936,54

LUCROS CESSANTES

01/09/2017 R$ 4.013,38 : 67,026129 x 89,566487 R$  5.363,05

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.662,54

Honorários (13,00%) R$  913,33

Subtotal R$  7.938,92

LUCROS CESSANTES

01/10/2017 R$ 4.013,38 : 67,012723 x 89,566487 R$  5.364,12

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.662,88

Honorários (13,00%) R$  913,51

Subtotal R$  7.940,51

LUCROS CESSANTES

01/11/2017 R$ 4.013,38 : 67,260670 x 89,566487 R$  5.344,35

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.656,75

Honorários (13,00%) R$  910,14

Subtotal R$  7.911,24

LUCROS CESSANTES

01/12/2017 R$ 4.013,38 : 67,381739 x 89,566487 R$  5.334,74
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Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.653,77

Honorários (13,00%) R$  908,51

Subtotal R$  7.897,02

LUCROS CESSANTES

01/01/2018 R$ 4.013,38 : 67,556931 x 89,566487 R$  5.320,91

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.649,48

Honorários (13,00%) R$  906,15

Subtotal R$  7.876,54

LUCROS CESSANTES

01/02/2018 R$ 4.013,38 : 67,712311 x 89,566487 R$  5.308,70

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.645,70

Honorários (13,00%) R$  904,07

Subtotal R$  7.858,47

LUCROS CESSANTES

01/03/2018 R$ 4.013,38 : 67,834193 x 89,566487 R$  5.299,16

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.642,74

Honorários (13,00%) R$  902,45

Subtotal R$  7.844,35

LUCROS CESSANTES

01/04/2018 R$ 4.013,38 : 67,881676 x 89,566487 R$  5.295,45

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.641,59

Honorários (13,00%) R$  901,82

Subtotal R$  7.838,86

LUCROS CESSANTES

01/05/2018 R$ 4.013,38 : 68,024227 x 89,566487 R$  5.284,36

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.638,15

Honorários (13,00%) R$  899,93

Subtotal R$  7.822,43

LUCROS CESSANTES

01/06/2018 R$ 4.013,38 : 68,316731 x 89,566487 R$  5.261,73

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.631,14
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Honorários (13,00%) R$  896,07

Subtotal R$  7.788,94

LUCROS CESSANTES

01/07/2018 R$ 4.013,38 : 69,293660 x 89,566487 R$  5.187,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.608,14

Honorários (13,00%) R$  883,44

Subtotal R$  7.679,13

LUCROS CESSANTES

01/08/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 89,566487 R$  5.174,61

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.604,13

Honorários (13,00%) R$  881,24

Subtotal R$  7.659,98

LUCROS CESSANTES

01/09/2018 R$ 4.013,38 : 69,466894 x 89,566487 R$  5.174,61

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.604,13

Honorários (13,00%) R$  881,24

Subtotal R$  7.659,98

LUCROS CESSANTES

01/10/2018 R$ 4.013,38 : 69,675294 x 89,566487 R$  5.159,14

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.599,33

Honorários (13,00%) R$  878,60

Subtotal R$  7.637,07

LUCROS CESSANTES

01/11/2018 R$ 4.013,38 : 69,953995 x 89,566487 R$  5.138,58

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.592,96

Honorários (13,00%) R$  875,10

Subtotal R$  7.606,64

LUCROS CESSANTES

01/12/2018 R$ 4.013,38 : 69,779110 x 89,566487 R$  5.151,46

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.596,95

Honorários (13,00%) R$  877,29
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Subtotal R$  7.625,71

LUCROS CESSANTES

01/01/2019 R$ 4.013,38 : 69,876800 x 89,566487 R$  5.144,26

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.594,72

Honorários (13,00%) R$  876,07

Subtotal R$  7.615,05

LUCROS CESSANTES

01/02/2019 R$ 4.013,38 : 70,128356 x 89,566487 R$  5.125,81

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.589,00

Honorários (13,00%) R$  872,92

Subtotal R$  7.587,73

LUCROS CESSANTES

01/03/2019 R$ 4.013,38 : 70,507049 x 89,566487 R$  5.098,28

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.580,47

Honorários (13,00%) R$  868,24

Subtotal R$  7.546,98

LUCROS CESSANTES

01/04/2019 R$ 4.013,38 : 71,049953 x 89,566487 R$  5.059,32

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.568,39

Honorários (13,00%) R$  861,60

Subtotal R$  7.489,31

LUCROS CESSANTES

01/05/2019 R$ 4.013,38 : 71,476252 x 89,566487 R$  5.029,14

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.559,03

Honorários (13,00%) R$  856,46

Subtotal R$  7.444,64

LUCROS CESSANTES

01/06/2019 R$ 4.013,38 : 71,583466 x 89,566487 R$  5.021,61

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.556,70

Honorários (13,00%) R$  855,18

Subtotal R$  7.433,49

LUCROS CESSANTES
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01/07/2019 R$ 4.013,38 : 71,590624 x 89,566487 R$  5.021,11

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.556,54

Honorários (13,00%) R$  855,09

Subtotal R$  7.432,75

LUCROS CESSANTES

01/08/2019 R$ 4.013,38 : 71,662214 x 89,566487 R$  5.016,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.554,99

Honorários (13,00%) R$  854,24

Subtotal R$  7.425,32

LUCROS CESSANTES

01/09/2019 R$ 4.013,38 : 71,748208 x 89,566487 R$  5.010,08

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.553,13

Honorários (13,00%) R$  853,22

Subtotal R$  7.416,42

LUCROS CESSANTES

01/10/2019 R$ 4.013,38 : 71,712333 x 89,566487 R$  5.012,59

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.553,90

Honorários (13,00%) R$  853,64

Subtotal R$  7.420,13

LUCROS CESSANTES

01/11/2019 R$ 4.013,38 : 71,741017 x 89,566487 R$  5.010,58

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.553,28

Honorários (13,00%) R$  853,30

Subtotal R$  7.417,17

LUCROS CESSANTES

01/12/2019 R$ 4.013,38 : 72,128418 x 89,566487 R$  4.983,67

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.544,94

Honorários (13,00%) R$  848,72

Subtotal R$  7.377,33

LUCROS CESSANTES

01/01/2020 R$ 4.013,38 : 73,008384 x 89,566487 R$  4.923,60
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Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.526,32

Honorários (13,00%) R$  838,49

Subtotal R$  7.288,41

LUCROS CESSANTES

01/02/2020 R$ 4.013,38 : 73,147099 x 89,566487 R$  4.914,27

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.523,42

Honorários (13,00%) R$  836,90

Subtotal R$  7.274,59

LUCROS CESSANTES

01/03/2020 R$ 4.013,38 : 73,271449 x 89,566487 R$  4.905,93

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.520,84

Honorários (13,00%) R$  835,48

Subtotal R$  7.262,24

LUCROS CESSANTES

01/04/2020 R$ 4.013,38 : 73,403337 x 89,566487 R$  4.897,11

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.518,10

Honorários (13,00%) R$  833,98

Subtotal R$  7.249,19

LUCROS CESSANTES

01/05/2020 R$ 4.013,38 : 73,234509 x 89,566487 R$  4.908,40

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.521,60

Honorários (13,00%) R$  835,90

Subtotal R$  7.265,91

LUCROS CESSANTES

01/06/2020 R$ 4.013,38 : 73,051422 x 89,566487 R$  4.920,70

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.525,42

Honorários (13,00%) R$  838,00

Subtotal R$  7.284,12

LUCROS CESSANTES

01/07/2020 R$ 4.013,38 : 73,270576 x 89,566487 R$  4.905,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.520,86
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Honorários (13,00%) R$  835,49

Subtotal R$  7.262,33

LUCROS CESSANTES

01/08/2020 R$ 4.013,38 : 73,592966 x 89,566487 R$  4.884,49

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.514,19

Honorários (13,00%) R$  831,83

Subtotal R$  7.230,52

LUCROS CESSANTES

01/09/2020 R$ 4.013,38 : 73,857900 x 89,566487 R$  4.866,97

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.508,76

Honorários (13,00%) R$  828,85

Subtotal R$  7.204,58

LUCROS CESSANTES

01/10/2020 R$ 4.013,38 : 74,500463 x 89,566487 R$  4.824,99

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.495,75

Honorários (13,00%) R$  821,70

Subtotal R$  7.142,44

LUCROS CESSANTES

01/11/2020 R$ 4.013,38 : 75,163517 x 89,566487 R$  4.782,43

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.482,55

Honorários (13,00%) R$  814,45

Subtotal R$  7.079,43

LUCROS CESSANTES

01/12/2020 R$ 4.013,38 : 75,877570 x 89,566487 R$  4.737,43

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.468,60

Honorários (13,00%) R$  806,78

Subtotal R$  7.012,81

LUCROS CESSANTES

01/01/2021 R$ 4.013,38 : 76,985382 x 89,566487 R$  4.669,25

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.447,47

Honorários (13,00%) R$  795,17
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Subtotal R$  6.911,90

LUCROS CESSANTES

01/02/2021 R$ 4.013,38 : 77,193242 x 89,566487 R$  4.656,68

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.443,57

Honorários (13,00%) R$  793,03

Subtotal R$  6.893,29

LUCROS CESSANTES

01/03/2021 R$ 4.013,38 : 77,826226 x 89,566487 R$  4.618,81

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.431,83

Honorários (13,00%) R$  786,58

Subtotal R$  6.837,22

LUCROS CESSANTES

01/04/2021 R$ 4.013,38 : 78,495531 x 89,566487 R$  4.579,42

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.419,62

Honorários (13,00%) R$  779,88

Subtotal R$  6.778,92

IPTU 2015 lote 54 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 89,566487 R$  3.476,06

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.112,34

Honorários (13,00%) R$  596,49

Subtotal R$  5.184,88

IPTU 2016 lote 54 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 89,566487 R$  3.123,81

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  999,62

Honorários (13,00%) R$  536,05

Subtotal R$  4.659,47

IPTU 2017 lote 54 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 89,566487 R$  3.162,54

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.012,01

Honorários (13,00%) R$  542,69

Subtotal R$  4.717,25

IPTU 2018 lote 54 quadra 12

Página 10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JD
R

10
7V

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 134



30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 89,566487 R$  2.868,26

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  917,84

Honorários (13,00%) R$  492,19

Subtotal R$  4.278,30

IPTU 2019 lote 54 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 89,566487 R$  2.883,95

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  922,86

Honorários (13,00%) R$  494,89

Subtotal R$  4.301,70

IPTU 2021 lote 54 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 89,566487 R$  2.827,77

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  904,89

Honorários (13,00%) R$  485,24

Subtotal R$  4.217,90

IPTU 2020 lote 54 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 89,566487 R$  2.981,80

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  954,18

Honorários (13,00%) R$  511,68

Subtotal R$  4.447,66

IPTU 2015 lote 55 quadra 12

30/01/2015 R$ 2.165,95 : 55,809388 x 89,566487 R$  3.476,06

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.112,34

Honorários (13,00%) R$  596,49

Subtotal R$  5.184,88

IPTU 2016 lote 55 quadra 12

30/01/2016 R$ 2.165,95 : 62,102540 x 89,566487 R$  3.123,81

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  999,62

Honorários (13,00%) R$  536,05

Subtotal R$  4.659,47

IPTU 2017 lote 55 quadra 12

30/01/2017 R$ 2.337,09 : 66,188858 x 89,566487 R$  3.162,54
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Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  1.012,01

Honorários (13,00%) R$  542,69

Subtotal R$  4.717,25

IPTU 2018 lote 55 quadra 12

30/01/2018 R$ 2.163,43 : 67,556931 x 89,566487 R$  2.868,26

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  917,84

Honorários (13,00%) R$  492,19

Subtotal R$  4.278,30

IPTU 2019 lote 55 quadra 12

30/01/2019 R$ 2.249,96 : 69,876800 x 89,566487 R$  2.883,95

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/01/2022: 1,00% simples ] = 30,00000% R$  865,18

Honorários (13,00%) R$  487,39

Subtotal R$  4.236,52

IPTU 2020 lote 55 quadra 12

30/01/2020 R$ 2.430,56 : 73,008384 x 89,566487 R$  2.981,80

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  954,18

Honorários (13,00%) R$  511,68

Subtotal R$  4.447,66

IPTU 2021 lote 55 quadra 12

30/01/2021 R$ 2.430,56 : 76,985382 x 89,566487 R$  2.827,77

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/01/2022: 1,00% simples ] = 30,00000% R$  848,33

Honorários (13,00%) R$  477,89

Subtotal R$  4.153,99

IPTU 2015 lote 08 quadra 21

30/01/2015 R$ 830,96 : 55,809388 x 89,566487 R$  1.333,58

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  426,74

Honorários (13,00%) R$  228,84

Subtotal R$  1.989,16

IPTU 2016 lote 08 quadra 21

30/01/2016 R$ 830,96 : 62,102540 x 89,566487 R$  1.198,44

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  383,50

Página 12

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JD
R

10
7V

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 136



Honorários (13,00%) R$  205,65

Subtotal R$  1.787,59

IPTU 2017 lote 08 quadra 21

30/01/2017 R$ 896,51 : 66,188858 x 89,566487 R$  1.213,15

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  388,21

Honorários (13,00%) R$  208,18

Subtotal R$  1.809,54

IPTU 2018 lote 08 quadra 21

30/01/2018 R$ 938,96 : 67,556931 x 89,566487 R$  1.244,87

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  398,36

Honorários (13,00%) R$  213,62

Subtotal R$  1.856,84

IPTU 2019 lote 08 quadra 21

30/01/2019 R$ 751,90 : 69,876800 x 89,566487 R$  963,77

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  308,41

Honorários (13,00%) R$  165,38

Subtotal R$  1.437,56

IPTU 2020 lote 08 quadra 21

30/01/2020 R$ 751,90 : 73,008384 x 89,566487 R$  922,43

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  295,18

Honorários (13,00%) R$  158,29

Subtotal R$  1.375,89

IPTU 2021 lote 08 quadra 21

30/01/2021 R$ 751,90 : 76,985382 x 89,566487 R$  874,78

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  279,93

Honorários (13,00%) R$  150,11

Subtotal R$  1.304,82

CUSTAS JUDICIAIS

20/09/2019 R$ 1.863,39 : 71,748208 x 89,566487 R$  2.326,15

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Honorários (13,00%) R$  302,40
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Subtotal R$  2.628,55

LUCROS CESSANTES

01/05/2021 R$ 4.013,38 : 78,793814 x 89,566487 R$  4.562,09

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.414,25

Honorários (13,00%) R$  776,92

Subtotal R$  6.753,26

LUCROS CESSANTES

01/06/2021 R$ 4.013,38 : 79,550234 x 89,566487 R$  4.518,71

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.400,80

Honorários (13,00%) R$  769,54

Subtotal R$  6.689,04

LUCROS CESSANTES

01/07/2021 R$ 4.013,38 : 80,027535 x 89,566487 R$  4.491,76

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.392,45

Honorários (13,00%) R$  764,95

Subtotal R$  6.649,15

LUCROS CESSANTES 

01/08/2021 R$ 4.013,38 : 80,843815 x 89,566487 R$  4.446,41

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.378,39

Honorários (13,00%) R$  757,22

Subtotal R$  6.582,01

LUCROS CESSANTES

01/09/2021 R$ 4.013,38 : 81,555240 x 89,566487 R$  4.407,62

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.366,36

Honorários (13,00%) R$  750,62

Subtotal R$  6.524,60

LUCROS CESSANTES

01/10/2021 R$ 4.013,38 : 82,533902 x 89,566487 R$  4.355,35

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.350,16

Honorários (13,00%) R$  741,72

Subtotal R$  6.447,23

LUCROS CESSANTES
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01/11/2021 R$ 4.013,38 : 83,491295 x 89,566487 R$  4.305,41

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.334,68

Honorários (13,00%) R$  733,21

Subtotal R$  6.373,30

LUCROS CESSANTES

01/12/2021 R$ 4.013,38 : 84,192621 x 89,566487 R$  4.269,55

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.323,56

Honorários (13,00%) R$  727,10

Subtotal R$  6.320,21

LUCROS CESSANTES

01/01/2022 R$ 4.013,38 : 84,807227 x 89,566487 R$  4.238,61

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.313,97

Honorários (13,00%) R$  721,83

Subtotal R$  6.274,41

LUCROS CESSANTES

01/02/2022 R$ 4.013,38 : 85,375435 x 89,566487 R$  4.210,40

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.305,22

Honorários (13,00%) R$  717,03

Subtotal R$  6.232,65

IPTU 2022 lote 54 quadra 12

30/01/2022 R$ 2.452,46 : 84,807227 x 89,566487 R$  2.590,09

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  828,83

Honorários (13,00%) R$  444,46

Subtotal R$  3.863,38

IPTU 2022 lote 55 quadra 12

30/01/2022 R$ 2.452,46 : 84,807227 x 89,566487 R$  2.590,09

Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  828,83

Honorários (13,00%) R$  444,46

Subtotal R$  3.863,38

IPTU 2022 lote 08 quadra 21

30/01/2022 R$ 954,46 : 84,807227 x 89,566487 R$  1.008,02
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Juros moratórios [ ; de 10/06/2019 a 01/03/2022: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  322,57

Honorários (13,00%) R$  172,98

Subtotal R$  1.503,57

LUCROS CESSANTES

01/03/2022 R$ 4.013,38 : 86,229189 x 89,566487 R$  4.168,71

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.292,30

Honorários (13,00%) R$  709,93

Subtotal R$  6.170,94

LUCROS CESSANTES

01/04/2022 R$ 4.013,38 : 87,703708 x 89,566487 R$  4.098,62

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.270,57

Honorários (13,00%) R$  698,00

Subtotal R$  6.067,19

LUCROS CESSANTES

01/05/2022 R$ 4.013,38 : 88,615826 x 89,566487 R$  4.056,44

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.257,49

Honorários (13,00%) R$  690,81

Subtotal R$  6.004,74

LUCROS CESSANTES

01/06/2022 R$ 4.013,38 : 89,014597 x 89,566487 R$  4.038,26

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.251,86

Honorários (13,00%) R$  687,72

Subtotal R$  5.977,84

LUCROS CESSANTES

01/07/2022 R$ 4.013,38 : 89,566487 x 89,566487 R$  4.013,38

Juros moratórios [ de 01/12/2019 a 01/07/2022: 1,00% simples ] = 31,00000% R$  1.244,15

Honorários (13,00%) R$  683,48

Subtotal R$  5.941,01
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 420.627,98 0,00 420.627,98

Juros Moratórios 130.125,21 0,00 130.125,21

Honorários 71.597,91 0,00 71.597,91

Multas 523 NCPC 62.235,11 0,00 62.235,11

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 62.235,11

TOTAL 684.586,21 0,00 746.821,32

Página 17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

JD
R

10
7V

H
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 141



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 142



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 143



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 144



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 145



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 146



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 D

1
A

8
5
C

1
7
2
C

F
1
4
2
E

7
7
6
A

8
A

2
D

7
8
4
E

2
B

7
B

E
9
3
F

8
2
C

D
4

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

1
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
1
D

-1
7
2
0
0
0

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

ff5
lp

32
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 147



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

1
E

5
1
C

4
6
7
1
5
1
8
F

1
8
0
5
D

B
C

E
E

7
B

8
2
0
1
6
3
F

0
5
1
2
C

F
9
D

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

0
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
0
D

-1
7
1
9
1
1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

a3
t9

M
Q

iR
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 148



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

1
E

5
1
C

4
6
7
1
5
1
8
F

1
8
0
5
D

B
C

E
E

7
B

8
2
0
1
6
3
F

0
5
1
2
C

F
9
D

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

0
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
0
D

-1
7
1
9
1
1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

a3
t9

M
Q

iR
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 149



P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.r
e
g
is

tr
a
d
o
re

s
.o

rg
.b

r/
v
a
lid

a
c
a
o
.a

s
p
x
 e

 d
ig

it
e
 o

 h
a
s
h
 3

1
E

5
1
C

4
6
7
1
5
1
8
F

1
8
0
5
D

B
C

E
E

7
B

8
2
0
1
6
3
F

0
5
1
2
C

F
9
D

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 fo
i a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r P

R
IS

C
IL

A
 P

E
L
E

G
R

IN
I R

IB
E

IR
O

 - 2
2
/0

7
/2

0
2
2
 1

6
:2

0
 P

R
O

T
O

C
O

L
O

: S
2
2
0
7
0
2
8
8
6
8
0
D

-1
7
1
9
1
1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

a3
t9

M
Q

iR
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

2 
às

 1
7:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
22

70
05

58
70

7 
   

 .

fls. 150



 

PÁGINA 1 DE 5 
Avenida São Gabriel, 477 - 4o andar – Conj. 41 

01435-001 - São Paulo/SP – Brasil 
Tel/Fax: + 55 11 3031-5004 

www.embsa.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença 

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A, atual denominação de Cipasa 

Desenvolvimento Urbano S.A. e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA (“Executadas”), já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

ajuizado por ANTONIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE 

(“Exequentes”), por seus advogados que esta subscrevem, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fl. 120, 

oferecer IMPUGNAÇÃO À PENHORA, conforme razões a seguir expostas. 

 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS E A PENHORA REALIZADA 

 

1. Trata-se, na origem, de Ação De Indenização Com Pedido De 

Tutela De Urgência, nos autos da qual pretendem os Exequentes o recebimento de 

indenização na modalidade de Lucros Cessantes dos “Instrumentos Particulares De Compra 

e Venda De Imóvel” (“Contratos”) firmado entre as partes, referente aos Lotes nº 08, 54 e 

55, Quadras 12, 13 e 21, do Loteamento Serra do Sol, comercialmente identificado como 

“Altavis Aldeia”, situado no Município de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri/SP, 

registrado sob nº R5, na Matrícula nº 166.063, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 

Barueri. 
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2. Alegou que houve atraso na entrega do empreendimento,  

pleiteando a procedência da demanda para condenar as Executadas ao pagamento de 

indenização a título de lucros cessantes no percentual de 0,5% (zero cinco por cento) do 

valor do contrato com termo inicial para junho de 2016 até a efetiva entrega do 

empreendimento, mais juros de mora de 1% (um por cento) a contar da citação, restituição 

dos valores de IPTU, bem como, a condenação em honorários, sendo o feito julgado 

parcialmente procedente, nos seguintes termos:   

 

“a) Por todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

parte autora para condenar as rés Nova Aldeia Empreendimentos 

Imobiliários e Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A ao pagamento de 

indenização por lucros cessantes, no valor de 0,5% do preço do imóvel por 

mês de atraso, desde julho/2016 até a efetiva entrega da posse do imóvel 

para a parte autora, corrigido a partir da presente data pelo TJSP e 

acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. Em razão da 

sucumbência das requeridas e pelo princípio da causalidade, no qual quem 

deu causa à ação deve ser condenado na sua sucumbência, condeno as 

rés ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação (CPC, art. 85, 

§2º).” 

 

3. Em sede de recurso de Apelação, foi dado provimento ao recurso 

dos Exequentes e negado provimento ao recurso dos Executados, nos seguintes moldes: 

 

“Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso das corrés e dá-se parcial 

provimento ao recurso doas autores para condenar as corrés a restituir os 

autores do quanto gasto para pagamento, em parcela única, dos IPTUs 

antes da finalização das obras de infraestrutura e liberação definitiva para a 

construção nos lotes, inclusive os IPTUs que se vencerem ao ;longo da 

ação, a serem apurados em fase executiva, com correção monetária pela 

TPTJSP a partir de cada desembolso, e juros de mora a contar da citação, 

sendo que no ano da finalização das obras de infraestrutura a restituição se 

dará de forma proporcional. Tendo os ônus sucumbenciais já sido fixados 

em desfavor das corrés, fica a distribuição sucumbência mantida, apenas 

com a majoração dos honorários advocatícios devidos pelas corrés ao 

patamar de 11% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 

85, §11º, do Código de Processo Civil, considerando o trabalho adicional 
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decorrente da interposição do recurso desprovido. Pontua-se que os 

honorários devem incidir sobre o valor da condenação atualizado, na forma 

do § 2º do mesmo dispositivo, a ainda que a base do cálculo seja elevada.” 

 

4. O presente Cumprimento de Sentença foi instaurado para 

execução do valor de R$ 746.821,32 (setecentos e quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e 

um reais e trinta e dois centavos), já devidamente atualizado, acrescido de multa e 

honorários. 

 

5. Inicialmente, vossa Excelência intimou as Executadas para 

pagamento da condenação e, após, o Exequente requereu a penhora on-line e a 

aplicação de multa, sob a alegação de que não houve o pagamento voluntário na data 

aprazada. 

 

6. Com a ausência do cumprimento para ordem de pagamento da 

condenação, foi requerido a penhora do lote da matrícula nº 172.000 do Registro de Imóveis 

da Comarca de Barueri/SP. 

 

7. Em decisão de fls. 120 foi a parte Executada para ter ciência da 

hipoteca judicial registrada na matrícula, de forma que será demonstrado a 

impenhorabilidade do lote. 

 

 

II. IMPENHORABILIDADE DO LOTE  

 

8. Considerando as informações fáticas aqui descritas, resta claro 

que o lote mencionado foi vendido para terceiros de boa-fé que não têm qualquer relação 

com objeto discutido na presente demanda. 

 

9.  Cumpre informar que o lote 18 da quadra 12, registrado na 

matrícula nº 172.000, foi vendido para o terceiro Adeilson Martins de Souza em 13/12/2013, 

conforme contrato de compra e venda e extrato de pagamento do lote. 
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10. Sendo assim, o lote não poderá ser penhorado, podendo, 

inclusive, ser objeto de embargos de terceiro pelo proprietário. 

 

11. Sendo assim, serve a presente impugnação para informar que o 

lote informado é de propriedade de terceiro, não sendo possível, assim, qualquer penhora 

que venha a ser realizada. 

 

12. De qualquer forma, é notória a impossibilidade de penhora do 

lote em questão, tendo em vista que este não abarca o patrimônio das Executadas. 

 

13. Importante frisar que o negócio jurídico se deu em data muito 

anterior ao presente cumprimento de sentença e à ação principal, de forma que, naquela 

época, não havia quaisquer ônus sobre a matrícula do bem imóvel. 
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14. Com isso, o levantamento da constrição é a medida que se 

impõe ao caso em questão. 

 

15. Além disso, em continuidade, a constrição e a indisponibilidade 

do bem imóvel em questão, em nada afeta o patrimônio das Executadas, posto que, foi 

vendido e adquirido pelo Sr. Adeilson Martins de Souza de boa-fé.  

 

16. Ademais, a tese de impenhorabilidade se encontra sedimentada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, no que diz respeito à vedação da penhora sobre bem 

imóvel que esteja em compromisso de compra e venda, por processo posterior ao negócio 

jurídico, ainda que não tenha sido registrado em cartório. Tal entendimento, inclusive, 

encontra respaldo em matéria já sumulada (Súmula 84, do STJ). 

 

17. Diante desse quadro, a manifestação das Executadas é para 

informar este douto juízo de que o bem imóvel em questão não compõe o seu patrimônio, 

mas, sim, o de terceiros, sendo deles os prejuízos decorrentes da penhora. 

 

18. Ademais, requerem as Executadas que se digne Vossa 

Excelência, se entender oportuno, a intimar o Sr. Adeilson Martins de Souza, para que, 

querendo, requeira o que de direito. 

 

19. Por fim, requerem que todas as notificações e intimações dos 

atos e termos processuais, dirigidas às Executadas, sejam expedidas exclusivamente em 

nome do advogado EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES, OAB/SP 

275.372, sob pena de nulidade, nos termos do Art. 272, §2º do Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

 

São Paulo, 1 de agosto de 2022. 

 

 

EDUARDO MENNA BARRETO 

OAB/SP 275.372 

AMANDA FERNANDES 

OAB/SP 401.090 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA CIVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA 
PARNAIBA/SP  

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529  

 ANTONIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, 
já qualificada nos autos da ação que promove em face de LOTE 1 
E M P R E E N D I M E N TO S S / A , a t u a l d e n o m i n a ç ã o d e C I PA S A 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e NOVA ALDEIA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS, por seu advogado infra-assinado, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 
MANIFESTAÇÃO quanto a IMPUGNAÇÃO A PENHORA inserta às fls. 
151/155, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.  

 As executadas asseveram em apertada síntese que o lotes 18 da quadra 12, 
foi vendido a terceiros de boa-fé, que não tem qualquer relação com objeto 
discutido na presente demanda. 

 Prossegue narrando que o lote não pode ser penhorado, podendo inclusive, 
ser objeto de embargos de terceiro. 
  Aduz ainda que o patrimônio não abarca seu patrimônio muito embora 
conste da certidão de matricula que o bem em questão seja de sua propriedade. 

 Ao final, pugna pela procedência da impugnação e ou alternativamente 
intimação dos terceiros para que se manifeste sobre a penhora. 

 Tem-se aqui uma breve síntese da impugnação apresentada. 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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 Ora, nobre Magistrado, a presente impugnação é nitidamente infringente e 
se baseia em premissa equivocada.  

 Pois bem, os exequentes obteveram a informação de que o imóvel descrito 
na matricula 172.000, constituído pelo lote 18 da quadra 12, foi de fato adquirido 
por, ADEILSON MARTINS DE SOUZA, por meio de instrumento particular de 
compra e venda de imóvel e alienação fiduciária em garantia conforme 
documentos de fls, 156/205. 

 No entanto, sabe-se que o mesmo foi objeto de uma ação judicial de 
rescisão de contrato cumulada com pedido liminar em trâmite perante a 43ª Vara 
Cível do Foro Centra l de São Paulo/SP, autos sob o número 
1024999-98.2017.8.26.0100, JÁ TRANSITADA EM JULGADO (Doc.1), agora 
em fase de Cumprimento de Sentença de nº 0013638-33.2019.8.26.0100. 

 Com bem se observa, Sr. ADEILSON MARTINS DE SOUZA, não mais 
mantem relação contratual com as executadas, cabendo naquele processo somente 
analisar o montante que deverá ser restituído a ele em decorrência da rescisão, 
possibilitando as executadas, já em sede de liminar, a exercer de maneira ampla os 
poderes da propriedade. 
 Ressalta-se a inexistência de prejuízos à terceiros de boa-fé, visto que as 
executadas são de fato, as verdadeiras proprietárias do imóvel objeto da penhora, 
e tem ciência inequívoca de que o imóvel é de sua propriedade, trazendo 
informações descabidas, inverídicas, causando prejuízos no andamento 
processual, se já não bastasse o grande volume de processos em andamento nesta 
serventia, em total desrespeito aos servidores do judiciário, como também, 
causando prejuízos ao exequente, com o único intuito de furtar-se ao pagamento. 

 Portanto, pelo histórico das Executadas, devidamente comprovado nos 
autos, HÁ RISCO de danos irreparáveis ou de difícil reparação ao Exequente, 
bem como há risco de não haver resultado útil do processo, devendo ser 
tomadas medidas eficazes a fim de dar efetividade à execução. 

 Assim, sem mais delongas, esses questionamentos são mais uma manobra 
jurídica com o intuito de induzir este juízo a erro e invalidar a penhora. 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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 A parte exequente está sendo demasiadamente prejudicada pelo 
comportamento processual malicioso, razão pela qual há que ser imputada multa 
pelo ato nos artigos 80, inciso V e VI e VII cc artigo 81 do NCPC.  

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a 
pagar multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento 
do valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que 
esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas 
que efetuou. 

 De rigor Excelência, a decretação da litigância de má-fé, é medida que se 
impõe, pois as executadas abusam do direito ao opor através de seus advogados 
impugnação manifestamente infundada, incidindo nas hipóteses dos artigos 80 e 
81 do Novo Código de Processo Civil. 

 Neste sentido, aplica-se analogamente pacífico entendimento pretoriano:  

“Constitui pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso a 
motivação, cumprindo ao recorrente não apenas declinar as razões de seu 
inconformismo, mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram a 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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decisão recorrida (CPC, art. 514, II)” (STJ Corte Especial AgRg. na SL n.106/PB 
Rel. Min. Edson Vidigal julgado em 29.06.2005, DJ 26.09.2005 p. 158);  

 A necessidade da sanção, se justifica e atende o reclamo dos órgãos 
julgadores pátrios, assoberbados por inúmeros recursos e demandas infundadas.  

 Devem portanto serem condenadas à pena da litigância de má-fé aquele que 
interpôs recurso meramente protelatório (CPC 17 VII) (RJTJSP 114/165).  

 No mesmo sentido: RT 564/123; JTACivSP 106/354; BolAASP 1679/50. in 
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Nelson Nery 
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, 11ª ed., São Paulo, RT, 2010, p. 229, nota 
21 ao art. 17).  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RAZÕES DOS 
ANTERIORES EMBARGOS DISSOCIADAS DO 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O 
A G R AV O R E G I M E N T A L . S Ú M U L A 2 8 4 / S T F. 
REITERAÇÃO DE EMBARGOS COM INTUITO 
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MAJORAÇÃO 
DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. 
Na dicção do art. 535 do CPC, os embargos de declaração 
somente são cabíveis quando o decisum recorrido apresentar 
se omisso, contraditório ou obscuro, o que não ocorre na 
hipótese dos autos. As razões dos anteriores embargos de 
declaração, além de não indicarem nenhuma omissão, 
obscuridade ou contradição no acórdão então embargado, 
trouxeram alegações completamente dissociadas dos 
fundamentos do aresto então recorrido, circunstância que fez 
incidir o verbete da Súmula 284/STF. A reiteração de 
embargos de declaração protelatórios exige a elevação da 
multa anteriormente aplicada com fundamento no art. 538, 
parágrafo único, primeira parte, do CPC, ficando a 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
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interposição de qualquer outro recurso condicionado ao 
recolhimento da referida quantia.  Verificada a litigância de 
má-fé, imperiosa a aplicação da sanção elencada no artigo 
18, § 2º, do CPC, a qual tem natureza reparatória, tendo por 
finalidade reparar os danos ocasionados à parte recorrida, 
eis que fica privada da efetiva prestação jurisdicional e da 
eventual indenização a que faz jus.  Embargos de declaração 
não conhecidos, com majoração da multa aplicada com 
fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC.(EDcl nos 
EDcl no AgRg no Ag 1399242/SC, Rel. Ministro LUIS 
FELIPESALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
04/08/2011, DJe 15/08/2011)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL. 
M AT É R I A E X A U S T I VA M E N T E A N A L I S A D A . 
IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.. Descabe, em sede de 
embargos de declaração, a rediscussão de matéria meritória, 
exaustivamente analisada pelo acórdão embargado 2. 
Embargos que pretendem, a toda evidência, conduzir o 
julgador a erro. Litigância de má-fé configurada. 3. 
Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa e 
indenização por litigância de má-fé.(EDcl no REsp 617.077/
RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 16/05/2011) 

 Diante de todo o exposto, as impugnantes não conseguindo encontrar meios 
de demonstrar a sua insatisfação com a penhora do imóvel, lançam a manifesta 
MANOBRA JURÍDICA DESLEAL, ALTERANDO assim a VERDADE DOS 
FATOS. 

 Desta maneira, vislumbramos que a presente impugnação, não possui 
nenhum fundamento capaz de modificar a decisão, ao contrário, conduz a uma 
sequência de pensamentos e idéias completamente desnorteadas, sem nexo em 
suas teses.  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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 Assim, não existe nenhuma razão fática e lógica que possam sustentar os 
argumentos, a mesma deve ser condenada por litigância de má-fé.  

DOS PEDIDOS  

 Em razão do exposto, requer: 

1) Seja rejeitada a impugnação à penhora, condenando  as executadas ao 
pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado do débito, em razão da 
litigância de má-fé; 

2) Seja deferida a penhora do imóvel constante na matricula nº 172.000, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP. 

   

   Termos em que, 
   pede deferimento. 

   Santana de Parnaíba, 03 de agosto de 2022. 

    LUIS FERNANDO F. DAVID 
     OAB/SP 219.006

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Conselheiro Furtado, nº 503 - 10º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP - 3101-2186

CERTIDÃO

Processo nº: 1024999-98.2017.8.26.0100
Classe  Assunto: Apelação Cível - Promessa de Compra e Venda
Apelante Cipasa Desenvolvimento Urbano S/A e outro
Apelado Adeilson Martins de Souza e outro
Relator(a): VITO GUGLIELMI
Órgão Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 28 de abril de 2021.

                             

                         São Paulo, 13 de maio de 2021.

_______________________________________________________
Eduardo Plinio de Souza Lincoln - Matrícula: M365155

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Vistos.

1. Trata-se de impugnação à penhora sobre o lote 18 da quadra 12 registrado na 

matrícula nº 172.000 do CRI de Barueri/SP sob o argumento de que o imóvel foi vendido a 

ADEILSON MARTINS DE SOUZA em 13 de dezembro de 2013 conforme contrato de 

compromisso de compra e venda.

A parte contrária se manifestou pela rejeição da impugnação e pela 

condenação em litigância de má fé.

É o breve relatório.

Há provas de que realmente houve a celebração do contrato de compra e venda 

do imóvel figurando como compromissário comprador ADEILSON MARTINS DE SOUZA.

Por outro lado, à vista dos autos nº 1024999-98.2017.8.26.0100 que tramitou 

na 43ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo foi julgado parcialmente procedente o pedido 

formulado pelo compromissário comprador para rescindir o contrato celebrado entre as partes, com 

trânsito em julgado em 28 de abril de 2021.

Logo, não há qualquer impedimento à penhora incidente sobre referido lote.

Quanto a litigância de má fé entendo não caracterizada, considerando que os 

executados enfrentam diversos processos da mesma natureza nos quais foi declarada a rescisão dos 

contratos celebrados, motivo pelo qual não há indícios de eventual dolo. 

Ante ao exposto, REJEITO a impugnação apresentada.

2. Defiro a penhora dos imóveis descritos nas matrículas nº 172.000 e nº 

171.911 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri (fls. 142/147 e 148/155), em nome dos 

executados.

Fica nomeado o executado como depositário, independentemente de outra 
formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, comunicando o Oficial de Registro de 
Imóveis através do sistema “Penhora Online” da ARISP, cabendo ao patrono da parte exequente, no 
prazo de 5 dias, informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para 
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pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das 
exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, por 
mandado ou carta precatória, direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 
no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal da Fazenda Pública, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço eletrônico para o qual será enviado o 
boleto referente as custas e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 
dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 
aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Int. 

Prazo: 15 dias.

Intime-se.

Santana de Parnaiba, 28 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 29/09/2022 00:49 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0788/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   impugnação   à   penhora   sobre   o   lote   18   da   quadra   12   registrado   na 
 matrícula   nº   172.000   do   CRI   de   Barueri/SP   sob   o   argumento   de   que   o   imóvel   foi   vendido   a   ADEILSON   MARTINS 
 DE   SOUZA   em   13   de   dezembro   de   2013   conforme   contrato   de   compromisso   de   compra   e   venda.   A   parte   contrária 
 se   manifestou   pela   rejeição   da   impugnação   e   pela   condenação   em   litigância   de   má   fé.   É   o   breve   relatório.   Há 
 provas   de   que   realmente   houve   a   celebração   do   contrato   de   compra   e   venda   do   imóvel   figurando   como 
 compromissário   comprador   ADEILSON   MARTINS   DE   SOUZA.   Por   outro   lado,   à   vista   dos   autos   nº 
 1024999-98.2017.8.26.0100   que   tramitou   na   43ª   Vara   Cível   do   Foro   Central   de   São   Paulo   foi   julgado   parcialmente 
 procedente   o   pedido   formulado   pelo   compromissário   comprador   para   rescindir   o   contrato   celebrado   entre   as 
 partes,   com   trânsito   em   julgado   em   28   de   abril   de   2021.   Logo,   não   há   qualquer   impedimento   à   penhora   incidente 
 sobre   referido   lote.   Quanto   a   litigância   de   má   fé   entendo   não   caracterizada,   considerando   que   os   executados 
 enfrentam   diversos   processos   da   mesma   natureza   nos   quais   foi   declarada   a   rescisão   dos   contratos   celebrados, 
 motivo   pelo   qual   não   há   indícios   de   eventual   dolo.   Ante   ao   exposto,   REJEITO   a   impugnação   apresentada.   2. 
 Defiro   a   penhora   dos   imóveis   descritos   nas   matrículas   nº   172.000   e   nº   171.911   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de   Barueri   (fls.   142/147   e   148/155),   em   nome   dos   executados.   Fica   nomeado   o   executado   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de 
 constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do 
 sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente,   no   prazo   de   5   dias,   informar   nos 
 autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   por   mandado   ou   carta   precatória,   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro 
 ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário 
 para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da   Fazenda   Pública,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à 
 parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   referente   as   custas   e   recolher   as 
 respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que 
 no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a 
 cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de 
 outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Int." 

           Santana de Parnaiba, 29 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMENE e OUTRA, já devidamente qualificados nos 

autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que move em face de NOVA ALDEIA 
E M P R E E N D I M E N T O S I M O B I L I Á R I O S LT D A . e L O T E 0 1 
E M P R E E N D I M E N T O S S / A , a t u a l d e n o m i n a ç ã o d e C I PA S A  
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vem, por intermédio de seu procurador infra 

assinado, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 Atendendo a decisão de fls. 212/213, requerer: 

1) A juntada do protocolo efetuado junto a Fazenda Pública  do município de Santana 

de Parnaíba/SP, para que informe nos autos eventuais débitos tributários (Doc.1). 

2)  A juntada do protocolo efetuado na administração do condomínio para que 

informem nos autos eventuais débitos condominiais ou associativos (Doc.2). 

3)  Por fim, informar como determinado, o e-mail para o envio do boleto  bancário para 

a efetivação da “Penhora Online” da ARISP ferdavid@terra.com.br , nas matriculas 
171.911 e 172.000, ambas do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP. 

     Termos em que, 

     Pede e espera deferimento. 

     Santana de Parnaíba, 29 de setembro de 2022.   

LUIS FERNANDO F. DAVID

          OAB/SP 219.006

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 30/09/2022 01:06 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0788/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   impugnação   à   penhora   sobre   o   lote   18   da   quadra   12   registrado   na 
 matrícula   nº   172.000   do   CRI   de   Barueri/SP   sob   o   argumento   de   que   o   imóvel   foi   vendido   a   ADEILSON   MARTINS 
 DE   SOUZA   em   13   de   dezembro   de   2013   conforme   contrato   de   compromisso   de   compra   e   venda.   A   parte   contrária 
 se   manifestou   pela   rejeição   da   impugnação   e   pela   condenação   em   litigância   de   má   fé.   É   o   breve   relatório.   Há 
 provas   de   que   realmente   houve   a   celebração   do   contrato   de   compra   e   venda   do   imóvel   figurando   como 
 compromissário   comprador   ADEILSON   MARTINS   DE   SOUZA.   Por   outro   lado,   à   vista   dos   autos   nº 
 1024999-98.2017.8.26.0100   que   tramitou   na   43ª   Vara   Cível   do   Foro   Central   de   São   Paulo   foi   julgado   parcialmente 
 procedente   o   pedido   formulado   pelo   compromissário   comprador   para   rescindir   o   contrato   celebrado   entre   as 
 partes,   com   trânsito   em   julgado   em   28   de   abril   de   2021.   Logo,   não   há   qualquer   impedimento   à   penhora   incidente 
 sobre   referido   lote.   Quanto   a   litigância   de   má   fé   entendo   não   caracterizada,   considerando   que   os   executados 
 enfrentam   diversos   processos   da   mesma   natureza   nos   quais   foi   declarada   a   rescisão   dos   contratos   celebrados, 
 motivo   pelo   qual   não   há   indícios   de   eventual   dolo.   Ante   ao   exposto,   REJEITO   a   impugnação   apresentada.   2. 
 Defiro   a   penhora   dos   imóveis   descritos   nas   matrículas   nº   172.000   e   nº   171.911   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de   Barueri   (fls.   142/147   e   148/155),   em   nome   dos   executados.   Fica   nomeado   o   executado   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de 
 constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   comunicando   o   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   através   do 
 sistema   Penhora   Online   da   ARISP,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente,   no   prazo   de   5   dias,   informar   nos 
 autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   por   mandado   ou   carta   precatória,   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro 
 ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário 
 para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal   da   Fazenda   Pública,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à 
 parte   exequente   indicar   o   endereço   eletrônico   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   referente   as   custas   e   recolher   as 
 respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que 
 no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a 
 cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de 
 outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e 
 condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação, 
 requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Int." 

           Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 225/228: Realizada a solicitação de averbação da penhora 
através do sistema ARISP (Protocolo PH000438047, fl. 225). 
O boleto será encaminhado para o e-mail indicado à fl. 217. 
Registre-se que a utilização do sistema on-line não exime o 
interessado do acompanhamento direto do desfecho da 
qualificação (perante o sítio: https://penhoraonline.org.br, 
selecionando: Emissão de boleto Bancário; Tipo de pesquisa: 
número de protocolo de penhora, digitando o número acima 
informado), para ciência das exigências acaso formuladas. 

Prazo 30 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 04 de outubro de 2022. Eu, Priscila de 
Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nos 

termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Fls. 230/231: Ciência da pesquisa RENAJUD realizada.

Pesquisa INFOJUD:

Certifico e dou fé que, nos termos do artigo 1.263 das NSCGJ, com redação dada 

pelo Provimento nº 21/2018, procedi à pesquisa junto ao INFOJUD para 

obtenção da declaração de Imposto de Renda da executada. Tendo em vista que 

se trata de arquivo com grande número de folhas, foi gerado um link para 

consulta (certidão sigilosa), que ficará disponível para consulta pela parte ativa, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, o link será inutilizado.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 04 de outubro de 2022.  Priscila de Fátima 

Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 05/10/2022 00:43 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0806/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   225/228:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000438047,   fl.   225).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.   217.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-linenão   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   do   desfecho   da 
 qualificação(perante   o   sítio:https://penhoraonline.org.br,   selecionando:   Emissão   de   boleto   Bancário;   Tipo   de 
 pesquisa:   número   de   protocolo   de   penhora,   digitando   o   número   acima   informado),   para   ciência   das   exigências 
 acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaiba, 5 de outubro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 05/10/2022 00:43 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0806/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   230/231:   Ciência   da   pesquisa   RENAJUD   realizada.   Pesquisa   INFOJUD:   Certifico   e   dou   fé 
 que,   nos   termos   do   artigo   1.263   das   NSCGJ,   com   redação   dada   pelo   Provimento   nº   21/2018,   procedi   à   pesquisa 
 junto   ao   INFOJUD   para   obtenção   da   declaração   de   Imposto   de   Renda   da   executada.   Tendo   em   vista   que   se   trata 
 de   arquivo   com   grande   número   de   folhas,   foi   gerado   um   link   para   consulta   (certidão   sigilosa),   que   ficará   disponível 
 para consulta pela parte ativa, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, o link será inutilizado." 

           Santana de Parnaiba, 5 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

a1
8R

IU
LJ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

10
/2

02
2 

às
 0

0:
43

 .

fls. 234



 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 06/10/2022 01:06 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0806/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   225/228:   Realizada   a   solicitação   de   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP 
 (Protocolo   PH000438047,   fl.   225).   O   boleto   será   encaminhado   para   o   e-mail   indicado   à   fl.   217.   Registre-se   que   a 
 utilização   do   sistema   on-linenão   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto   do   desfecho   da 
 qualificação(perante   o   sítio:https://penhoraonline.org.br,   selecionando:   Emissão   de   boleto   Bancário;   Tipo   de 
 pesquisa:   número   de   protocolo   de   penhora,   digitando   o   número   acima   informado),   para   ciência   das   exigências 
 acaso formuladas. Prazo 30 dias." 

           Santana de Parnaíba, 6 de outubro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 06/10/2022 01:06 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0806/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   230/231:   Ciência   da   pesquisa   RENAJUD   realizada.   Pesquisa   INFOJUD:   Certifico   e   dou   fé 
 que,   nos   termos   do   artigo   1.263   das   NSCGJ,   com   redação   dada   pelo   Provimento   nº   21/2018,   procedi   à   pesquisa 
 junto   ao   INFOJUD   para   obtenção   da   declaração   de   Imposto   de   Renda   da   executada.   Tendo   em   vista   que   se   trata 
 de   arquivo   com   grande   número   de   folhas,   foi   gerado   um   link   para   consulta   (certidão   sigilosa),   que   ficará   disponível 
 para consulta pela parte ativa, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, o link será inutilizado." 

           Santana de Parnaíba, 6 de outubro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTANA DE 

PARNAÍBA / SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0003398-85.2021.8.26.0529 

ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL SERRA DO SOL (ALTAVIS 

ALDEIA), associação civil sem fins econômicos, com sede à Estrada Municipal Marechal 

Mascarenhas de Moraes, n.º 5.800, Lote 02, Quadra 01, Santana de Parnaíba, São Paulo, CEP: 

06517-520, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.531.579/0001-47, e-mail adm@altavisaldeia.com.br, 

na qualidade de terceira interessada, neste ato devidamente representada em conformidade 

com o seu Estatuto Social, por suas advogadas que esta subscrevem, constituídas na forma do 

anexo instrumento de mandato, nos autos do processo que contende ANTONIO SERGIO 

LIMONE E OUTRA em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E 

OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, se manifestar conforme 

segue: 

 

A peticionária tomou ciência da penhora dos lote s 

localizados no empreendimento imobiliário por ela administrado, conhecido como “Residencial 

Altavis Aldeia”, no município de Santana de Parnaíba/SP, objeto das matrículas nº 171.911 e 
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 PABX: +55 11 2680 6362| WhatsApp + 55 11 94539 1842 |  juridico@rbkadv.com.br 

 

172.000. Entretanto, possui perante a associação débitos de natureza condominial (taxa de 

manutenção, vigilância e segurança) propter rem.   

 

Recai sobre o Quadra 009, Lote 002, Matrícula n° 171.911 o 

débito de R$ 9.921,11(nove mil novecentos e vinte e um reais e onze centavos), referente as taxas 

de manutenção, vigilância e limpeza vencidas e não pagas do período de junho/21 a maio/22, 

julho, setembro e outubro/22, e o Quadra 012, Lote 018, Matrícula n° 172.000 o débito de R$ 

11.238,31(onze mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), referente as taxas de 

manutenção, vigilância e limpeza vencidas e não pagas do período de junho/21 a outubro/22   

(Vide planilha anexa). 

 

                                                                 Diante disso, pugna a peticionária que conste a dívida do 

lote no futuro edital de leilão ou sejam os futuros interessados cientificados dos débitos, para a 

reserva do Residencial. 

 

Por fim, requer a juntada dos atos constitutivos: Estatuto 

Social e Ata de Eleição da atual diretoria e Instrumento de Mandato. 

 

 

     Termos em que,  

     p. deferimento.  

 

    Santana de Parnaíba, 18 de outubro de 2022. 

 

ANDRESSA OLIVEIRA RIVIELLO  TATIANA DE ARAUJO BERNARDO 

OAB/SP 216.595    OAB/SP 273.912 

                                          (assinado eletronicamente) 
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ASSOC.RES. SERRA DO SOL (ALTAVIS ALDEIA)

CIPASA - UNIDADE 09-02 ÍNDICE OFICIAL 

IGP-M SET/22
2825,8716

DOC. DESCRIÇÃO VENCIMENTO
VALOR 

ORIGINAL

VALOR 

ATUALIZADO

MULTA

 2%

JUROS 

0,03333% a.d

VALOR 

ATUALIZADO

Taxa de manutenção 21/06/2021 382,21R$             419,53R$        8,39R$      67,96R$             495,88R$        

Taxa de manutenção 21/06/2021 85,47R$               93,82R$          1,88R$      15,20R$             110,89R$        

Taxa de manutenção 10/07/2021 382,21R$             417,03R$        8,34R$      64,91R$             490,28R$        

Taxa de manutenção 10/08/2021 382,21R$             413,80R$        8,28R$      60,13R$             482,21R$        

Taxa de manutenção 10/09/2021 382,21R$             411,09R$        8,22R$      55,49R$             474,80R$        

Taxa de manutenção 10/10/2021 543,34R$             588,16R$        11,76R$    73,51R$             673,43R$        

Taxa de manutenção 10/11/2021 543,34R$             584,42R$        11,69R$    67,01R$             663,11R$        

Taxa de manutenção 10/12/2021 543,34R$             584,30R$        11,69R$    61,15R$             657,14R$        

Taxa de manutenção 10/01/2022 568,14R$             605,70R$        12,11R$    57,13R$             674,95R$        

Taxa de manutenção 10/02/2022 568,14R$             594,87R$        11,90R$    49,96R$             656,74R$        

Taxa de manutenção 10/03/2022 568,14R$             584,18R$        11,68R$    43,61R$             639,48R$        

Taxa de manutenção 10/04/2022 568,14R$             574,19R$        11,48R$    36,94R$             622,61R$        

Taxa de manutenção 10/05/2022 568,14R$             568,14R$        11,36R$    30,87R$             610,37R$        

Taxa de manutenção 10/07/2022 568,14R$             568,14R$        11,36R$    19,31R$             598,82R$        

Taxa de manutenção 10/09/2022 568,14R$             568,14R$        11,36R$    7,57R$               587,08R$        

Taxa de manutenção 10/10/2022 568,14R$             568,14R$        11,36R$    1,89R$               581,40R$        

SubTotal 7.789,45R$         8.143,67R$    712,66R$          9.019,20R$    

Honorários Advocatícios (10%) - 901,92R$        

Atualizado até 20.10.2022 9.921,11R$    
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ASSOC.RES. SERRA DO SOL (ALTAVIS ALDEIA)

UNIDADE QD 12 LT 18
ÍNDICE OFICIAL 

IGP-M SET/22 2825,8716

DOC. DESCRIÇÃO VENCIMENTO
VALOR 

ORIGINAL

VALOR 

ATUALIZADO

MULTA

 2%

JUROS 

0,03333% a.d

VALOR 

ATUALIZADO

Taxa de manutenção 21/06/2021 382,21R$        419,53R$        8,39R$         67,96R$             495,88R$           

Taxa de manutenção 21/06/2021 85,47R$          93,82R$          1,88R$         15,20R$             110,89R$           

Taxa de manutenção 10/07/2021 382,21R$        417,03R$        8,34R$         64,91R$             490,28R$           

Taxa de manutenção 10/08/2021 382,21R$        413,80R$        8,28R$         60,13R$             482,21R$           

Taxa de manutenção 10/09/2021 382,21R$        411,09R$        8,22R$         55,49R$             474,80R$           

Taxa de manutenção 10/10/2021 543,34R$        588,16R$        11,76R$       73,51R$             673,43R$           

Taxa de manutenção 10/11/2021 543,34R$        584,42R$        11,69R$       67,01R$             663,11R$           

Taxa de manutenção 10/12/2021 543,34R$        584,30R$        11,69R$       61,15R$             657,14R$           

Taxa de manutenção 10/01/2022 568,14R$        605,70R$        12,11R$       57,13R$             674,95R$           

Taxa de manutenção 10/02/2022 568,14R$        594,87R$        11,90R$       49,96R$             656,74R$           

Taxa de manutenção 10/03/2022 568,14R$        584,18R$        11,68R$       43,61R$             639,48R$           

Taxa de manutenção 10/04/2022 568,14R$        574,19R$        11,48R$       36,94R$             622,61R$           

Taxa de manutenção 10/05/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       30,87R$             610,37R$           

Taxa de manutenção 10/06/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       25,00R$             604,50R$           

Taxa de manutenção 10/07/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       19,31R$             598,82R$           

Taxa de manutenção 10/08/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       13,44R$             592,95R$           

Taxa de manutenção 10/09/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       7,57R$               587,08R$           

Taxa de manutenção 10/10/2022 568,14R$        568,14R$        11,36R$       1,89R$               581,40R$           

SubTotal 8.925,73R$    9.279,95R$    185,60R$    751,10R$          10.216,64R$     

Honorários Advocatícios (10%) - 1.021,66R$       

Atualizada até 20.10.2022 11.238,31R$     
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Imóvel 52507 e 52627  Liliane MSA 

 

 
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP.                                                                                                          
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                            
Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 
Exequente: Antônio Sergio Limone 
Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, por seu procurador 

assinado “in fine”, nos autos do processo em epígrafe que tramita por este R. Juízo e respectivo 

Cartório vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a  

 

Reserva de valores para satisfação de tributos  

 
com fulcro no Art. 130, caput e parágrafo único do Código de Tributário Nacional, incidentes sobre 

os imóveis a seguir, pelos motivos de fato e de direito  a seguir aduzidos:  

 

1. Imóvel 52507 – IC 24352.44.45.0021.00.000 – QUADRA 
9, LOTE 2, Rua Monte Everest, nº 612, Quintas do Ingaí - 
Santana de Parnaíba/SP – CEP 06519-194. Matrícula CRI 
Nº 171.911. 
 

2. Imóvel 52627 - 24354.12.70.0240.00.000 – QUADRA 12, 
LOTE 18, Rua Pirineus, nº 270, Quintas do Ingaí, Santana 
de Parnaíba/SP. CEP: 06519-190. Matrícula CRI nº 
172.000. 
 

01. O executado é devedor do Município no importe de R$ 

36.470,24 (Trinta e seis mil e quatrocentos e setenta reais e vinte e quatro centavos), referente ao 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

V
G

5r
ql

cM
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

A
B

R
IE

L 
C

O
E

LH
O

 B
O

R
T

O
N

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
52

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

22
70

08
27

67
8 

   
 .

fls. 288



 

Imóvel 52507 e 52627  Liliane MSA 

 

IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, do imóvel 52507, e R$ 40.542,78 (Quarenta mil e 

quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos) referente ao IPTU do imóvel 52627, 

perfazendo o montante de R$ 77.013,02 (Setenta e sete mil e treze reais e dois centavos) – 

valores para OUTUBRO/2022, conforme os demonstrativos de cálculo anexos. Todos os débitos do 

imóvel 52627 estão em cobrança judicial; e os débitos do imóvel 52507 encontram-se parcelados, 

conforme relatórios anexos. 

 

 02. Requer-se sejam pagos preferencialmente os créditos fiscais 

conforme dispõe art. 186, Caput, do Código Tributário Nacional. Desse modo, é de rigor a aplicação 

dos Arts. 186,187 do CTN, que impõe a primazia dos créditos de natureza tributária, inclusive em 

relação àqueles dotados de garantia real, ressalvando apenas os débitos de natureza trabalhista.1   

 

03. Conforme entendimento pacificado nos Tribunais Superiores 

sobre o antigo art. 711 do CPC – 1973 - (sendo seu correspondente no CPC, o art. 908 – 2015 -), a 

Fazenda, independentemente de penhora, prefere aos demais credores com penhora antecedente 

(STJ, 2ª Turma, REsp 594.491/RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.2005, DJ 08.08.2005, p. 

258).   

 

04. Extrai-se da tese acima mencionada, que referido dispositivo 

deve ser analisado sob duas perspectivas: i) deve-se observar a existência de crédito privilegiado 

em decorrência de previsão legal, e deve-se ii) excepcionar a anterioridade de eventuais penhoras2.   

 

05. Destaque-se também, que os títulos legais de preferência são 

os privilégios e os direitos reais (art. 958, CC) – o que também compreende aqueles oriundos da 

legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos por credor. 

 

                                            
1
 Resp 878.249/SP, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/08/2006. 

2
 MARINONI, Luiz Guilherme. Código de processo civil comentado artigo por artigo. 2 ed. rev. 

atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 691. 
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Imóvel 52507 e 52627  Liliane MSA 

 

06. Ademais, não há mais que se falar em concurso de 

preferências entre entidades federativas, uma vez que o STF recentemente reconheceu 

inconstitucional o art. 187, parágrafo único do CTN (ADPF 357/DF) neste tocante.  

 

07. Nessa esteira o E. STJ, no RESP nº 776.482, de relatoria do 

Min. Teori Zavascki. Aborda: 

“(...) 1. Conforme jurisprudência do STJ, no concurso de credores, a 
preferência se estabelece na seguinte ordem: os créditos 

trabalhistas, os da Fazenda Federal, Estadual e Municipal e os com 

garantia real. Essa ordem de preferência certamente não fica 

comprometida pela sub-rogação a que se refere o Art. 130 do CTN. 

Conforme estabelece o parágrafo único desse dispositivo, “no caso 
de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 

respectivo preço”. Com isso, fica inteiramente preservada a 

situação do arrematante”.  
 

08. Portanto, o precedente dialoga com tudo que já foi exposto na 

presente petição: a satisfação dos créditos com preferência legal independe de prévia execução e 

penhora sobre o bem cujo produto da alienação se procura arrecadar. Após a satisfação de tais 

credores, o credor que promoveu a execução satisfará seu direito sobre a importância restante, 

observada a anterioridade de cada penhora (art. 711, CPC, “novo CPC, art. 908”)3.  

 

09. Ante o exposto, na qualidade de credora, requer a juntada da 

matrícula do imóvel e se digne Vossa Excelência, deferir a reserva de valores obtidos na 

arrematação dos imóveis para pagamento dos tributos, respeitada a ordem estabelecida no art. 186, 

do CTN, com a respectiva expedição do alvará de levantamento em nome da credora – Município 

de Santana de Parnaíba  

  

                                            
3
 MARINONI, Luiz Guilherme. Código de processo civil comentado artigo por artigo. 2 ed. rev. 

atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 691.  
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Imóvel 52507 e 52627  Liliane MSA 

 

        10. E, a fim de viabilizar a expedição da guia de levantamento em 

favor da municipalidade, vem informar o quanto segue: Município de Santana de Parnaíba, CNPJ 

n°. 46.522.983.0001-27, Banco Caixa Econômica Federal, Ag: 3336, Conta: 006.000.071-4. 

 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 

 Santana de Parnaíba, 21 de Outubro de 2022. 
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  21/ 10/ 2022 15: 23

Relatório de Parcelam ento  -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 1 / 1 0 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM

IDENTIFICAÇÃO: 52507 / 24352.44.45.0021.00.000    /    83750 - NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  /  RUA MONTE EVERESTE 612

ANO INICIAL ANO FINAL Nº PARCELA DT.VENCIMENTO VALOR PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL DEVIDO NR. AVISO MOEDA DT.PAGAMENTO VALOR PAGO PROCESSO/ANO DT.CANCELAMENTO

2021 2021 1 30/08/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312513 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 2 30/09/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312514 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 3 30/10/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312515 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 4 30/11/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312516 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 5 30/12/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312517 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 6 30/01/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312518 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 7 28/02/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312519 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 8 30/03/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312520 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 9 30/04/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312521 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 10 30/05/2023 147,78 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312522 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 11 30/06/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312523 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 12 30/07/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312524 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 13 30/08/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312525 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 14 30/09/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312526 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 15 30/10/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312527 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 16 30/11/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312528 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 17 30/12/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312529 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 18 30/01/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312530 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 19 29/02/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312531 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 20 30/03/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312532 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 21 30/04/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312533 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 22 30/05/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312534 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 23 30/06/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312535 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 24 30/07/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312536 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 25 30/08/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312537 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 26 30/09/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312538 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 27 30/10/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312539 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 28 30/11/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312540 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 29 30/12/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312541 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 30 30/01/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312542 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 31 28/02/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312543 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 32 30/03/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312544 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 33 30/04/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312545 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 34 30/05/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312546 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 35 30/06/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312547 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 36 30/07/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312548 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 37 30/08/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312549 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 38 30/09/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312550 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 39 30/10/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312551 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 40 30/11/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312552 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 41 30/12/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312553 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 42 30/01/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312554 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 43 28/02/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312555 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 44 30/03/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312556 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 45 30/04/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312557 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 46 30/05/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312558 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 47 30/06/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312559 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 48 30/07/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312560 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 49 30/08/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312561 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 50 30/09/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312562 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 51 30/10/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312563 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 52 30/11/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312564 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 53 30/12/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312565 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 54 30/01/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312566 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 55 28/02/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312567 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 56 30/03/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312568 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 57 30/04/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312569 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 58 30/05/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312570 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 59 30/06/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312571 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

2021 2021 60 30/07/2027 95,19 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312572 R$ - 0,00 27109/2022 25/08/2022

Sub Total 0 0 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - 0,00

2021 2021 1 31/08/2022 147,70 14,77 3,24 0,00 165,71 00000000012312670 R$ - 0,00 27112/2022
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  21/ 10/ 2022 15: 23

Relatório de Parcelam ento  -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 1 / 1 0 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM
2021 2021 2 30/09/2022 147,70 14,77 1,62 0,00 164,09 00000000012312671 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 3 31/10/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312672 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 4 30/11/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312673 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 5 31/12/2022 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312674 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 6 31/01/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312675 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 7 28/02/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312676 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 8 31/03/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312677 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 9 30/04/2023 147,70 0,00 0,00 0,00 147,70 00000000012312678 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 10 31/05/2023 147,78 0,00 0,00 0,00 147,78 00000000012312679 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 11 30/06/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312680 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 12 31/07/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312681 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 13 31/08/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312682 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 14 30/09/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312683 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 15 31/10/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312684 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 16 30/11/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312685 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 17 31/12/2023 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312686 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 18 31/01/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312687 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 19 29/02/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312688 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 20 31/03/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312689 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 21 30/04/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312690 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 22 31/05/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312691 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 23 30/06/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312692 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 24 31/07/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312693 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 25 31/08/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312694 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 26 30/09/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312695 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 27 31/10/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312696 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 28 30/11/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312697 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 29 31/12/2024 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312698 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 30 31/01/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312699 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 31 28/02/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312700 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 32 31/03/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312701 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 33 30/04/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312702 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 34 31/05/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312703 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 35 30/06/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312704 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 36 31/07/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312705 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 37 31/08/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312706 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 38 30/09/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312707 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 39 31/10/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312708 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 40 30/11/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312709 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 41 31/12/2025 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312710 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 42 31/01/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312711 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 43 28/02/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312712 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 44 31/03/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312713 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 45 30/04/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312714 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 46 31/05/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312715 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 47 30/06/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312716 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 48 31/07/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312717 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 49 31/08/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312718 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 50 30/09/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312719 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 51 31/10/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312720 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 52 30/11/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312721 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 53 31/12/2026 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312722 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 54 31/01/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312723 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 55 28/02/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312724 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 56 31/03/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312725 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 57 30/04/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312726 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 58 31/05/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312727 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 59 30/06/2027 92,30 0,00 0,00 0,00 92,30 00000000012312728 R$ - 0,00 27112/2022

2021 2021 60 31/07/2027 95,19 0,00 0,00 0,00 95,19 00000000012312729 R$ - 0,00 27112/2022

Sub Total 0 0 - 6.094,97 29,54 4,86 0,00 6.129,37 - - - 0,00

2017 2020 1 31/08/2022 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312859 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 2 30/09/2022 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312860 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 3 31/10/2022 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312861 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 4 30/11/2022 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312862 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 5 31/12/2022 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312863 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 6 31/01/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312864 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  21/ 10/ 2022 15: 23

Relatório de Parcelam ento  -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 1 / 1 0 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM
2017 2020 7 28/02/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312865 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 8 31/03/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312866 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 9 30/04/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312867 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 10 31/05/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312868 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 11 30/06/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312869 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 12 31/07/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312870 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 13 31/08/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312871 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 14 30/09/2023 642,42 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312872 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 15 31/10/2023 642,57 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312873 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 16 30/11/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312874 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 17 31/12/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312875 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 18 31/01/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312876 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 19 29/02/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312877 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 20 31/03/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312878 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 21 30/04/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312879 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 22 31/05/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312880 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 23 30/06/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312881 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 24 31/07/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312882 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 25 31/08/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312883 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 26 30/09/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312884 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 27 31/10/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312885 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 28 30/11/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312886 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 29 31/12/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312887 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 30 31/01/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312888 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 31 28/02/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312889 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 32 31/03/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312890 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 33 30/04/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312891 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 34 31/05/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312892 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 35 30/06/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312893 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 36 31/07/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312894 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 37 31/08/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312895 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 38 30/09/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312896 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 39 31/10/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312897 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 40 30/11/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312898 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 41 31/12/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312899 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 42 31/01/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312900 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 43 28/02/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312901 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 44 31/03/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312902 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 45 30/04/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312903 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 46 31/05/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312904 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 47 30/06/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312905 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 48 31/07/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312906 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 49 31/08/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312907 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 50 30/09/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312908 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 51 31/10/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312909 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 52 30/11/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312910 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 53 31/12/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312911 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 54 31/01/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312912 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 55 28/02/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312913 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 56 31/03/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312914 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 57 30/04/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312915 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 58 31/05/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312916 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 59 30/06/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312917 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

2017 2020 60 31/07/2027 455,87 0,00 0,00 0,00 0,00 00000000012312918 R$ - 0,00 27115/2022 25/08/2022

Sub Total 0 0 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - 0,00

2017 2020 1 31/08/2022 735,49 73,54 16,18 0,00 825,21 00000000012314848 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 2 30/09/2022 735,49 73,54 8,09 0,00 817,12 00000000012314849 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 3 31/10/2022 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314850 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 4 30/11/2022 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314851 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 5 31/12/2022 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314852 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 6 31/01/2023 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314853 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 7 28/02/2023 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314854 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 8 31/03/2023 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314855 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 9 30/04/2023 735,49 0,00 0,00 0,00 735,49 00000000012314856 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 10 31/05/2023 735,54 0,00 0,00 0,00 735,54 00000000012314857 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 11 30/06/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314858 R$ - 0,00 27144/2022
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  21/ 10/ 2022 15: 23

Relatório de Parcelam ento  -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 1 / 1 0 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM
2017 2020 12 31/07/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314859 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 13 31/08/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314860 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 14 30/09/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314861 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 15 31/10/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314862 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 16 30/11/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314863 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 17 31/12/2023 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314864 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 18 31/01/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314865 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 19 29/02/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314866 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 20 31/03/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314867 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 21 30/04/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314868 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 22 31/05/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314869 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 23 30/06/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314870 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 24 31/07/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314871 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 25 31/08/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314872 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 26 30/09/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314873 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 27 31/10/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314874 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 28 30/11/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314875 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 29 31/12/2024 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314876 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 30 31/01/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314877 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 31 28/02/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314878 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 32 31/03/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314879 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 33 30/04/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314880 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 34 31/05/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314881 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 35 30/06/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314882 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 36 31/07/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314883 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 37 31/08/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314884 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 38 30/09/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314885 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 39 31/10/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314886 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 40 30/11/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314887 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 41 31/12/2025 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314888 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 42 31/01/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314889 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 43 28/02/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314890 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 44 31/03/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314891 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 45 30/04/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314892 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 46 31/05/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314893 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 47 30/06/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314894 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 48 31/07/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314895 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 49 31/08/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314896 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 50 30/09/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314897 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 51 31/10/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314898 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 52 30/11/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314899 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 53 31/12/2026 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314900 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 54 31/01/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314901 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 55 28/02/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314902 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 56 31/03/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314903 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 57 30/04/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314904 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 58 31/05/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314905 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 59 30/06/2027 456,30 0,00 0,00 0,00 456,30 00000000012314906 R$ - 0,00 27144/2022

2017 2020 60 31/07/2027 455,87 0,00 0,00 0,00 455,87 00000000012314907 R$ - 0,00 27144/2022

Sub Total 0 0 - 30.169,52 147,08 24,27 0,00 30.340,87 - - - 0,00

TOTAIS 0 0 36.264,49 176,62 29,13 0,00 36.470,24 - - - 0,00

(Página: 4 / 4)
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  sm nj_30261

Data:  24/ 10/ 2022 10: 10

Relatório Sintét ico -  Dívida At iva -  [ I PTU]  -  [  2 0 2 2  ]  -  Atualizado até : 2 4 / 1 0 / 2 0 2 2  -  Em it ido por : sm nj_ 3 0 2 6 1 Sistem a CECAM

IDENTIFICAÇÃO: 52627 / 243541270024000000    /    83750 - NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CNPJ/CPF: 08.405.960/0001-43 - RUA PIRINEUS 270
Compromissário : 0 -     CNPJ/CPF:

ANO BASE PARCELAS VALOR PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL DEVIDO MOEDA PROCESSO PROC.FORUM CDA FORUM PROTOCOLO Nº ORDEM HONORÁRIOS CUSTAS TOTAL GERAL

2015 CJ 8,9,10,11,12 953,07 190,61 960,66 1.109,97 3.214,31 R$ 5220 / 20191004496-59.2019.8.26.0529 20190000003563 321,43 0,00 3.535,74

2016 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 2.108,45 421,61 1.884,89 1.980,04 6.394,99 R$ 5220 / 20191004496-59.2019.8.26.0529 20190000003564 639,50 0,00 7.034,48

2017 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.468,00 493,60 1.880,55 1.963,59 6.805,74 R$ 5220 / 20191004496-59.2019.8.26.0529 20190000003565 680,57 0,00 7.486,31

2018 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.275,05 454,94 1.405,91 1.810,03 5.945,93 R$ 5220 / 20191004496-59.2019.8.26.0529 20190000003566 594,59 0,00 6.540,52

2019 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.366,03 473,18 1.121,43 1.478,94 5.439,58 R$ 30318 / 2022 20220000025346 543,96 0,00 5.983,53

2020 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.366,03 473,18 780,71 1.328,46 4.948,38 R$ 30318 / 2022 20220000025347 494,84 0,00 5.443,21

2021 CJ 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 2.566,70 513,27 477,34 550,83 4.108,14 R$ 30318 / 2022 20220000025348 410,81 0,00 4.518,95

0 - TOTAIS ---> 15.103,33 3.020,39 8.511,49 10.221,86 36.857,07 -  / 3.685,71 0,00 40.542,78

(Página: 1 / 1)

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
33

98
-8

5.
20

21
.8

.2
6.

05
29

 e
 c

ód
ig

o 
y3

sV
YR

P0
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r G

AB
RI

EL
 C

OE
LH

O 
BO

RT
ON

I e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
07

/11
/20

22
 às

 13
:52

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
SP

B2
27

00
82

76
78

    
 .

fls. 296



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
km

P
G

na
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 297



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
km

P
G

na
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 298



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
km

P
G

na
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 299



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
km

P
G

na
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 300



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
km

P
G

na
G

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 301



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 302



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 303



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 304



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 305



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 306



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 307



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 308



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

U
W

N
oS

C
U

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 C

A
R

LO
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

11
/2

02
2 

às
 1

3:
31

 .

fls. 309



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaiba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 
remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:

Fls. 297/309: Ciência da resposta positiva da pesquisa ARISP. 
Requeira o interessado em termos de prosseguimento. 
Prazo 05 dias.

Nada Mais. Santana de Parnaiba, 08 de novembro de 2022. Eu, Priscila de 
Fátima Camargo Trindade, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 08/11/2022 14:27 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0903/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   297/309:   Ciência   da   resposta   positiva   da   pesquisa   ARISP.   Requeira   o   interessado   em 
 termos de prosseguimento. Prazo 05 dias." 

           Santana de Parnaiba, 8 de novembro de 2022. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/11/2022 04:38 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0903/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Iago do Couto Nery (OAB 274076/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   297/309:   Ciência   da   resposta   positiva   da   pesquisa   ARISP.   Requeira   o   interessado   em 
 termos de prosseguimento. Prazo 05 dias." 

           Santana de Parnaíba, 9 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

Processo Principal nº 1007478-46.2019.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, já 

devidamente qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que 

move em face de NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

e LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A,  vem, por seu procurador infra assinado, à 

presença de Vossa Excelência, em cumprimento a decisão de fls.310/312, requerer: 

 Tendo em vista que os imóveis já foram penhorados, requer seja deferida a 

avaliação por 3 corretores habilitados para apresentação de avaliação mercadológica, 

para que posteriormente possam ser levados a hasta pública para a satisfação da 

execução. 

     Termos em que, 

     Pede e espera deferimento. 

     Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2022.   

LUIS FERNANDO F. DAVID

          OAB/SP 219.006

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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1 SÃO PAULO 
Av. Paulista, 1.471 – 2º andar 
+55 11 3171-0021 
www.silveiralaw.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL– SANTANA DE PARNAÍBA– ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença 0003398-85.2021.8.26.0529 

Processo originário 1007478-46.2019.8.26.0529 

 

 CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A E OUTRAS, já qualificada nos autos da 

presente demanda em que contende em face de ANTONIO SERGIO LIMONE vem, 

respeitosamente, à presença deste M.M Juízo, sem prejuízo de eventuais prazos processuais que 

estejam em curso, regularizar sua representação processual acostando o documento de 

representação anexo.  

 

Desta foram, requer-se que todas as intimações e publicações relativas ao 

presente feito sejam feitas exclusivamente, com exclusão de qualquer outro, em nome do 

advogado RODRIGO FERRARI IAQUINTA, OAB/SP 369.324, com escritório na Avenida Paulista 1471, 

2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

 

 Requer-se, então, que a I. serventia judicial faça a readequação do 

cadastramento no sistema E-SAJ. 

 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2022. 

 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA 
OAB/SP 369.324 
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

ANEXO I  

SUBSTABELECIMENTO 

 

Na presente data, formalizada a rescisão contratual serve o presente para substabelecer SEM 

RESERVA os poderes nos termos abaixo: 

 

 

EMPREENDIMENTOS:  

 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL, localizado no município de Santana 

de Parnaíba – SP, o qual se encontra devidamente registrado na Matrícula nº 166.063 do 1º Oficial de 

Registro de Imóveis de Barueri - SP, comercialmente identificado como “Altavis Aldeia”.  

 

SUBSTABELECENTE: 

 

 

___________________________________________________________________ 

EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES, advogado inscrito na OAB/SP sob o n.º 

275.372 e todos os demais advogados sócios do escritório EDUARDO MENNA BARRETO 

SOCIADADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/ME: Sob o n.º 12.383.710/0001-27, 

SUBSTABELECEM SEM RESERVAS todos os poderes outorgados para: 

 

SUBSTABELECIDOS: 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 369.324 e MARCELO CAVALCANTI 

SILVA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 344.292, ambos com escritório na Av. Paulista nº 1.471, 2º andar, 

São Paulo/SP, CEP: 01311-200, fone (11) 3171-0021, integrantes do também outorgado escritório 

SILVEIRA ADVOGADOS. 

 

OUTORGANTES: 

CIPASA ALDEIA ALD1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

15.022.116/0001-07; 

NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.405.960/0001-43; 
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Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633 

 

Edifício Ministro Jesuíno | 10º andar, Sala 102 
 

Vila Olímpia | São Paulo – SP - CEP: 04544-051 
 

Fone: (11) 4096-0500 

cipasa.com 
 

 

 

Inteligência para você viver melhor. 
 

 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S/A., atual denominação da CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO 

S/A, inscrita no CNPJ nº 05.262.743/0001-53; 

DOME CONSULTORES INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 15.304.577/0001-64. 

 

Clausula Especial de reserva de honorários sucumbenciais   

1. O Escritório substabelecente e seus advogados preservam o direito de perceber:   

1.1. 60% (sessenta por cento) do valor dos honorários de sucumbência eventualmente devidos em 

cada processo substabelecido, se atuou até a fase postulatória, ou seja, (mediante constatação da 

apresentação da contestação pelo Substabelecente e/ou seus advogados no processo), reservado o 

remanescente dos referidos honorários para o advogado/escritório substabelecido, pelo 

acompanhamento até o final do processo;   

1.2. 100% (cem por cento) do valor dos honorários de sucumbência eventualmente devidos em cada 

processo substabelecido, se atuou até a fase recursal (mediante constatação da apresentação do 

recurso interposto ou de defesa/contrarrazões). 
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NÚMERO DO PROCESSO 

1011119-70.2016.8.26.0004 

1052376-78.2016.8.26.0100 

1006080-69.2016.8.26.0529 

1002236-05.2017.8.26.0068 

1002015-20.2017.8.26.0004 

1002079-07.2017.8.26.0529 

1045247-22.2016.8.26.0100 

1115133-11.2016.8.26.0100 

1007191-16.2016.8.26.0068 

1052569-96.2016.8.26.0002 

1024999-98.2017.8.26.0100 

1007717-21.2017.8.26.0529 

1000823-92.2018.8.26.0529 

1000090-61.2018.8.26.0001 

1002942-60.2017.8.26.0529 

1003356-24.2018.8.26.0529 

1003485-29.2018.8.26.0529 

1053388-59.2018.8.26.0100 

1011212-73.2017.8.26.0529 

1011734-03.2017.8.26.0529 

1000187-29.2018.8.26.0529 

1016443-09.2017.8.26.0068 

1001668-27.2018.8.26.0529 

1004116-70.2018.8.26.0529 

14.1144.0000193/2017-8 

1005308-38.2018.8.26.0529 

1005568-18.2018.8.26.0529 

1005834-05.2018.8.26.0529 

1004085-50.2018.8.26.0529 

1005762-18.2018.8.26.0529 

1004788-78.2018.8.26.0529 

1004789-63.2018.8.26.0529 

1004791-33.2018.8.26.0529 
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1006223-87.2018.8.26.0529 

1005927-65.2018.8.26.0529 

1006389-22.2018.8.26.0529 

1006384-97.2018.8.26.0529 

1006623-04.2018.8.26.0529 

1004790-48.2018.8.26.0529 

3200251-18 

044500/2020/21 

1006803-20.2018.8.26.0529 

1004792-18.2018.8.26.0529 

1006998-05.2018.8.26.0529 

1005219-15.2018.8.26.0529 

1006577-15.2018.8.26.0529 

1006378-90.2018.8.26.0529 

1006893-28.2018.8.26.0529 

1007308-11.2018.8.26.0529 

1007296-94.2018.8.26.0529 

1004379-05.2018.8.26.0529 

1004111-48.2018.8.26.0529 

1004103-71.2018.8.26.0529 

1010301-61.2017.8.26.0529 

1007658-96.2018.8.26.0529 

1007333-24.2018.8.26.0529 

1007682-27.2018.8.26.0529 

1005095-32.2018.8.26.0529 

1107816-88.2018.8.26.0100 

1008408-98.2018.8.26.0529 

1008563-04.2018.8.26.0529 

1008558-79.2018.8.26.0529 

1008560-49.2018.8.26.0529 

1008317-08.2018.8.26.0529 

1008279-93.2018.8.26.0529 

1008590-84.2018.8.26.0529 

1124779-74.2018.8.26.0100 
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1009372-91.2018.8.26.0529 

1007647-67.2018.8.26.0529 

1008770-03.2018.8.26.0529 

1013381-98.2018.8.26.0011 

1008303-24.2018.8.26.0529 

1008568-26.2018.8.26.0529 

1008625-44.2018.8.26.0529 

1008764-93.2018.8.26.0529 

1008765-78.2018.8.26.0529 

1008781-32.2018.8.26.0529 

1009272-39.2018.8.26.0529 

1009273-24.2018.8.26.0529 

1009275-91.2018.8.26.0529 

1009276-76.2018.8.26.0529 

1010924-91.2018.8.26.0529 

1000059-72.2019.8.26.0529 

1008037-37.2018.8.26.0529 

1000331-66.2019.8.26.0529 

1006496-58.2019.8.26.0100 

1000322-07.2019.8.26.0529 

1000323-89.2019.8.26.0529 

1000319-52.2019.8.26.0529 

1000659-93.2019.8.26.0529 

1000574-10.2019.8.26.0529 

1000788-98.2019.8.26.0529 

1000386-17.2019.8.26.0529 

1000865-10.2019.8.26.0529 

1020145-90.2019.8.26.0100 

1000559-41.2019.8.26.0529 

1000722-21.2019.8.26.0529 

1001538-03.2019.8.26.0529 

1001828-18.2019.8.26.0529 

1001042-71.2019.8.26.0529 

1001888-88.2019.8.26.0529 
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1002218-85.2019.8.26.0529 

1000864-25.2019.8.26.0529 

32 00387 19 

1002529-76.2019.8.26.0529 

1001617-79.2019.8.26.0529 

1002656-14.2019.8.26.0529 

1019958-85.2019.8.26.0002 

1002703-85.2019.8.26.0529 

1002633-68.2019.8.26.0529 

1002713-32.2019.8.26.0529 

1002979-19.2019.8.26.0529 

1002981-86.2019.8.26.0529 

1003089-18.2019.8.26.0529 

1003122-08.2019.8.26.0529 

1000719-66.2019.8.26.0529 

1000720-51.2019.8.26.0529 

1002652-74.2019.8.26.0529 

1002655-29.2019.8.26.0529 

1003396-69.2019.8.26.0529 

1002737-60.2019.8.26.0529 

1002753-14.2019.8.26.0529 

1001787-51.2019.8.26.0529 

1002678-72.2019.8.26.0529 

1067695-81.2019.8.26.0100 

1067660-24.2019.8.26.0100 

1071779-28.2019.8.26.0100 

1003959-63.2019.8.26.0529 

1003961-33.2019.8.26.0529 

1003181-93.2019.8.26.0529 

1003239-96.2019.8.26.0529 

1006314-46.2019.8.26.0529 

1006320-53.2019.8.26.0529 

1007489-75.2019.8.26.0529 

1071797-49.2019.8.26.0100 
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1008119-34.2019.8.26.0529 

1006330-97.2019.8.26.0529 

1009407-17.2019.8.26.0529 

1008264-90.2019.8.26.0529 

1010671-69.2019.8.26.0529 

1010361-63.2019.8.26.0529 

1007478-46.2019.8.26.0529 

1010835-34.2019.8.26.0529 

1010208-30.2019.8.26.0529 

1011092-59.2019.8.26.0529 

1011835-69.2019.8.26.0529 

1011800-12.2019.8.26.0529 

1011872-96.2019.8.26.0529 

1000983-49.2020.8.26.0529 

1001299-62.2020.8.26.0529 

1009132-68.2019.8.26.0529 

1001714-45.2020.8.26.0529 

1001810-60.2020.8.26.0529 

1000461-94.2020.5.02.0511 

1012094-64.2019.8.26.0529 

1002627-27.2020.8.26.0529 

1002791-89.2020.8.26.0529 

1002789-22.2020.8.26.0529 

1002582-23.2020.8.26.0529 

1002285-16.2020.8.26.0529 

1006004-90.2020.8.26.0016 

1002871-53.2020.8.26.0529 

1011941-92.2020.8.26.0562 

1002869-83.2020.8.26.0529 

1002748-55.2020.8.26.0529 

1003941-08.2020.8.26.0529 

1003936-83.2020.8.26.0529 

1003333-10.2020.8.26.0529 

1007194-04.2020.8.26.0529 
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1007228-76.2020.8.26.0529 

1009015-43.2020.8.26.0529 

1007245-15.2020.8.26.0529 

1099337-38.2020.8.26.0100 

1007193-19.2020.8.26.0529 

1011473-33.2020.8.26.0529 

1005182-09.2021.8.26.0100 

1000678-31.2021.8.26.0529  

1001048-10.2021.8.26.0529  

1000177-77.2021.8.26.0529 

1002423-46.2021.8.26.0529 

1022630-92.2021.8.26.0100 

1001050-77.2021.8.26.0529 

1001776-51.2021.8.26.0529 

1098653-16.2020.8.26.0100 

1072435-14.2021.8.26.0100 

1000811-27.2021.5.02.0421 

1000753-21.2021.5.02.0422 

1000327-65.2021.5.02.0080 

1000714-24.2021.5.02.0422 

1003867-17.2021.8.26.0529 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONSTRUTORA OHANA  

1005221-77.2021.8.26.0529 

1001663-97.2021.8.26.0529 

1005767-35.2021.8.26.0529 

1005583-79.2021.8.26.0529 

1005913-76.2021.8.26.0529 

1001664-82.2021.8.26.0529 

1004107-05.2015.8.26.0565 

1008846-22.2021.8.26.0529 

1005285-87.2021.8.26.0529 

1015577-59.2021.8.26.0068 

1011968-43.2021.8.26.0529 

1000709-17.2022.8.26.0529 
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1000930-82.2021.5.02.0422  

1001496-80.2021.8.26.0529 

1029705-85.2021.8.26.0100 

1009218-05.2020.8.26.0529 

1001986-68.2022.8.26.0529 

1001006-24.2022.8.26.0529 

1001759-78.2022.8.26.0529 

10003874520225020422 

10006958120225020422 

1004289-55.2022.8.26.0529 

1008587-27.2021.8.26.0529 

1005318-43.2022.8.26.0529 

1000382-23.2022.5.02.0422 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025, 
Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: parnaiba1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Defiro a habilitação da associação e da Municipalidade como terceiras 

interessadas. Anote-se.

Ciência as partes da habilitação do novo patrono do executado.

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 03 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 08/02/2023 12:16 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   habilitação   da   associação   e   da   Municipalidade   como   terceiras   interessadas. 
 Anote-se.   Ciência   as   partes   da   habilitação   do   novo   patrono   do   executado.   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 8 de fevereiro de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 09/02/2023 01:18 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   habilitação   da   associação   e   da   Municipalidade   como   terceiras   interessadas. 
 Anote-se.   Ciência   as   partes   da   habilitação   do   novo   patrono   do   executado.   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento do feito. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 9 de fevereiro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMONE e OUTRO, já devidamente qualificados 
nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que move em face de NOVA 
ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e LOTE 01 
E M P R E E N D I M E N TO S S / A , a t u a l d e n o m i n a ç ã o d e C I PA S A  
DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, vem, por intermédio de seu procurador 
infra assinado, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

1) Às fls. 226/228 foi expedida a CERTIDÃO DE PENHORA, porém este 
peticionante ficou aguardando o envio do boleto no e-mail informado, qual 
seja, ferdavid@terra.com.br, mas o mesmo não foi envidado, sendo que o 
protocolo PH vence em 30 dias. Diante disso, requer-se a expedição de novo 
protocolo PH para a efetivação da penhora on-line dos imóveis descritos nas 
matriculas 172.000 e 171.911, ambas co Cartório e registro de Imóveis de 
Barueri/SP, anexas. 

2) Em tempo, apresentar cotação/avaliação de três corretores imobiliários, dos 
imóveis já hipotecados, nos termos do artigo 871, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, juntando aos autos (Docs.01, 02, 03, 04, 05 e 06). 

 Por fim, sejam as Executadas intimadas para que tomem ciência das 
avaliações  realizadas, e querendo, se manifestem. 

     Termos em que, 
     Pede e espera deferimento. 
     Santana de Parnaíba, 16 de fevereiro de 2023.   

LUIS FERNANDO F. DAVID

          OAB/SP 219.006

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br
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PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

Avaliação de terreno em condomínio fechado 

 

 

 
Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e Ato Normativo 

COFECI nº 001/11. 

 

 

 

 

 

IMÓVEL: Av. Mascarenhas de Moraes, n°5800 

Santana de Parnaíba - SP 

 

 

 

2023 
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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Solicitante 

 

O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica foi solicitado por Antonio Sergio 
Limone. 

 

1.2 Finalidade 

 
Este documento tem como finalidade avaliar o imóvel abaixo descrito e determinar seu real 
valor mercadológico para venda. 

  
 

2. IMÓVEL AVALIANDO 

 
 

2.1 Descrição do imóvel 

 

Terreno localizado no “Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado no município de 
Santana de Parnaíba Comarca de Barueri. Registrado no Oficial Registro de Imóveis da comarca 
de Barueri. 

O imóvel está identificado na matrícula 172.000, como lote n° ”18” da quadra n° ”12”, medindo 
14,00m em curva de frente para a rua “O”, para quem olha do lado esquerdo da rua o imóvel 
tem 30,00m confrontando com o lote n°19 e do lado direito 30,00m confrontando com o lote 
n°17, os fundos com 14,64m confrontando com o lote 45; perfazendo uma área total de 
429,61m². 
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3 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO   

    
  Vista frontal do terreno 

 

 

4 MAPA DA REGIÃO 
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5 METODOLOGIA UTILIZADA 

 

Em conformidade com a Resolução COFECI 1066/07, o anexo IV do Ato Normativo 001/2011 do 
COFECI e considerando o item 8.2.1 da ABNT/NBR 14653, para a elaboração deste Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica, utilizou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado”. 

Pelo método aplicado, foi levada em consideração as diversas tendências e flutuações do 
Mercado Imobiliário, identificando-se imóveis que tenham elementos com atributos 
comparáveis, para compará-los com o imóvel em avaliação. A partir da ponderação dos dados 
obtidos, foi possível determinar o valor do bem imóvel.  

 

6 PESQUISA DE MERCADO 

 

A determinação do valor do imóvel em avaliação, foi realizada pela comparação no mercado de 
outros 3 (três) imóveis que apresentam elementos com atributos comparáveis. Estes imóveis, 
sendo referenciais, foram utilizados no método aplicado neste parecer e estão identificados 
abaixo. 

 

6.1 Referência 01 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 437m².  

Anunciado à venda por R$ 512.000,00 (Quinhentos e doze mil reais): 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-jardim-bandeirantes-bairros-santana-de-
parnaiba-437m2-venda-RS512000-id-2568172428/ 

 

6.2 Referência 02 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 449m².  

Anunciado à venda por R$ 538.000,00 (Quinhentos e trinta e oito mil reais): 

 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-terreno-lote-condominio-com-piscina-aldeia-
da-serra-santana-de-parnaiba-sp-449m2-id-2537462906/ 

 

6.3 Referência 03 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 420m².  

Anunciado à venda por R$ 462.000,00 (Quatrocentos e sessenta e dois mil reais): 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aldeia-da-serra-bairros-santana-de-
parnaiba-420m2-venda-RS462000-id-2537464686/ 
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Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

7 ADEQUAÇÕES E HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES 

 

 

Apesar da semelhança dos imóveis referenciais com o imóvel avaliando, foram necessárias 
aplicações de cálculos de adequação para a correta obtenção de realidades homogêneas para a 
conclusão apresentada. 

 

 

8 CONCLUSÃO 

 

Fundamento o presente Parecer Técnico com base em pesquisa de imóveis com elementos e 
características comparáveis e por meio do tratamento técnico e ponderações dos seus atributos, 
utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado e aplicadas as devidas técnicas 
de homogeneização que permitem a determinação do valor levando em consideração as 
diversas tendências e flutuações específicas do Mercado Imobiliário, a despeito de outros ramos 
da economia, conclui-se o quanto segue acerca do Valor de Mercado do imóvel objeto deste 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

Atribuo ao imóvel o valor de R$ 472.000,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil reais).   

 
 
 
 

Guarulhos, 08 de fevereiro de 2023. 
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Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

9 ANEXOS 

 

9.1. Currículo do Corretor de Imóveis emissor deste Parecer 

 

ARIANE MALANGA MITSUIAMA 

CRECI: 197127-F – 2ª Região (São Paulo) 

CNAI: 35859 - CRECI 2ª Região (São Paulo) 

Corretora e Avaliadora de Imóveis 

Tel.: (11) 97961-0041  

E-mail: ariane.ape27@gmail.com 

Endereço comercial: Avenida Salgado Filho, 1913 – Sala 24, Centro de Guarulhos/SP 

 

● Experiência na área imobiliária desde 2018 
● Formada Perita Judicial pelo COFECI em 2019 
● Graduada em Negócios Imobiliários pela Anhembi Morumbi em 2021 
● Formada em Avaliação de Imóveis pelo COFECI em 2021 
● Pós-Graduanda em Direito Imobiliário pela FMU 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

  
 
 
 
 
 

 

PARECER TÉCNICO DE  

AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e  
Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2023 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

 
 
 

INTERESSADO: Antonio Sergio Limone. 
 
 
A requerimento do interessado, executei avaliação do terreno abaixo relacionado objetivando 
estabelecer o preço de mercado para fins de comercialização. De acordo com o que regulamenta 
a Resolução COFECI 1066/2007 e o Ato Normativo 001/2011.  
 
 
LOCALIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO: Rua Mascarenhas de Morais, n°5.800, Santana de 
Parnaíba - SP 
 
 
 
FOTO DO REFERIDO LOTE N°18 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

 
CARACTERÍSTICAS 
 
 
Registro no Oficial Registro de Imóveis de Barueri - SP. De acordo com a matrícula 172.000, se 
trata de um terreno localizado no lote “18” da quadra “12”, do Residencial e Comercial Serra do 
Sol e conta com 14,00 metros de frente para a rua “O”, lado esquerdo com 30,00 metros e direito 
com 30,00 metros, fundos de 14,64 metros, encerrando com área total de 429,61 metros 
quadrados. 
Confrontações: lote 19, lote 17, lote 45.   
 
 
PESQUISA DE MERCADO 
 
 

⮚ Referência 01: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 420m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 504.000,00; 
 
 
 

⮚ Referência 02: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 427m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 515.000,00; 
 
 
 

⮚ Referência 03: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 430m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 450.000,00; 
 
 
AVALIO 
 
 
 

✔ Valor patrimonial R$ 470.100,00 (Quatrocentos e setenta mil e cem reais) 
 
 
Para as conclusões do presente parecer, foram usados cálculos em função da área do terreno e 
sua respectiva construção em relação ao mercado, pesquisa local das alienações mais recentes 
e estado de conservação incerto do imóvel em questão, visto que não foi avaliado internamente. 
 
 
 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2023 
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6d9e90e90558 criou este documento número 0298c77e-07cf-41bb-b8d6-f31225c9971d. Data

limite para assinatura do documento: 10 de março de 2023 (20:13). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 fev 2023, 20:14:35 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 adicionou à Lista de Assinatura:

tatiape27@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-mail;

Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo Operador

para validação do signatário: nome completo Tatiane Raymundo e CPF 335.567.168-10.

08 fev 2023, 20:15:42 Tatiane Raymundo assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail tatiape27@gmail.com. CPF

informado: 335.567.168-10. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo a01a1b(...), vide

anexo 08 fev 2023, 20-15-42.png. IP: 187.182.111.127. Componente de assinatura versão 1.443.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 20:15:43 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

0298c77e-07cf-41bb-b8d6-f31225c9971d.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 0298c77e-07cf-41bb-b8d6-f31225c9971d, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Tatiane Raymundo

Assinou o documento  em 08 fev 2023 às 20:15:41

ASSINATURA MANUSCRITA

Tatiane Raymundo

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo a01a1b(...)

08 fev 2023, 20-15-42.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

Avaliação de lote/terreno em Condomínio 

 

 

 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07  
e Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 

 

Solicitante 

 

O presente instrumento foi solicitado por Antonio Sergio Limone. 

 

 

Descrição do imóvel 

 
Um terreno sob matricula n° 172.000 localizado na Rua “O” do empreendimento denominado 
“Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado em Santana de Parnaíba - SP. Inscrito 
no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP. 
O terreno em questão está identificado como lote 18 da quadra 12, e tem medidas de 14,00m 
de frente com a referida rua O, 30,00m do lado esquerdo e 30,00m do lado direito, 14,64m de 
fundos, encerrando com área total de 429,61m².  
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

V
X

xL
Y

Q
s4

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 F

E
R

N
A

N
D

O
 F

R
A

N
Q

U
E

IR
A

 D
A

V
ID

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

02
/2

02
3 

às
 1

4:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

P
B

23
70

01
06

07
6 

   
 .

fls. 350



Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

Fotografia do terreno 
  

 
 

 

 

Avaliação 

 

Concluo que atualmente o valor para venda em leilão judicial está entre R$ 455.000,00 e 
R$ 470.000,00.  

 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.  
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Avaliação imobiliária - 0003398-85.2021.8.26.0529 - Dr Luis Fernando - Lote
18 Quadra 12- Patrício Orlando.docx
Documento número #4643d2fa-a297-4e91-b712-4c346c84a890

Hash do documento original (SHA256): d3b751cfd53c6effbf5c0a35d3b6495b964c656c1f4cd51d0fab073725b87101

Assinaturas

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Patrício Orlando Figueroa Pinto

CPF: 052.635.588-30

Assinou em 08 fev 2023 às 21:24:27

Log

08 fev 2023, 20:15:43 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 criou este documento número 4643d2fa-a297-4e91-b712-4c346c84a890. Data

limite para assinatura do documento: 10 de março de 2023 (20:14). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 fev 2023, 20:15:46 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 adicionou à Lista de Assinatura:

orlando.imoveis26@hotmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via Sms; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Patrício Orlando Figueroa Pinto , CPF

052.635.588-30 e Telefone celular *******9939, com hash prefixo 1b274a(...).

08 fev 2023, 21:24:27 Patrício Orlando Figueroa Pinto  assinou. Pontos de autenticação: Token via SMS *******9939,

com hash prefixo 1b274a(...). CPF informado: 052.635.588-30. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo d8def4(...), vide anexo 08 fev 2023, 21-24-27.png. IP: 167.249.25.147.

Componente de assinatura versão 1.443.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 21:24:28 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

4643d2fa-a297-4e91-b712-4c346c84a890.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 4643d2fa-a297-4e91-b712-4c346c84a890, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinou o documento  em 08 fev 2023 às 21:24:27

ASSINATURA MANUSCRITA

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo d8def4(...)

08 fev 2023, 21-24-27.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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1 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

 

 

 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

 

 

 

 

Avaliação de terreno em condomínio fechado 

 

 

 
Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e Ato Normativo 

COFECI nº 001/11. 

 

 

 

 

 

IMÓVEL: Av. Mascarenhas de Moraes, n°5800 

Santana de Parnaíba - SP 

 

 

 

2023 
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2 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Solicitante 

 

O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica foi solicitado por Antonio Sergio 
Limone. 

 

1.2 Finalidade 

 
Este documento tem como finalidade avaliar o imóvel abaixo descrito e determinar seu real 
valor mercadológico para venda. 

  
 

2. IMÓVEL AVALIANDO 

 
 

2.1 Descrição do imóvel 

 

Terreno localizado no “Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado no município de 
Santana de Parnaíba Comarca de Barueri. Registrado no Oficial Registro de Imóveis da comarca 
de Barueri. 

O imóvel está identificado na matrícula 171.911, como lote n° ”02” da quadra n° ”09”, medindo 
18,80m em linha reta de frente para a rua “Q-dois”, para quem olha do lado esquerdo da rua o 
imóvel tem 37,06m confrontando com o lote n°03 e do lado direito 40,13m confrontando com 
o lote n°01, os fundos com 14,02m confrontando com o lote 21; perfazendo uma área total de 
627,54m². 
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3 
Ariane Malanga Mitsuiama - CORRETORA E AVALIADORA DE IMÓVEIS 

Tel.: (11) 97961-0041 – e-mail: amalanga@live.com 
CRECI 197127-F | CNAI 35859 

 

                                                                                                                                                                    

3 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO    

   
  Vista frontal do terreno 

 

 

4 MAPA DA REGIÃO 
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5 METODOLOGIA UTILIZADA 

 

Em conformidade com a Resolução COFECI 1066/07, o anexo IV do Ato Normativo 001/2011 do 
COFECI e considerando o item 8.2.1 da ABNT/NBR 14653, para a elaboração deste Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica, utilizou-se o “Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado”. 

Pelo método aplicado, foi levada em consideração as diversas tendências e flutuações do 
Mercado Imobiliário, identificando-se imóveis que tenham elementos com atributos 
comparáveis, para compará-los com o imóvel em avaliação. A partir da ponderação dos dados 
obtidos, foi possível determinar o valor do bem imóvel.  

 

6 PESQUISA DE MERCADO 

 

A determinação do valor do imóvel em avaliação, foi realizada pela comparação no mercado de 
outros 3 (três) imóveis que apresentam elementos com atributos comparáveis. Estes imóveis, 
sendo referenciais, foram utilizados no método aplicado neste parecer e estão identificados 
abaixo. 

 

6.1 Referência 01 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 644m².  

Anunciado à venda por R$ 644.000,00 (Seiscentos e quarenta e quatro mil reais): 

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-aldeia-da-serra-bairros-santana-de-
parnaiba-644m2-venda-RS644000-id-2533855724/ 

 

6.2 Referência 02 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 613m².  

Anunciado à venda por R$ 736.000,00 (Setecentos e trinta e seis mil reais): 

 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-terreno-lote-condominio-jardim-bandeirantes-
santana-de-parnaiba-sp-613m2-id-2582162147/ 

 

6.3 Referência 03 

Lote/Terreno no mesmo Residencial Serra do Sol, com 627m².  

Anunciado à venda por R$ 753.000,00 (Setecentos e cinquenta e três mil reais): 

 

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/condominio-altavis-aldeia-da-serra-santana-
de-2971128397.html 
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7 ADEQUAÇÕES E HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES 

 

 

Apesar da semelhança dos imóveis referenciais com o imóvel avaliando, foram necessárias 
aplicações de cálculos de adequação para a correta obtenção de realidades homogêneas para a 
conclusão apresentada. 

 

 

8 CONCLUSÃO 

 

Fundamento o presente Parecer Técnico com base em pesquisa de imóveis com elementos e 
características comparáveis e por meio do tratamento técnico e ponderações dos seus atributos, 
utilizando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado e aplicadas as devidas técnicas 
de homogeneização que permitem a determinação do valor levando em consideração as 
diversas tendências e flutuações específicas do Mercado Imobiliário, a despeito de outros ramos 
da economia, conclui-se o quanto segue acerca do Valor de Mercado do imóvel objeto deste 
Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica. 

 

Atribuo ao imóvel o valor de R$ 641.000,00 (Seiscentos e quarenta e um mil reais).   

 
 
 

Guarulhos, 08 de fevereiro de 2023. 
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9 ANEXOS 

 

9.1. Currículo do Corretor de Imóveis emissor deste Parecer 

 

ARIANE MALANGA MITSUIAMA 

CRECI: 197127-F – 2ª Região (São Paulo) 

CNAI: 35859 - CRECI 2ª Região (São Paulo) 

Corretora e Avaliadora de Imóveis 

Tel.: (11) 97961-0041  

E-mail: ariane.ape27@gmail.com 

Endereço comercial: Avenida Salgado Filho, 1913 – Sala 24, Centro de Guarulhos/SP 

 

● Experiência na área imobiliária desde 2018 
● Formada Perita Judicial pelo COFECI em 2019 
● Graduada em Negócios Imobiliários pela Anhembi Morumbi em 2021 
● Formada em Avaliação de Imóveis pelo COFECI em 2021 
● Pós-Graduanda em Direito Imobiliário pela FMU. 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

  
 
 
 
 
 

 

PARECER TÉCNICO DE  

AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e  
Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2023 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

 
 
 

INTERESSADO: Antonio Sergio Limone. 
 
 
A requerimento do interessado, executei avaliação do terreno abaixo relacionado objetivando 
estabelecer o preço de mercado para fins de comercialização. De acordo com o que regulamenta 
a Resolução COFECI 1066/2007 e o Ato Normativo 001/2011.  
 
 
LOCALIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO: Rua Mascarenhas de Morais, n°5.800, Santana de 
Parnaíba - SP 
 
 
 
FOTO DO REFERIDO LOTE N°2 
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Tatiane Raymundo 

Corretora de imóveis 

CRECI 140624-F 

CARACTERÍSTICAS 
 
 
Registro no Oficial Registro de Imóveis de Barueri - SP. De acordo com a matrícula 171.911, se 
trata de um terreno localizado no lote “2” da quadra “9”, do Residencial e Comercial Serra do Sol 
e conta com 18,80 metros de frente para a rua “Q-dois”, lado esquerdo com 37,06 metros e direito 
com 40,13 metros, fundos de 14,02 metros, encerrando com área total de 627,54 metros 
quadrados. 
Confrontações: lote 03, lote 01, lote 21.   
 
 
PESQUISA DE MERCADO 
 
 

⮚ Referência 01: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 540m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 610.000,00; 
 
 
 

⮚ Referência 02: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 644m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 644.000,00; 
 
 
 
 

⮚ Referência 03: Terreno localizado no mesmo Condomínio Residencial e Comercial Serra 
do Sol, com 643m², sem benfeitorias: 
Anunciado a venda por R$ 771.000,00; 
 
 
AVALIO 
 
 
 

✔ Valor patrimonial R$ 626.900,00 (Seiscentos e vinte e seis mil e novecentos reais) 
 
 
Para as conclusões do presente parecer, foram usados cálculos em função da área do terreno e 
sua respectiva construção em relação ao mercado, pesquisa local das alienações mais recentes 
e estado de conservação incerto do imóvel em questão, visto que não foi avaliado internamente. 
 
 
 
São Paulo, 06 de fevereiro de 2023 

Clicksign 3ee33d17-2ff5-43f8-8c3a-b65e9a41aa19
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Avaliação imobiliária - 0003398-85.2021.8.26.0529 - DR Luis Fernando - Lote
02 Quadr 09 - Tatiane.docx
Documento número #3ee33d17-2ff5-43f8-8c3a-b65e9a41aa19

Hash do documento original (SHA256): a4fa323ba89a839f9001d61ee15ce59181c2f0d6ec9ae18e2a55c21742b82af8

Assinaturas

Tatiane Raymundo

Tatiane Raymundo

CPF: 335.567.168-10

Assinou em 08 fev 2023 às 20:15:41

Log

08 fev 2023, 20:14:36 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 criou este documento número 3ee33d17-2ff5-43f8-8c3a-b65e9a41aa19. Data

limite para assinatura do documento: 10 de março de 2023 (20:13). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 fev 2023, 20:14:39 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 adicionou à Lista de Assinatura:

tatiape27@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E-mail;

Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo Operador

para validação do signatário: nome completo Tatiane Raymundo e CPF 335.567.168-10.

08 fev 2023, 20:15:42 Tatiane Raymundo assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail tatiape27@gmail.com. CPF

informado: 335.567.168-10. Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo a01a1b(...), vide

anexo 08 fev 2023, 20-15-42.png. IP: 187.182.111.127. Componente de assinatura versão 1.443.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 20:15:43 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

3ee33d17-2ff5-43f8-8c3a-b65e9a41aa19.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 3ee33d17-2ff5-43f8-8c3a-b65e9a41aa19, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Tatiane Raymundo

Assinou o documento  em 08 fev 2023 às 20:15:41

ASSINATURA MANUSCRITA

Tatiane Raymundo

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo a01a1b(...)

08 fev 2023, 20-15-42.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 
MERCADOLÓGICA 

 

 

Avaliação de lote/terreno em Condomínio 

 

 

 

Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07  
e Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 

 

Solicitante 

 

O presente instrumento foi solicitado por Antonio Sergio Limone. 

 

 

Descrição do imóvel 

 
Um terreno sob matricula n° 171.911 localizado na Rua “Q-dois” do empreendimento 
denominado “Residencial e Comercial Serra do Sol” que fica situado em Santana de Parnaíba 
- SP. Inscrito no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri – SP. 
O terreno em questão está identificado como lote 2 da quadra 9, e tem medidas de 18,80m de 
frente com a referida rua Q-dois, 37,06m do lado esquerdo e 40,13m do lado direito, 14,02m 
de fundos, encerrando com área total de 627,54m².  
   
 
 
 
 
 
  
 
 

 

Clicksign 74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34
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Patrício Orlando Figueroa Pinto 
Corretor de Imóveis 
CRECI 140035-F 

Fotografia do terreno 
 

 
 
 

 

 

Avaliação 

 

Concluo que atualmente o valor para venda em leilão judicial está entre R$ 620.000,00 e 
R$ 630.000,00.  

 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2023.  
 

Clicksign 74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34
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Avaliação imobiliária - 0003398-85.2021.8.26.0529 DR Luis Fernando - Lote
02 Quadr 09 - Patrício Orlando.docx
Documento número #74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34

Hash do documento original (SHA256): 33fcaf396ee0a4b0f329d817ffde70ca9d766d700a05822cc0f9858fdc8eea11

Assinaturas

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Patrício Orlando Figueroa Pinto

CPF: 052.635.588-30

Assinou em 08 fev 2023 às 21:24:27

Log

08 fev 2023, 20:15:39 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 criou este documento número 74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34. Data

limite para assinatura do documento: 10 de março de 2023 (20:14). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 fev 2023, 20:15:42 Operador com email ariane.ape27@gmail.com na Conta ab952d6c-ee20-453d-96cc-

6d9e90e90558 adicionou à Lista de Assinatura:

orlando.imoveis26@hotmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token

via Sms; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Patrício Orlando Figueroa Pinto , CPF

052.635.588-30 e Telefone celular *******9939, com hash prefixo 1b274a(...).

08 fev 2023, 21:24:27 Patrício Orlando Figueroa Pinto  assinou. Pontos de autenticação: Token via SMS *******9939,

com hash prefixo 1b274a(...). CPF informado: 052.635.588-30. Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo d8def4(...), vide anexo 08 fev 2023, 21-24-27.png. IP: 167.249.25.147.

Componente de assinatura versão 1.443.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 21:24:28 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 74f39a66-7a9b-41e0-8125-0dee0af53c34, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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Anexos

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinou o documento  em 08 fev 2023 às 21:24:27

ASSINATURA MANUSCRITA

Patrício Orlando Figueroa Pinto

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo d8def4(...)

08 fev 2023, 21-24-27.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 08 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santana de Parnaíba
FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - 1ª VARA CÍVEL
RUA PROFESSOR EUGÊNIO TEANI, 215, ., JARDIM PROFESSOR BENOA 
- CEP 06502-025, FONE: 11 4322-9839, SANTANA DE PARNAÍBA-SP - E-
MAIL: PARNAIBA1CV@TJSP.JUS.BR

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

Fl. 327: Item 1, providencie a serventia nova tentativa de protocolo via Arisp, 

para registro das penhoras deferidas de fls. 213/214.

Fl. 327 e documentos: Item 2) Ficam os executados intimados a se 

manifestarem quanto às avaliações dos imóveis apresentadas pelo exequente.

Intime-se.

Santana de Parnaíba, 20 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 22/03/2023 12:23 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   327:   Item   1,   providencie   a   serventia   nova   tentativa   de   protocolo   via   Arisp,   para 
 registro   das   penhoras   deferidas   de   fls.   213/214.   Fl.   327   e   documentos:   Item   2)   Ficam   os   executados   intimados   a 
 se manifestarem quanto às avaliações dos imóveis apresentadas pelo exequente. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 22 de março de 2023. 
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 FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA  Emitido em: 23/03/2023 01:51 
 Certidão - Processo 0003398-85.2021.8.26.0529  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   327:   Item   1,   providencie   a   serventia   nova   tentativa   de   protocolo   via   Arisp,   para 
 registro   das   penhoras   deferidas   de   fls.   213/214.   Fl.   327   e   documentos:   Item   2)   Ficam   os   executados   intimados   a 
 se manifestarem quanto às avaliações dos imóveis apresentadas pelo exequente. Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 23 de março de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO 1ª VARA CÍVEL DO 

FORA DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A (atual denominação de CIPASA 

DESENVOLVIMENTO URBANO S.A) e NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, devidamente qualificadas nos autos do presente Cumprimento de Sentença que 

lhes MOVEM ANTONIO SERGIO LIMONE E CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores 

subscritos, em atenção à decisão 371, manifestar e ao fim requerer o quanto segue. 

 

1. Conforme se verifica na aludida decisão, Vossa Excelência intimou 

estas Executadas para manifestarem acerca das avaliações imobiliárias apresentadas pela 

parte Exequente, constante às fls. 327/370. 

 

2. Nesse sentido, em decorrência do laudo juntado, os Exequentes 

alegam que o valor médio do lote penhorado sob a matrícula 172.911 com 429,61 m2 

perfaz a quantia de R$ 472.000,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil reais). Enquanto o 

do lote sob a matrícula 172.000 com 627,54 m2 corresponde a R$ 641.000,00 (Seiscentos 

e quarenta e um mil reais). 
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3. Contudo, de acordo com estudo realizado, os imóveis penhorados 

tiveram seu valor de mercado avaliado em torno de R$ 1.380,00 (mil trezentos e oitenta 

reais) por m2, conforme se demonstra abaixo: 

 

     

 

 

 

4. Ou seja, o lote sob a matrícula 172.911 tem seu valor de mercado 

estimado em R$ 592.861,80 (quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta e 

um reais e oitenta centavos. E, nesse mesmo sentido, o lote correspondente à matrícula 

172.000 está atualmente avaliado em R$ 866.005,20 (oitocentos e sessenta e seis mil, 

cinco reais e vinte centavos).  

 

5. Portanto, inviável a anuência quanto ao laudo apresentado pelos 

Exequentes, bem como, quanto ao valor médio considerado.  

 

6. Ainda, uma vez que a penhora recaiu sobre dois lotes e que o valor 

da soma deles evidentemente ultrapassa o desta execução, sendo certo que a 

determinação da exclusão da penhora sobre um dos lotes se faz necessária, uma vez que 

caracterizado o excesso e a nulidade da penhora. 
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7. Salienta-se, o valor da execução, segundo o último cálculo juntado 

pela parte Exequente, perfaz o importe de R$ 746.821,32 (setecentos e quarenta e seis 

mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos), o que por si já demonstra o 

excesso da garantia. Assim, fica evidente a considerável diferença existente entre o valor 

penhorado e o devido, caracterizando o excesso de penhora. 

 

8. Portanto, inviável manter-se a indisponibilidade sobre os dois 

imóveis penhorados, na medida que, a toda evidência, não atende ao princípio da 

proporcionalidade, representando sacrifício desnecessário ao devedor, sendo vedado 

pelo Art. 805 do CPC, que assim dispõe: 

 

Art. 805- Quando por vários meios o exequente puder promover 

a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o executado. 

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva 

mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e 

menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos executivos 

já determinados. 

 

9. Ainda, observa-se que o caso em comento é extremamente 

gravoso para as Executadas, pois inexiste qualquer equivalência entre o valor dos bens 

penhorados e a dívida executada. 

 

10. Nesse passo e de acordo com o previsto no Art. 874, I, do CPC, após 

a avaliação, poderá o Juiz, a requerimento do interessado, mandar reduzir a penhora, a 

bens suficientes à execução, se o valor daquele penhorado for consideravelmente 

superior ao crédito do exequente, acrescido dos acessórios. 

 

11. Diante o exposto, requer a exclusão da penhora sobre o imóvel 

correspondente a matrícula de nº 172.911 vez que o imóvel sobre a matrícula 172.000 

irá satisfazer a Execução.  
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12. Por fim, reitera que todas as intimações e/ou notificações 

referentes ao presente processo sejam feitas, exclusivamente, em nome do RODRIGO 

FERRARI IAQUINTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 369.324, com escritório profissional sito 

na Av. Paulista nº 1.471, 2º andar, São Paulo/SP, CEP: 01311-200, sob pena de nulidade. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo/SP, 30 de março de 2023. 

 

RODRIGO FERRARI IAQUINTA  ARIANE PINHEIRO GÓIS SOUZA 

OAB/SP Nº 369.324    OAB/SP 468.345 
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca: Santana de Parnaíba

Foro: Central

Vara: 1ª Vara Judicial

Escrivão/Diretor: ALVARO OLIVEIRA SILVA

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 0003398-85.2021.8.26.0529

Exequente(s)
ANTONIO SERGIO LIMONE
CPF: 107.300.278-05

CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE
CPF: 268.410.758-03

Executado(a, os, as)
NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 08.405.960/0001-43

LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ: 05.262.743/0001-53

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 746.821,32

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000438047

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: Terreno urbano situado na Rua "O", lote n. 18, da quadra 12 (residencial) do
loteamento "Residencial e Comercial Serra do Sol"

Bairro: Chácara Boa Vista

Município: Santana de Parnaíba

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 172000

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BARUERI - SP

Página 1 de 3
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DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 28/09/2022

Percentual penhorado (%): 67,58

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 67,58

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A.

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000438047

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: Terreno urbano situado na Rua "O", lote n. 18, da quadra 12 (residencial) do
loteamento "Residencial e Comercial Serra do Sol"

Bairro: Chácara Boa Vista

Município: Santana de Parnaíba

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 172000

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BARUERI - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 28/09/2022

Percentual penhorado (%): 32,42

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 32,42

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3.

Protocolo de Penhora Online: PH000438047

Comarca: Barueri

Endereço do imóvel: Terreno urbano situado na Rua "Q-Dois", lote n. 02, da quadra 09 (residencial)
do loteamento "Residencial e Comercial Serra do Sol"

Bairro: Chácara Boa Vista

Município: Santana de Parnaíba

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 171911
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Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BARUERI - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 28/09/2022

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: LUIS FERNANDO F. DAVID

Telefone para contato:

E-mail: ferdavid@terra.com.br

Número OAB: 219.006

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 25/10/2022 15:13:37

Emitido por: PRISCILA DE FATIMA CAMARGO TRINDADE

Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTANA DE 
PARNAIBA/SP 

Cumprimento de Sentença nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 ANTONIO SERGIO LIMONE e OUTRA,  já qualificados nos autos do 

cumprimento de sentença que promove em face de LOTE 01 
E M P R E E N D I M E N TO S S / A , a t u a l d e n o m i n a ç ã o d e C I PA S A 
D E S E N V O LV I M E N T O U R B A N O S / A e N O VA A L D E I A 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por seu advogado infra-

assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 

MANIFESTAÇÃO quanto às alegações de fls. 374/377, o que faz nos seguintes 

termos: 

 A avaliação feita pelos executados não foi realizada in loco, mas, segundo 

consta no documento (mapa da região), é a fotografia do bairro de Aldeia da 

Serra, extraída da WEB por meio GOOGLE MAPS onde não está em 

conformidade com a localização efetiva do imóvel penhorado. 

 Nota-se que os imóveis apontados para fazer o comparativo de preço, não 

estão localizados no mesmo loteamento que o bem avaliado, que conforme se 

denota no mapa apresentado, são de outros loteamentos já consolidados e dentro 

do bairro de Aldeia da Serra, com TVO FINAL regular, sendo que o Loteamento 

Serra do Sol ainda não possui, impossibilitando a venda regular, e o 

financiamento para construção do imóvel, o que consequentemente desvaloriza o 

imóvel em questão. 

 Observa-se que, na impugnação ao valor da avaliação, sequer trás anúncios 

de imóveis à venda no mesmo loteamento, comparando-o com imóveis sem 
nenhum critério técnico. 

  As informações não trazem referenciais de avaliação de forma a possibilitar 

a conclusão da média de mercado, desatendendo às exigências previstas nas 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
Q

X
H

U
IQ

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
23

70
08

51
19

7 
   

 .

fls. 387



disposições da legislação vigente no art. 872 CPC e a regra da ABNT NBR 

14.653 - Associação Brasileira de Normas Técnicas que fixa todas as diretrizes 

para avaliação de bens no Brasil, pelo método comparativo. 

 De outra banda, não foi feita a devida vistoria no imóvel, a estimativa de 

valor é genérico senão dizer a esmo, não especificando o valor do metro quadrado 

do imóvel penhorado ou as condições que justifiquem o arbitrado, limitando-se a 

afirmar que foi quantum “após pesquisas” na WEB, sem aquilatar o valor 

praticado no mercado imobiliário para aquela rua, bairro e região e, tampouco 

indicar o valor com base em análise junto ao mercado local.  

 Ademais, não descreve de forma pormenorizada as características 

topográficas, e por se tratar de terreno, tais características são de suma 

importância para precificação. 

Nenhuma avaliação poderá prescindir de vistoria. 

A regra é a VISTORIA.  

 Porém, não há nenhuma prova nos autos de que foi necessário descartar a 

vistoria como prevê o Art. 872 CPC, e as regras da ABNT NBR 14.653-

 Associação Brasileira de Normas Técnicas que fixam todas as diretrizes para 

avaliação de bens no Brasil. 

No ponto, cita-se jurisprudência dos tribunais pátrios: 

PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. AVALIAÇÃO 
I M O B I L I Á R I A . M É T O D O C O M PA R AT I V O . 
REQUISITOS DO LAUDO. NB 502/89 DA ABNT. 
Imprestável se apresenta o laudo de avaliação quando, em 
utilizando o método comparativo, não apresenta os 
paradigmas que serviram de elementos à conclusão 
apresentada, não atendendo aos ditames da NB 502/89, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. Agravo provido 
de pronto. (Agravo de Instrumento Nº 70007248693, 
Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Paulo Antônio Kretzmann, Julgado em 30/09/2003). (TJ-RS 
– AG: 70007248693 RS, Relator: Paulo Antônio Kretzmann, 
Data de Julgamento: 30/09/2003, Décima Câmara Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia). 

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

C
Q

X
H

U
IQ

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
R

A
N

Q
U

E
IR

A
 D

A
V

ID
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
23

70
08

51
19

7 
   

 .

fls. 388



 Assim nunca é demais dizer que a estimativa de imóveis que serviram de 

paradigma, não está na mesma região e nem no mesmo loteamento do imóvel 

penhorado e, não possuem nenhuma incidência de valorização de igual forma que 

o imóvel avaliado.  

 Portanto, imprestáveis. 

 Pelas razões de fato e de direito já expendidas, impõe-se a homologação da 

avaliação feita pelo Exequente nos termos da lei e caso não seja o entendimento 

deste r. juízo o que não se espera seja determinada uma nova avaliação dos 

imóveis às expensas das executadas, e, observe aos dispositivos legais das leis 

vigentes para a avaliação de imóveis  

DOS PEDIDOS 

Diante do todo exposto, requer-se: 

 1) Caso ultrapassado o pedido anterior, por hipótese apenas, IMPUGNA a 

avaliação efetuada pelas executadas e requer: 

 2) A homologação dos laudos (parecer técnico de avaliação imobiliária) 

produzidas pelo Exequente e atendidas as normas vigentes em especial Art. 872 

CPC, e as regras da ABNT NBR 14.653- Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

 3) Que sejam acatadas as razões e documentos juntados pelo Exequente, 

rejeitando os valores trazidos pelas Executadas, por não trazer nenhuma norma 
técnica de avaliação, e por conseguintes, sejam homologadas as avaliações 

apresentadas pelo Exequente. 

      Termos em que,  

     Pede e espera deferimento.  

     Santana de Parnaíba, 04 de outubro de 2023. 

    

         LUIS FERNANDO F. DAVID           

       OAB/SP 219.006  
  

Av. Pavão, 955 – São Paulo – SP Cep: 04516-012 Tel.: 11 2359-2233 / 11 2359-2244 
e-mail: ferdavid@terra.com.br 
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1ª VARA CÍVEL
Rua Professor Eugênio Teani, 215, ., Jardim Professor Benoa - CEP 
06502-025, Fone: 11 4322-9839, Santana de Parnaíba-SP - E-mail: 
parnaiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO – MANDADO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 0003398-85.2021.8.26.0529

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Antonio Sergio Limone e outro

Executado: Nova Aldeia Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Natália Assis Mascarenhas

Vistos.

A parte exequente apresentou as seguintes avaliações:

- referente ao imóvel de a matrícula 172.000, como lote n° ”18” da 

quadra n° ”12” (fls.337/44; 345/9; 350/3), em que se apontam terem o bem penhorado o 

valor de mercado de R$ 472.000,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil reais), R$ 

470.100,00 (Quatrocentos e setenta mil e cem reais), entre R$ 455.000,00 e R$ 

470.000,00.

- referente ao imóvel de matrícula 171.911, como lote n° ”02” da quadra 

n° ”09” (fls. 354/61; 362/6; 367/70), em que se apontam terem o bem penhorado o valor 

de mercado dee R$ 641.000,00 (Seiscentos e quarenta e um mil reais), R$ 626.900,00 

(Seiscentos e vinte e seis mil e novecentos reais) e entre R$ 620.000,00 e R$ 630.000,00.

A executada impugna tais avaliações, argumentando que o preço médio 

de mercado do imóvel (matrícula  matrícula 172.000) seria de a R$ 641.000,00 (Seiscentos 

e quarenta e um mil reais); enquanto, o imóvel matriculado sob o nº 171.911 teria o valor 

média de  R$ 866.005,20 (oitocentos e sessenta e seis mil, cinco reais e vinte centavos).

Ainda que impugnados os laudos pela parte executada, não veio esta 

acompanhada de outras avaliações. 

Dessa forma,  fica acolhida a média do valor das avaliações. 

Saliento que os imóveis penhorados servem como garantia 

a dívidas muito maiores do que as exigidas neste processo, as quais superam, inclusive, a 

soma dos respetivos valores de avaliação. Por essas razões, indefiro o requerimento 

de redução da penhora.

Por outro lado, eventual valor excedente alcançado em leilão será 
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revertido em favor do executado. Assim, não reconheço o alegado excesso de penhora.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 

90 dias, por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de 

avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 

os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira 

parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga 

em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas 

subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no 

mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. 

A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão ocorrer após o 

pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o 

bem imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários 

designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a Empresa Lance 

Judicial, e-mail: contato@lancejudicial.com.br, que, conforme consta, é autorizado(a) e 

credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no 

valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.
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O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 

à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 

acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 

e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos 

no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 

interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 

judiciais eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, 

diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado 

o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.
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Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que 

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o 

respectivo preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço 

da aquisição, nos termos do art. 908, §1.º do Código de Processo Civil, salvo a comissão 

do leiloeiro fixada em 5%. As dívidas condominiais preferem a todas as demais 

(tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às dívidas tributárias, há disposição expressa no 

parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às demais dívidas, 

aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o 

arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do 

leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 

pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. 

Em caso de negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força 

policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro 

a se fazer acompanhar por chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 

requerer e providenciar o necessário.
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Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 

o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 

ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio 

do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 

ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 

judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser 

leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santana de Parnaíba,27 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0194/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP)  D.J.E 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP)  D.J.E 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP)  D.J.E 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   parte   exequente   apresentou   as   seguintes   avaliações:   -   referente   ao   imóvel   de   a 
 matrícula   172.000,   como   lote   n°   18   da   quadra   n°   12   (fls.337/44;   345/9;   350/3),   em   que   se   apontam   terem   o 
 bem   penhorado   o   valor   de   mercado   de   R$   472.000,00   (Quatrocentos   e   setenta   e   dois   mil   reais),   R$ 
 470.100,00   (Quatrocentos   e   setenta   mil   e   cem   reais),   entre   R$   455.000,00   e   R$   470.000,00.   -   referente   ao 
 imóvel   de   matrícula   171.911,   como   lote   n°   02   da   quadra   n°   09   (fls.   354/61;   362/6;   367/70),   em   que   se   apontam 
 terem   o   bem   penhorado   o   valor   de   mercado   dee   R$   641.000,00   (Seiscentos   e   quarenta   e   um   mil   reais),   R$ 
 626.900,00   (Seiscentos   e   vinte   e   seis   mil   e   novecentos   reais)   e   entre   R$   620.000,00   e   R$   630.000,00.   A 
 executada   impugna   tais   avaliações,   argumentando   que   o   preço   médio   de   mercado   do   imóvel   (matrícula 
 matrícula   172.000)   seria   de   a   R$   641.000,00   (Seiscentos   e   quarenta   e   um   mil   reais);   enquanto,   o   imóvel 
 matriculado   sob   o   nº   171.911   teria   o   valor   média   de   R$   866.005,20   (oitocentos   e   sessenta   e   seis   mil,   cinco 
 reais   e   vinte   centavos).   Ainda   que   impugnados   os   laudos   pela   parte   executada,   não   veio   esta   acompanhada 
 de   outras   avaliações.   Dessa   forma,   fica   acolhida   a   média   do   valor   das   avaliações.   Saliento   que 
 osimóveispenhorados   servem   como   garantia   adívidasmuito   maiores   do   que   as   exigidas   neste   processo,   as 
 quais   superam,   inclusive,   a   soma   dos   respetivos   valores   de   avaliação.   Por   essas   razões,indefiroo 
 requerimento   deredução   da   penhora.   Por   outro   lado,   eventual   valor   excedente   alcançado   em   leilão   será 
 revertido   em   favor   do   executado.   Assim,   não   reconheço   o   alegado   excesso   de   penhora.   Defiro   o   pedido   de 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de 
 90   dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de 
 no   mínimo   50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão 
 ser   depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela 
 Prática   do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e 
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 que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além 
 do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às 
 dívidas   tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional. 
 Quanto   às   demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica 
 desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o 
 acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado, 
 também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 1 de abril de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0194/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Sandro Ferreira Lima (OAB 188218/SP) 
 Luis Fernando Franqueira David (OAB 219006/SP) 
 Hernani Zanin Junior (OAB 305323/SP) 
 Rodrigo Ferrari Iaquinta (OAB 369324/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   parte   exequente   apresentou   as   seguintes   avaliações:   -   referente   ao   imóvel   de   a 
 matrícula   172.000,   como   lote   n°   18   da   quadra   n°   12   (fls.337/44;   345/9;   350/3),   em   que   se   apontam   terem   o 
 bem   penhorado   o   valor   de   mercado   de   R$   472.000,00   (Quatrocentos   e   setenta   e   dois   mil   reais),   R$ 
 470.100,00   (Quatrocentos   e   setenta   mil   e   cem   reais),   entre   R$   455.000,00   e   R$   470.000,00.   -   referente   ao 
 imóvel   de   matrícula   171.911,   como   lote   n°   02   da   quadra   n°   09   (fls.   354/61;   362/6;   367/70),   em   que   se   apontam 
 terem   o   bem   penhorado   o   valor   de   mercado   dee   R$   641.000,00   (Seiscentos   e   quarenta   e   um   mil   reais),   R$ 
 626.900,00   (Seiscentos   e   vinte   e   seis   mil   e   novecentos   reais)   e   entre   R$   620.000,00   e   R$   630.000,00.   A 
 executada   impugna   tais   avaliações,   argumentando   que   o   preço   médio   de   mercado   do   imóvel   (matrícula 
 matrícula   172.000)   seria   de   a   R$   641.000,00   (Seiscentos   e   quarenta   e   um   mil   reais);   enquanto,   o   imóvel 
 matriculado   sob   o   nº   171.911   teria   o   valor   média   de   R$   866.005,20   (oitocentos   e   sessenta   e   seis   mil,   cinco 
 reais   e   vinte   centavos).   Ainda   que   impugnados   os   laudos   pela   parte   executada,   não   veio   esta   acompanhada 
 de   outras   avaliações.   Dessa   forma,   fica   acolhida   a   média   do   valor   das   avaliações.   Saliento   que 
 osimóveispenhorados   servem   como   garantia   adívidasmuito   maiores   do   que   as   exigidas   neste   processo,   as 
 quais   superam,   inclusive,   a   soma   dos   respetivos   valores   de   avaliação.   Por   essas   razões,indefiroo 
 requerimento   deredução   da   penhora.   Por   outro   lado,   eventual   valor   excedente   alcançado   em   leilão   será 
 revertido   em   favor   do   executado.   Assim,   não   reconheço   o   alegado   excesso   de   penhora.   Defiro   o   pedido   de 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de 
 90   dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de 
 no   mínimo   50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão 
 ser   depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela 
 Prática   do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os 
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 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e 
 que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além 
 do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%.   As   dívidas   condominiais   preferem   a   todas   as   demais   (tributárias,   trabalhistas,   etc).   Quanto   às 
 dívidas   tributárias,   há   disposição   expressa   no   parágrafo   único   do   artigo   130   do   Código   Tributário   Nacional. 
 Quanto   às   demais   dívidas,   aplica-se   o   referido   artigo   por   analogia.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica 
 desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o 
 acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado, 
 também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Santana de Parnaíba, 2 de abril de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 

Processo nº: 0003398-85.2021.8.26.0529 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 20/05/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 27/08/2024 às 13:45 

 

 

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 
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qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quarta, 03 de abril de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que 

segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com LEILÃO ÚNICO terá início no dia 20/05/2024 às 00h e se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará no dia 27/08/2024 às 13h e 45min (ambas 

no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual 

ou acima de 50% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões 

(www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br). 
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3. Requer a juntada das matriculas atualizadas dos bens imóveis apregoados a 

estes autos. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

INTERESSADO: 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA  

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro, CEP: 06517-520 - 

Santana de Parnaíba – SP 

 

HIPOTECA JUDICIAL: 

MM. Juízo da 1ª Vara Judicial do Foro de Santana Parnaíba-SP, proc. 

1007478-46.2019.8.26.0529. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais 

publicações legais. 
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9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 16 de abril de 2024 
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1ª VARA CÍVEL DO FORO DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP  
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado NOVA ALDEIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA e CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S/A bem como dos 
terceiros interessados BANCO BRADESCO S.A., MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA E ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL SERRA DO SOL (ALTAVIS ALDEIA). A Dra. 
Natália Assis Mascarenha, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Santana de 
Parnaíba - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença – Processo nº 0003398-85.2021.8.26.0529 - em que ANTONIO SERGIO 
LIMONE e CRISTIANE OLIVEIRA LIMONE move em face do referido executado e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, com LEILÃO ÚNICO terá início no 
dia 20/05/2024 às 00h e se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará no 
dia 27/08/2024 às 13h e 45min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 
maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 
JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.lancejudicial.com.br/www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM:  
A) Rua “Q-Dois” lote nº 02, quadra nº 09, Residencial e Comercial Serra do Sol, Chácara 
Boa Vista, Santana de Parnaíba – SP. 
 
B) Rua “O”, lote nº 18, quadra nº12 (residencial), loteamento “Residencial e Comercial Serra 
do Sol”, Chácara Boa Vista, Santana de Parnaíba – SP. 
 
DÉBITOS: Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum 
outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.º do Código de Processo 
Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. As dívidas condominiais preferem a todas 
as demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às dívidas tributárias, há disposição 
expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às demais 
dívidas, aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o 
arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do 
leiloeiro. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
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DO PARCELAMENTO: O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a 
primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, 
ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas 
subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no 
mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática do 
TJSP. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 
1.430 do Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pelo Grupo Lance, no 
prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. A imissão na posse e a expedição da 
carta de arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da 
arrematação. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 
do CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade 
de penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  
A) TERRENO URBANO, situado na Rua “Q-Dois”, constituído pelo lote nº 02, da quadra 09 
(residencial), do loteamento denominado “RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL”, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

33
98

-8
5.

20
21

.8
.2

6.
05

29
 e

 c
ód

ig
o 

E
dw

51
O

2L
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
04

/2
02

4 
às

 1
1:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
P

B
24

70
02

45
38

7 
   

 .

fls. 427



 
 

grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

localizado no Bairro Chácara Boa Vista, Distito e Município de Santana de Parnaíba, 
Comarca de Barueri, deste Estado, medindo 18,80m em curva com raio de 223,12m, de 
frente para a Rua “Q-Dois”; do lado esquerdo, de quem da Rua olha para o imóvel, mede 
37,06m confrontando com o lote nº 03; do lado direito, mede 40,13m confrontando com o 
lote nº 01; fundos, mede 14,02m em curva com raio de 117,00m, confrontando com parte do 
lote nº 21, encerrando a área total de 627,54m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
24352.44.34.0001.00.000 (em maior área). Matriculado no CRI da Cidade de Barueri-SP 
sob nº 171.911. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Terreno Urbano, a.t 627,54m², Residencial e Comercial Serra 
Do Sol, Barueri -SP.  
 
ÔNUS: AV.1 RESTRIÇÕES DE EDIFICAÇÕES E URBANÍSTICAS. R.3 HIPOTECA 
JUDICIÁRIA expedida pela 1ª Vara Judicial do Foro de Santana Parnaíba-SP, proc. 
1007478-46.2019.8.26.0529. AV.5 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 629.475,00 (seiscentos e vinte e nove mil e 
quatrocentos e setenta e cinco reais) VALOR MÉDIO para fev/2023 (conf.fls.354-368). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 660.069,60 (seiscentos e sessenta mil, 
sessenta e nove reais e sessenta centavos) para abr/2024 - atualizado conforme tabela 
prática monetária do TJ/SP. 
 
B) TERRENO URBANO, sendo na Rua “O”, constituido pelo lote nº 18, da quadra nº12 
(residencial), do loteamento denominado “RESIDENCIAL E COMERCIAL SERRA DO SOL”, 
localizado no Bairro Chácara Boa Vista, Distrito e Municipio de Santana de Parnaíba, 
Comarca de Barueri, deste Estado medindo 14,00m em curva com raio de 655,81m de 
frente para a Rua “O”; do lado esuqerdo, de quem da Rua olha para o imóvel, mede 
30,00m,confrontando com o lote nº19; do lado direito mede 30,00m, confrontando com o lote 
nº 17; fundos mede 14,64m em curva com raio de 685,81m, confrontando com o lote nº45; 
encerrando a área total de 429,61m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
24354.12.70.0240.00.000 (AV.7). Matriculado no CRI da Cidade de Barueri-SP sob nº 
172.000. 
 
DESCRTIÇÃO COMERCIAL: Terreno Urbano, a.t 429,61m², Residencial e Comercial Serra 
Do Sol, Barueri -SP. 
 
ÔNUS: R.11 HIPOTECA JUDICIAL expedida pela 1ª Vara Judicial do Foro de Santana de 
Parnaiba-SP, proc. 1007478-46.2019.8.26.0529. AV.13 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 470.700,00 (quatrocentos e setenta mil e 
setecentos reais) VALOR MEDIO para fev/2023 (conf.fls.337-351). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 493.577,63 (quatrocentos e noventa e três 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos) para abr/2024 - 
atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. 16 de abril de 2024. 
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Dr. Natália Assis Mascarenha 

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Santana de Parnaíba – SP 
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